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SOLICITAÇÃO 

 
 
 
Venho pelo presente solicitar a compra de 16 computadores 
completos, 16 nobreak, 2 notebooks, 15 mouse, 10 teclados, 03 HD 
2 leitores de código de barra sem fio e 5 fones de ouvido. Envio 
ao setor de compras para impulso de processo administrativo de 
compra como também para elaboração do termo de referência. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Diante da necessidade dos servidores exercerem suas atividades 
laborais, é imprescindível que essa Casa de Leis disponibilize 
os meios necessários para isso. Consequentemente a aquisição de 
novos computadores é crucial para que servidores possam exercer 
suas atividades em tempo hábil e de forma efetiva, ou seja, novos 
computadores além de promover maior produtividade e celeridade 
nas realizações laborais, irá diminuir a escassez desse 
material, se levarmos em conta quantidade de servidores 
comparada com a de computadores. 
 
 

 
Marataízes/ES, em 27 de maio de 2022. 

 
 
 
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Presidente da C.M.M 
Biênio 2021/2022 
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Marataízes, 27 de maio de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento  
 
Ação realizada: Protocolado(a)  
 
Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm
 
  
 

Eduarda Benevides 
Secretária Geral 
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Marataízes, 27 de maio de 2022.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição:
 
Primeiramente ao Presidente para autorização do procedimento administrativo.
 
 
 
Após seja encaminha ao setor de compra para elaboração do termo de referencia. Em
seguida seja feito a cotação de preço.
 
 
 
Após encaminhe ao setor de Contabilidade para pré empenho.
 
 
 
Posteriormente siga os autos a Procuradoria pra parecer jurídico.
 
 
 
Por fim encaminhe ao Presidente para autorização da contratação e a contabilidade para
empenho.
 
 
 
Thiago Sarmento
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Diretor Geral
 
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 27 de maio de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, autorizo o procedimento administrativo, encaminho ao seto de compras para
elaboração do termo de referência.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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Marataízes, 31 de agosto de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, encaminho ao Gerente de Compras, para cadastro de pedido de compra e
cadastro de produtos no sistema da EL.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Wendell Rangel Paiva 
Assessor(a) Administrativo 
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Termo de Juntada por Apensação Nº 42/2022
 
 
 

Marataízes/ES, 31 de agosto de 2022.
 

 
 
 
 
Apensado a pedido
 
 
 
 
 

Diego da Silva Alves
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Marataízes, 14 de setembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: GERÊNCIA DE PATRIMONIO, ALMOXARIFADO E COMPRAS 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Encaminho para providências
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
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Marataízes, 14 de setembro de 2022.
 

De: GERÊNCIA DE PATRIMONIO, ALMOXARIFADO E COMPRAS 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após a inclusão dos itens restantes, e alteração no valor referencial de compras para 0,00,
conforme orientado pela honoravel servidora da Prefeitura Micaela, qual é a responsavel
pelos pedidos de compras daquela Administração. Devolvo o processo com o mesmo
número de pedido do sitema de compras.
 
 Ressalto que esses valores podem ser alterado após a Cotação de Preço dos Produtos,
evitando assim, contraposição de valores entre Pedidos e Cotações.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Rodrigo da Silva Delfino 
Assessor(a) Administrativo 
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Marataízes, 18 de novembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após anexados o TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORANDO E COTAÇÃO, seguem os
autos para a Diretoria Financeira e Contábil para dotação orçamentária e pré empenho.
 
Ressalto que o processo apensado Nº 559/2022 - MEMORANDO Nº 004/2022 tinha em
seus autos a solicitação de calculadora de mesa, com o quantitativo total de 08 unidades.
Porém em conversa com a servidora requerente do processo a Contadora desta Casa de
Leis Luciana Manzoli Altoé reduziu-se a quantidade para 04 unidades. Sendo assim nas
propostas de preços em anexo já consta o quantitativo alterado. 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Termo de Referência, que dispõe sobre a aquisição de equipamentos de informática e outros, tem 
por objetivo a realização de um Pregão Presencial para obtenção da proposta mais vantajosa, que atenda as 
especificações e exigências técnicas mínimas para o fornecimento do objeto, visando o atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Marataízes, para a execução continuada de atividades constantes no 
termo de referência deste edital com  fundamento legal na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando 
subsidiariamente as cominações legais da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei             Complementar nº 123/2006, 
nos termos deste edital. 

 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA conforme as condições e especificações constantes deste edital e 
de seus Anexos. 

 
 

ITEM 
 

QUANT 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 16  
UNIDADES 

COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 
- Desempenho superior a 5.000 (cinco mil) pontos, mensurado através do indicador CPU 
Mark do software PerformanceTest, podendo ser comprovado através dos resultados 
listados no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.1 - Total de memória instalada no sistema: no mínimo 8 GB. 
2.2 - Barramento mínimo: DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.3 - Operar em dual channel quando houver 02 (dois) pentes de memória instalados. 
2.4 - Deve permitir expansão de memória para no mínimo 32 GB, com ao menos 2 
slots de memória 
 
PLACA MÃE 
3.1 - Suporte à tecnologia de barramento do processador ofertado. 
3.2 - Suportar processador e seus requisitos do item 1. 
3.3 - Suportar as interfaces necessárias à conexão das unidades de armazenamento 
ofertadas em sua melhor performance. 
3.4 - Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete, 
sem adaptações. 
3.5 - Deve possuir ao menos 02 (dois) slots de memória com suporte a DDR4 2600 MTs 
ou superior. 
 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de armazenamento com o mínimo de 256 GB de 
armazenamento. 
4.1 - Caso qualquer unidade de armazenamento precise ser substituída durante a vigência 
da garantia, a unidade danificada permanecerá na posse da CONTRATANTE, por 
motivos de segurança. 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada com capacidade mínima de 512 MB de memória, 
alocada via compartilhamento com a memória RAM dinamicamente ou dedicada por 
controladora de vídeo própria. 
5.1 - Controladora de áudio estéreo, mínimo 16bits. 
5.2 - Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes características mínimas: 
5.2.1 - Capacidade de operar a 10, 100 ou 1000 Mbps com reconhecimento automático 
da velocidade. 
5.2.2 - Capacidade de operar no modo full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de microfone / fone de ouvido / alto-falante estéreo. 
6.1 - Deve possuir 01 (um) conector padrão RJ-45 integrado. 
6.2 - Deve possuir no mínimo, 03 (três) portas USB 3.0 (ou superior), sendo ao menos 01 
(uma) frontal. 
6.3 – Deve possuir saída de HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.4 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.1 - Padrão AT do tipo estendido com todos os caracteres da língua portuguesa do Brasil 
e bloco de teclado numérico. 
7.2 - Padrão ABNT-2. 
7.3 - Conexão USB. 
7.4 - Ajuste de altura e / ou inclinação do teclado. 
7.5 - A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
7.6 - Conector compatível com a interface disponível no gabinete, sem uso de 
adaptadores. 
 
MOUSE 
7.7 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.8 - Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e 
central próprio para rolagem. 
7.9 - Conexão USB. 
7.10 - Comprimento do cabo de ao menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) dpi. 
 
GABINETE 

9.1 - Conectores de som para saída de áudio e microfone na parte frontal do gabinete, 
sendo aceitos conectores do tipo combo. 
9.2 - Sistema de controle de temperatura adequado ao processador, memória e demais 
componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do processador. 
9.3 - Botão liga / desliga. 
9.4 - LED próprio, ou com uso compartilhado ao indicador de Power-On, para 
mostrar o status da atividade da unidade de armazenamento. 
9.5 - O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para kit de segurança, do tipo 
Kensington ou similar, sem adaptações. 
9.6 - Deverá possibilitar o uso do computador na posição torre e desktop, havendo 
proteção emborrachada, tipo pés de apoio, ou suporte, para pelo menos uma dessas 
posições. 
9.7 - Deverá permitir a abertura, acesso e substituição de componentes internos sem a 
utilização de ferramentas (tool-less), exceto para o slot M.2, que aceitará a utilização 
de parafuso para fixação da unidade de armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe do equipamento ofertado, 
suficiente para suportar todos os componentes internos ofertados dentro de seus 
parâmetros normais de funcionamento. 
10.1 - A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática. 
10.2 - Deverá ser acompanhada de cabo de força (powercord) com plugue NBR14136, 
em formato Y, provendo duas conexões, sendo uma conexão para o computador 
(conforme a fonte utilizada) e outra conexão padrão C13 disponível para a energização 
de outros dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.3 - Para equipamentos com fontes externas, a fonte deverá possui eficiência 
energética de no mínimo 87%, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, 
INMETRO ou outro laboratório / órgão credenciado e reconhecido pelo INMETRO, de 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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acordo com a metodologia estabelecida pela versão 7.1 da Energy Star, disponível na 
íntegra no site https://www.energystar.gov. 
10.4 - Para equipamentos dotados de fontes internas, a fonte deverá possuir laudo técnico 
de eficiência energética de no mínimo 87% (a plena carga), comprovada por meio de 
laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão credenciado e 
reconhecido pelo INMETRO OU certificação 80 Plus Gold, comprovada através do site 
https://www.plugloads olutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx. 
 
SOFTWARE 
11.1 - Possuir licenciamento para sistema operacional Microsoft Windows 11 
Professional, 64 Bits, em regime OEM, no idioma português do Brasil. 
11.2 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar 
disponíveis através de site do próprio fabricante em uma área específica para o modelo 
do equipamento ofertado. 
11.3 - O fabricante deverá manter sempre atualizado em seu site, em área específica para 
o equipamento ofertado, atualizações de drivers e patchs para hardware e softwares 
próprios da instalação padrão de fábrica. Também deve fornecer sem ônus solução de 
software para verificar atualizações, realizar o download e instalação das mesmas. 
11.4 - Os arquivos usados para operacionalizar a restauração do sistema operacional à 
configuração de fábrica deverão ser armazenados em partição oculta, protegida e 
separada do sistema operacional. 

 
BIOS 

12.1 - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida 
especificamente para o modelo de equipamento ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado específico, fornecido pelo desenvolvedor da BIOS 
informando o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que identifique exclusivamente cada equipamento junto 
ao fabricante (não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da CONTRATANTE a ser apresentado durante o 
power-on antes do acionamento do sistema operacional. A imagem será fornecida antes 
do processo de fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com informações sobre o nome do fabricante e modelo do 
equipamento (não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número de controle de ativo (número patrimonial) do 
equipamento através do software padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de habilitar / desabilitar portas USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de configurar senha para visualizar o SETUP da BIOS e 
outra senha para usuário com permissões de alterações das configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para configurar senha para Boot ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio 
do fabricante, acessível antes da carga do sistema operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos 
padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para erificar a 
integridade da BIOS antes de concluir o processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para 
execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de log de eventos acessíveis pela BIOS, Sistema 
Operacional e Software de Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade com a especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de diagnóstico de hardware do equipamento, acessível 
antes do boot do sistema operacional, que opere de forma independente do Sistema 
Operacional e da unidade de armazenamento (deve operar mesmo sem unidade de 
armazenamento ou com a unidade danificada). Deverá ao menos testar as 
funcionalidades do processador, unidade de armazenamento e memória, e emitir 
relatórios sobre os testes realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 
atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir funcionalidade capaz de restaurar 
automaticamente a BIOS caso a imagem seja comprometida ou corrompida durante 
uma atualização (decorrente de falha de energia, por exemplo). 
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12.19 - A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através 
de teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS 
ou não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” (medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD (1920 x 1080) funcionando a 60Hz ou superior. HDMI, 
DisplayPort e VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de cores. 
13.4 – Na mesma marca do fabricante do computador. 

 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo período de 24 (vinte e quatro) meses (comprovada 
através de catálogo do fabricante do equipamento ou identificação do equipamento no 
site do fabricante). Com suporte na modalidade presencial (on site), com atendimento 
em, no máximo, 03 (três) dias úteis após o registro da 
ocorrência. Em caso da não resolução do problema no primeiro atendimento em até 07 
(sete) dias úteis deverá providenciar equipamento equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe técnica da Câmara Municipal de Marataízes, sem perda 
da garantia, a abertura e manutenção do equipamento, em caso de necessidade, ação 
que será reportada para posterior verificação pela empresa fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser realizado nos dias de expediente da Câmara Municipal 
de Marataízes, das 12:00 às 18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em garantia e suporte: Prédio da Câmara Municipal de 
Marataízes 

2 02 
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais e suportar hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock automática de fábrica para no mínimo de 4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no mínimo 32 (trinta e dois) gigabytes de memória 
ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced configuration and power interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 
fabricante, independente da condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 gen 1 e 1xusb 3.2 type c, não sendo utilizado hubs, 
placas ou adaptadores. A interecadce typo-c deve ser compatível com dockstation e 
capacidade de carregamento da bateria interna do notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou displayport. Caso seja ofertada a porta displayport 
deverá acompanhar conversor para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som padrão high definition audio com conectores para 
microfone e fone de ouvido, sendo aceita solução combinada. Deverá possuir som 
estéreo com alto falante integrado e controle de som (aumentar, diminuir e mudo) 
integrado no gabinete sendo aceita solução através de combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted platform module) versão 2.0 integrado à placa 
mãe e acompanhado de software para sua implementação e gerenciamento; 
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1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível 
com os padrões acpi 2.0 e plug-and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para power on, administrador e disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em português ou inglês, compatível com o padrão uefi 
2.5, sendo o fabricante do computador membro da uefi.org, na categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio 
bios (número do patrimônio e número de série). Não serão aceitos bios com programação 
via software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
s.m.a.r.t habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente 
para o projeto. A comprovação do desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser 
feita por meio de declaração fornecida pelo fabricante do bios com direitos de copyrigth 
de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional 
instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir 
da uefi (unified extensible firmware interface) ou do firmware do equipamento através do 
acionamento de tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: 
o fabricante e modelo do equipamento; processador; memória ram; firmware do 
equipamento; capacidade do disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através do bios ou no boot do equipamento, ferramenta 
integrada para apagar os dados do disco rígido de forma segura, não permitindo que 
sejam recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data recovery), 
deve estar em conformidade e estar aprovado de acordo com algum padrão internacional 
de segurança, de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o 
processo de limpeza dos dados do dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em conformidade com a normativa nist 800-147 ou iso/iec 
19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia 
robusta para verificar a integridade do bios antes de passar o controle de execução a 
mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no 
próprio hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de eventos acessíveis pelo bios, sistema operacional 
e software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as configurações da bios em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na bios ou 
não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de 
segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou superior, com no mínimo 8 (oito) gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada com memória dinâmica compartilhada com o 
sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de armazenamento 256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade para controlar, no 
mínimo, 01 (um) dispositivo de armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de privacidade por tecnologia embutida na tela, acionável 
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através do teclado por conjunto de teclas ou solução de filtro de privacidade, totalmente 
compatível com a tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com área de 15 polegadas (1366x768) ou superior; 
1.1.9.2. capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor 
externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e gigabit 
ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11b/g/n e ac interna.; 
3.18.11.3.1. Não serão aceitas as ofertas de cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de correspondência ao padrão abnt-2, teclado numérico 
integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo touch pad com dois botões além de função de 
rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 110/220 vac – 50/60 hz, com comutação automática; 
1.1.12.2. o cabo de alimentação deve oferecer plugue de acordo com o padrão utilizado 
no brasil, especificado pela nbr 14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no mínimo autonomia de 6 horas ou polímero com no 
mínimo 3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de 
rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado , software e vídeo, incluindo 
especificação de marca, modelo e part numbers, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e 
upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas 
editadas pelos fabricantes. serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos 
fabricantes na internet, em que constem o respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente, devendo 
ser apresentado junto com a proposta comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos 
os componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais 
se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão nbr-14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas 
como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil 
polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima da 
recomendada na diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances), sendo que 
para efeitos de avaliação das amostras e aceitação do produto deverá ser fornecido 
certificação emitida por instituição credenciada pelo inmetro, sendo aceito ainda, a 
comprovação deste requisito por intermédio da certificação epeat, desde que esta 
apresente explicitamente tal informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na categoria silver, comprovada através da indicação 
que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria silver ou superior; 
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1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá constar no microsoft windows 
catalog. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do 
documento hardware compatibility test report emitido 
especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de linux kernel 2.6.32 ou 
superior. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de 
documento emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação 
linux ubuntu ou suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela 
apresentação constante no site hcl ubuntu, disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou suse, disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/search.jsp). Serão aceitos também relatórios de 
compatibilidade de equipamento mediante a apresentação de laudos ou atestados de 
laboratórios credenciados junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 11 professional 
64 bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url 
para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção 
do seu número de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos, 
como memória, disco rígido, processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo 
todas as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens 
ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e recolocar as peças externas e 
internas do modelo do equipamento. comprovar com o envio dos manuais, na forma 
digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou 
estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a 
integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou 
não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar 
efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta 
destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não 
estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta (gabinete, monitor e demais componentes) deverá 
possuir garantia do fabricante de 24(vinte e quatro) meses, para reposição de peças, mão 
de obra e atendimento no local, contada a partir do recebimento definitivo do 
equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo 
fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá ser realizada através de número 0800 do próprio 
fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante bem como fazer constar as assistências técnicas credenciadas 
e autorizadas a prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o fabricante, deverá apresentar declaração emitida 
pelo fabricante ou comprovação no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante com a garantia dos produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada para comercializar os produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica própria para abertura de chamados técnicos e 
suporte, através de ligação gratuita (0800) (informar o número na proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet disponibilizando, gratuitamente, atualização de 
drivers, firmwares, para os equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima deverá ser apresentada em original, emitida em 
papel timbrado da empresa fabricante dos equipamentos propostos, assinada por pessoa 
responsável. 
 
 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade entregue com Windows 11 professional de 64 bits 
em versão de idioma português do brasil e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de recuperação da imagem do equipamento com a sua 
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respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de acesso aos softwares de instalação e de drivers 
para o sistema operacional entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser correspondentes a todas as interfaces 
instaladas no equipamento, de forma a permitir a perfeita configuração e funcionamento 
das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser disponibilizados os softwares no sítio da internet do 
fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento ofertado deverá constar no microsoft Windows 
catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do 
documento hardware compatibility test report e consulta ao site da microsoft emitido 
especificamente para o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
1.1.17.1. certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão dos 
materiais elétricos, (norma iec60950/en60950) comprovado através de certificado emitido 
por entidade competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma cispr24 / en55024) 
comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de radiação radiada e conduzida (norma cispr22 / 
en55022) comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as normas iso 7779 e iso 9296 quanto a emissão de 
ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares 
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional 
Windows 11; 
1.1.17.6. todas as certificações e documentos exigidos na especificação devem 
acompanhar a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos equipamentos, incluindo o sistema operacional, 
bem como manuais e outros documentos relativos à contratação, devem ser entregues 
em idioma português do brasil (pt-br) 
 

03 03 
UNIDADES 

 
 

HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 3.0; Compatibilidade: Sistema operacional 
Windows XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou superior 
 

04 16  
UNIDADES 

 
 
 

NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt automático 115V / 220V; Saída 115V; Estabilizador 
integrado; Autodiagnóstico de bateria; 1 bateria selada interna de 12V/5Ah;com no 
mínimo 4 tomadas de saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 tomadas com energia 
protegida e ininterrupta e 2 tomadas com energia protegida; Filtro de linha integrado; 
Chave liga-desliga memorizada e temporizada para evitar desligamento acidental; Chave 
liga-desliga com indicadores visuais (rede e bateria); Função Mute inteligente (avisa só 
quando necessário, trabalhando em silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, Linus ou de melhor qualidade. 

05 04 
UNIDADES 

 
 
 

CALCULADORA DE MESA PROFISSIONAL COM BOBINA TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, impressão em duas cores, visor luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
As calculadoras deverão ser entregues com as bobinas e uma bobina extra para cada 
calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou de melhor qualidade. 
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06 02  
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA SEM FIO 
• Captura da chave de acesso do Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica) 
• Capturas em qualquer sistema de automação comercial utilizado em 
• Comércio varejista como lojas, farmácias e supermercados 
• Restaurantes, no controle de comandas 

           Indústrias, no recebimento de materiais, linhas de        produção e expedição de 
materiais 

• Controle de acesso de funcionários, eventos e feiras 
Empresas de qualquer segmento, para controle patrimonial e inventário dos estoques 
Leitor de código de barras sem fio(wireless ), de mão, voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, Linux  
      Fonte de luz: 650nm laser LED ou superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 mm 
      Profundidade máxima de campo: 600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec ou de melhor qualidade. 

 
07 15 

UNIDADES 
 

  MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto com fio, conexão USB,resolução de sensor 1000 
ppp, com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de melhor qualidade. 

08 10 
UNIDADES 

 

 TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e padrão ABNT II. Localização e Disposição 
Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de melhor qualidade. 

09 05 
UNIDADES 

 

 FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de melhor qualidade. 

 
 

3 – DO VALOR MÉDIO ESTIMADO: 

 
3.1  O valor estimado foi resultado da média das propostas de preço, como demostra a 

Tabela abaixo, foram estimados o Preço Médio de cada Item e também o Preço Médio 
Global de todos os Itens do certame. 

 
ITENS MÉDIA ITEM 

1º 87.992,00 
2° 13.049,00 
3º 1.483,50 
4º 12.316,00 
5º 4.399,00 
6º 2.344,50 
7º 776,25 
8º 868,75 
9° 522,50 

PREÇO MÉDIO GLOBAL                                                        123.751,50 
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4 - DA JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição dos equipamentos de escritório tem por objetivo equipar os departamentos de 
Contabilidade, RH e almoxarifado. Os equipamentos de informática tem como objetivo equipar os 
gabinetes dos vereadores, que no momento atual não dispõe de computador e nobreak, a última 
aquisição para os gabinetes aconteceu em 2015, desde então, a maior parte dos equipamentos 
tiveram defeito e outros foram remanejados, para substituir os equipamentos de outros setores que 
apresentaram defeitos. Os acessórios de informática servirão para substituir, de acordo com a 
demanda, àqueles que apresentarem defeitos, a fim, de que, o serviço público não seja prejudicado. 

 
5 DA GARANTIA 

5.1 - A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 
especificações técnicas de cada equipamento, fornecida pelo fabricante, nos termos do 
Anexo 09 do Edital. 

 

5.2 O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 
dos equipamentos. 

 
5.3 Os 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão considerados como Período de 
Funcionamento Experimental. 

 
5.4 Durante o Período de Funcionamento Experimental, caso o equipamento apresente mais 
de 03 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro 
completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se- á início aos 
procedimentos e prazos estabelecidos nas Condições de Entrega/Recebimento – item 08 deste 
TR 

 
5.5 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

 
5.5.1 Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários. 

 
5.5 2 Rompimento indevido do lacre de garantia dos equipamentos. 

 
5.5.3 A movimentação dos equipamentos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 
próprios NÃO exclui a garantia. 

 
5.6 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 
de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

 
5.7 A licitante vencedora será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos equipamentos objeto deste Termo de 
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Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 
especificações exigidas. 

 
5.7.1 A substituição dos equipamentos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 
15 (quinze) dias, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

 
6. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

 
6.1 - Os equipamentos, objetos deste Termo de Referência, estão sujeitos à realização de 
controle de qualidade pela C.M.M, obrigatoriamente após a fase de aceitação da proposta da 
empresa e a qualquer tempo, durante a vigência da garantia dos produtos, que consistirá na 
análise da conformidade técnica dos  equipamentos. 

 
6.2 - Os equipamentos poderão ser submetidos à avaliação de conformidade    através de 
demonstração técnica in loco, com objetivo de certificar as características requeridas, detectar 
inconformidades ou dirimir dúvidas ocultas ou não observáveis na documentação fornecida 
pela licitante, a qualquer tempo. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

 

7.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, no Departamento de Compras da CMM -ES; 

 
7.2 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro - 
Marataízes - Espírito Santo, no horário entre 13:00h as 17:00 horas, em          dias úteis. 

 
7.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Geral 
da CMM; 

 
7.4 - O recebimento provisório dos materiais não implica em aceitação dos mesmos; 

 
7.5 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e 
devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a 
substitui-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação 
escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

 
7.6 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que 
foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

 
7.7 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações 
definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, 
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no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório; 

7.8 Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 
vencedoras do certame, conforme as especificações deste Termo de Referência; 

 
7.9 Os equipamentos a serem entregues deverão se de ótima qualidade, atender às especificações 
técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 
7.9.1 às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

 
7.9.2 em quantidades contratadas; 

 
7.9.3 equipamentos devidamente embalados, acondicionados e identificados; 

 
7.9.4 verificação de aderência às marcas, modelos e preços constantes do instrumento 
contratual; 

 
7.9.5 verificação física para constatar irregularidade dos equipamentos. 

 
7.10 - O material entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente embalado de 
forma a preservar suas características originais; 

 
7.11 - O material entregue deverá apresentar qualidade e rendimento de forma similar ao das 
marcas mais conhecidas do mercado e indicadas neste Termo; 

 
7.12 - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em lingua portuguesa, sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade 
e origem; 

 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 – A CMM designará, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega do 
objeto, conforme este Termo de Referência, bem como para atestar o recebimento provisório 
e definitivo; 

 

8.2 - Os procedimentos de fiscalização foram descritos no item 10 deste Termo; 
- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CMM-ES e não exclui nem  reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência 

9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
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9.1 - A fiscalização será exercida por servidor designado pelo Presidente da C.M.M, para o 
acompanhamento da entrega dos produtos, em conformidade com o disposto no artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93. 

 
9.2 – O servidor será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pela emissão dos 
termos de recebimento, recusa e devolução dos equipamentos fornecidos. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

10.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

 
10.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
CMMES; 

 
10.3 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos; 

 
10.4 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 

 
10.5 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 

 
10.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 

 
10.7 - Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida neste Termo de 
Referência. 

 
10.8 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores às especificações contidas neste TR, e nos prazos 
constantes na Ordem de Fornecimento. 

 
10.9 A Contratada deverá entregar todos os equipamentos, bem como os manuais e quaisquer 
outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas deste TR. 

 

10.10 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar 
a execução dos objetos ora contratados. 

 
10.11 Entregar, nos locais determinados pelo Contratante na Ordem de Fornecimento, o 
equipamentos objetos da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido. 

 
10.12 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
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forma e nos prazos estabelecidos no presente TR. 
 

10.13 Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos equipamentos que forem objetos da licitação e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

 
10.14 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 
responder pelas obrigações descritas neste Edital. 

 
10.15 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do servidor designado pela 
Contratante, inerentes à execução do objeto deste certame. 

 
10.16 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos equipamentos pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a entrega, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os equipamentos que julgar 
inadequados. 

 
10.17 Emitir fatura no valor pactuado nas condições do Termo de Referência, apresentando-a a 
Contratante para ateste e pagamento. 

 
10.18 Disponibilizar, juntamente com o Manual de Uso e Conservação, relação das empresas de 
assistência técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 6 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (PJ). 

 
10.19 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 
máximo de 15 (quinze dias) sem ônus para a Contratante. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do certame licitatório. 

11.2 Expedir a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste TR.  

11.3 Designar servidor para proceder ao recebimento do objeto pactuado, ou rejeitá-lo. 

11.4 Receber os equipamentos entregues pela Contratada, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita. 
11.5 Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das 
especificações constantes na proposta da Contratada. 
11.6 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) objeto da 
licitação. 

11.7 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada do 
certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos no Termo de Referência. 
11.8 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.9 Informar à Contratada, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 
da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante. 
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11.10 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos equipamentos objeto deste TR. 

 
 

12. DAS PENALIDADES 
 

12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 
da Lei nº 8.666/1993, a saber: 

 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 
não gerem prejuízo para a CMM-ES; 

 

b) Multas: 
 

b1) 1% (um por cento) por dia, incidente sobre o valor global da contratação, no caso de 
atraso quanto à entrega do(s) produtos, conforme os requisitos exigidos neste Termo de 
Referência; 

 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CMM -ES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento do(s) 
produtos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de 
declaração falsa; 

 
 

12.2 - Caso a empresa se recuse a receber a Ordem de Fornecimento e a fornecer o(s) 
produto(s) adjudicado(s), aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 
10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas 
propostas na etapa de lances; 

 

12.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993; 

 
 

12.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM–ES, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
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12.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

 

12.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993; 

 
 

12.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Presidente da CMM -ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 
anos de sua aplicação. 

 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta do elemento         de despesa 
4490520000 – Equipamentos e Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo. 

 
 

14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

14.1 - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 
estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa     comparativo de preços; 

 
14.2 - Será vencedora a proposta de MENOR VALOR POR ITEM, desde que a  empresa ofertante 
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 
tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo; 
 
 
14.3 - Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da 
contratação; 
 
14.4 - A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 120 (cento e 
vinte) dias.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100320035003A00540052004100, Documento assinado 
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Estado do Espírito Santo 

51 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1- Os produtos foram divididos em lotes, buscando atender às especificidades 
dos diversos ramos de fornecimento de produtos. 

 
15.2-Incluem-se num mesmo procedimento, itens classificados como materiais 
permanentes, porém divididos em lotes, considerando que esses itens são 
comercializados pela maioria das empresas que nos enviam orçamentos prévios. 

 

15.3-Serão motivo de desclassificação as propostas apresentadas sem a 
“MARCA” dos produtos ofertados. 

 
15.4- As marcas de referências foram inseridas APENAS como padrão de qualidade. 

 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

16.1 - Thiago Pereira Sarmento – Pregoeiro. 

 

 

 
THIAGO PEREIRA 
SARMENTO:09696900708

Assinado de forma digital por THIAGO PEREIRA 
SARMENTO:09696900708 
Dados: 2022.11.18 13:56:34 -03'00'

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100320035003A00540052004100, Documento assinado 
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 CÂMARA MUNICIPAL 

www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 

http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

 

MEMORANDO Nº 14/2022 

Ao Setor Contábil 

CERTIFICO, que as providências foram tomadas com a finalidade de juntar no 

processo cotações de preços. As empresas especializadas em vendas de 

equipamentos de escritório, equipamentos e acessórios de informática, 

forneceram orçamento com interesse de atender o Poder Legislativo. 

As empresas que participaram da fase de pesquisa de preço, foram contactadas 

por meio telefônico e posteriormente enviado e-mails formalizando a solicitação 

de proposta de preço. (anexos) 

As empresas são selecionadas a partir do cadastro de fornecedores da Câmara 

Municipal de Marataízes, e também de empresas que já forneceram 

produtos/serviços para outros órgãos Públicos. 

Outro critério levado em consideração é o exame do cartão de CNPJ, com base 

no seu CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) que tenham 

compatibilidade com os materiais e produtos/serviços a serem 

adquiridos/contratados pela Câmara Municipal de Marataízes.  

Todas essas ações tem por objetivo ampliar a concorrência, visando a 

economicidade nas contratações pertinente a este órgão Público. 

 

                  1°) a empresa WJ COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.963.314/0001-86, cotou  VALOR TOTAL de R$ 
82.118,00, (oitenta e dois mil, cento e dezoito reais.) e foi possível emitir todas 
as certidões negativas.  

                  2°) a empresa  DOUGLAS FERNANDES PACHECO DE OLIVEIRA 
11270567780, inscrita no CNPJ nº 44.733.941/0001-00, cotou VALOR TOTAL 
de R$ 117.155,00 ( cento e dezessete mil, cento e cinquenta e cinco reais.) 
e foi possível emitir todas as certidões negativas. 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100320036003A00540052004100, Documento assinado 
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 CÂMARA MUNICIPAL 

www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 

http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

               3°) a empresa R P INFORMATICA LTDA , inscrita no CNPJ n° 
07.066.216/0001-07, cotou  VALOR TOTAL de R$ 144.033,00 ( cento e 
quarenta e quatro mil, trinta e três reais.). Porém ao calcular todos os valores 
dos itens cotado, verificamos que o VALOR TOTAL correto é de R$ 144.833,00 
(cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais.), e não foi 
possível emitir todas as certidões negativas. 

 4°) a empresa  TEIXEIRA E VIEIRA CONSULTORIA EM LICITACOES 
COMERCIO E SERVICOS LTDA , inscrita no CNPJ nº 42.883.044/0001-57, 
cotou VALOR TOTAL de R$ 150.900,00 ( cento e cinquenta mil, novecentos 
reais.) e foi possível emitir todas as certidões negativas. 

 

SEGUE TABELA: 

TABELA DE PREÇO MÉDIO POR ITENS 
ITENS 1º WJ 2º DOUGLAS 3º R P 4º TEIXEIRA MÉDIA ITEM 

1º 62.384,00 80.000,00 113.584,00 96.000,00 87.992,00 
2° 6.998,00 14.000,00 13.198,00 18.000,00 13.049,00 
3º 1.197,00 1.350,00 1.287,00 2.100,00 1.483,50 
4º 7.200,00 12.800,00 8.464,00 20.800,00 12.316,00 
5º 1.996,00 4.400,00 5.200,00 6.000,00 4.399,00 
6º 1.198,00 3.000,00 1.180,00 4.000,00 2.344,50 
7º 600,00 330,00 675,00 1.500,00 776,25 
8º 350,00 675,00 950,00 1.500,00 868,75 
9° 195,00 600,00 295,00 1.000,00 522,50 

PREÇO MÉDIO GLOBAL 123.751,50 
 

CONCLUSÃO: Assim, pelas propostas recebidas e analisadas informo ao setor 
competente que chegamos a Média de Preço de cada Item, como demostrado 
na Tabela acima, e a Média Global de todos os Itens: no VALOR TOTAL 
GLOBAL de R$ 123.751,50 ( cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta 
e um reais e cinquenta centavos.) 

 

Marataízes/ES em 17 de novembro de 2022 

 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

RAMON MATEUS 
FERREIRA:160210
85795

Assinado de forma digital por 
RAMON MATEUS 
FERREIRA:16021085795 
Dados: 2022.11.18 15:05:33 
-03'00'

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100320036003A00540052004100, Documento assinado 
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Marataízes, 21 de novembro de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Segue anexo Notas de Pré-Empenho. Envio processo para autorização da aquisição.
 
Solicito que, antes da homologação final deste certame, o processo seja enviado à Diretoria
da Contabilidade, pois, considerando que possa surgir algumas despesas variáveis no
decorrer deste tempo, seja necessário a revisão do quantitativo antes de sua
HOMOLOGAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CONTRATO.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320034003200330030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000040/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000003Ficha :

Valor : 101.041,0021/11/2022Data : 21/11/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS (COMPUTADOR E NOTEBOOK). PROTOCOLO Nº
526/2022

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 101.041,00115.956,75 14.915,75

( cento e um mil quarenta e um reais )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MarataízesCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000526/2022

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905219000 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

S U B E L E M E N T O

44905219000 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 101.041,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos
O 101.041,00101.041,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 101.041,00101.041,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

MARATIZES, 21 de novembro de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100380030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000041/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000003Ficha :

Valor : 12.316,0021/11/2022Data : 21/11/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ENERGÉTICOS (NOBREAK). PROTOCOLO Nº 526/2022

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 12.316,0014.915,75 2.599,75

(doze mil trezentos e dezesseis reais )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MarataízesCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000526/2022

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905215000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS

S U B E L E M E N T O

44905215000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOS 12.316,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos
O 12.316,0012.316,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 12.316,0012.316,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

MARATIZES, 21 de novembro de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100380031003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000042/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 3.128,5021/11/2022Data : 21/11/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (HD EXTERNO, MOUSE E TECLADO). PROTOCOLO Nº
526/2022

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 3.128,5010.366,66 7.238,16

(três mil  cento e vinte e oito reais  e cinqüenta  centavos )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MarataízesCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000526/2022

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

S U B E L E M E N T O

33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 3.128,50

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 3.128,503.128,50522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 3.128,503.128,50622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

MARATIZES, 21 de novembro de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003100380032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000043/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000012Ficha :

Valor : 522,5021/11/2022Data : 21/11/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (FONE DE OUVIDO). PROTOCOLO Nº 526/2022

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 522,507.238,16 6.715,66

(quinhentos e vinte e dois reais  e cinqüenta  centavos )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MarataízesCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000526/2022

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 33903029000 - MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO

S U B E L E M E N T O

33903029000 - MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTO 522,50

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O 522,50522,50522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 522,50522,50622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

MARATIZES, 21 de novembro de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000044/2022 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2022 0000003Ficha :

Valor : 6.743,5021/11/2022Data : 21/11/2022Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ESCRITÓRIO (CALCULADORA E LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA). PROTOCOLO
Nº 526/2022

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 6.743,506.743,50 0,00

(seis mil setecentos e quarenta e três reais  e cinqüenta  centavos )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MarataízesCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000526/2022

Nº Requisição :

Subelemento Despesa : 44905220000 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE ESCRITORIO

S U B E L E M E N T O

44905220000 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE ESCRITORIO 6.743,50

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Investimentos
O 6.743,506.743,50522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 6.743,506.743,50622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas

MARATIZES, 21 de novembro de 2022

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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Marataízes, 22 de novembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, autorizo a aquisição de computadores, encaminho a comissão de licitação
para providências.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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Marataízes, 22 de novembro de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a Procuradoria para análise e manifestação.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 06 de dezembro de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após análise, encaminho em anexo Parecer Jurídico.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 
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PROCESSO Nº 526/2022 

ADMINISTRATIVO Nº 371/2022 

PARTE INTERESSADA: LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

                                           (EXMO.SR.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL) 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS 

 

PARECER JURÍDICO 

 
 

EMENTA:   AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA E OUTROS – PREGÃO PRESENCIAL – ART. 38, VI, DA LEI N° 
8.666/93. LEI Nº. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. POSSIBILI-
DADE. 

 
 

À Comissão Permanente de Licitação! 
 
 Com o meu mais elevado cumprimento, passo a relatoriar. 
 

I - DO RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de processo administrativo, visando realização de PREGÃO PRESENCIAL 
com a pretensão de obter proposta mais vantajosa, para a aquisição de equipamentos de 
informática e outros, objetivando atendimento às necessidades atuais da Câmara Municipal 
de Marataízes. 
 
2. Extrai-se dos autos que a pesquisa de preços de mercado ultimada pela Comissão 
de Licitação resultou no Valor Médio Global de R$ 123.751,50 (cento e vinte e três mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

 
3. Até o momento, o processo está composto da seguinte forma:  

 
I. Folha de rosto (fl. 01); 

II. Solicitação (fl. 02); 
III. Despachos Eletrônicos (fls. 03/11); 

IV. Termo de Referência – Pregão Presencial n 03/2022 (fls.12/28); 
V. Memorando nº 14/2022 (fls. 29/30); 

VI. Cotações e Documentos de Regularização de Fornecedores (fls. 31/99); 
VII. Despachos Eletrônicos (fl.100); 

VIII. Notas de Pré-Empenho (fls.101/105); e, 
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IX. Despachos Eletrônicos (fls.106/107). 
 
4. O Processo Administrativo ora em análise, contém até o presente estudo 107 (cento 
e sete) laudas. 
 
5. Breve relatório. Passo a opinar.  
 

II - ANÁLISE JURÍDICA  
 

6. Preliminarmente, cumpre assinalar que o escopo desta manifestação jurídica é orien-
tar aos Agentes Públicos quanto às exigências legais para a prática do ato administrativo 
sob o aspecto jurídico-formal. Isso porque foge à competência legal desta Procuradoria-
Geral examinar aspectos técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a veracidade das 
declarações/documentos carreados aos autos em que este parecer será juntado. 
 
7. Portanto, cabe ao Agente Público decidir se os elementos encartados nos autos aten-
dem ao interesse público e aos princípios constitucionais da Administração Pública, pois 
como afirmava Seabra Fagundes “administrar é aplicar a lei de ofício”. Logo, até prova em 
contrário, reputam-se verazes os documentos carreados aos autos, cabendo aos Agentes 
Públicos diligenciar sobre a confiabilidade dessa documentação.  
 
8. Acrescente-se, por oportuna, a consignação de que a presente manifestação toma 
por base exclusivamente os elementos que constam nos nestes autos, aos quais poderá́ ser 
aplicado e juntado este parecer, vez que decorrem de atos administrativos e gozam de pre-
sunção de legalidade e veracidade, assim, neles somos obrigados a acreditar até́ prova em 
contrário - presunção iuris tantum1 -.  
 
9. De tal maneira, incumbe a esta Procuradoria-Geral prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem analisar aspec-
tos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
 
10. Sob tal aspecto, cabe salientar o que afirma PESTANA2, acerca da análise jurídica, 
uma vez que o sistema permite: 
 

“(...) que o intérprete e o aplicador do Direito no caso concreto, mais das ve-
zes, possam, a partir da sua luminosidade, solucionar questões que, sob a 
ótica dogmática, poderiam apresentar aparente perplexidade” 

 
11. Por essa razão, que o saudoso mestre MEIRELLES3, ao definir a natureza jurídica do 
parecer, lecionava:  

 

“(...) pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
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assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente 
opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação 
ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.” 

 
12. Não diferente, JUSTEN FILHO4 ensina que os “atos consultivos são aqueles em que o 
sujeito não decide, mas fornece subsídios a propósito da decisão. É o caso dos pareceres”. 
 
13. CARVALHO FILHO5, na mesma senda, traz:  

 

“Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer 
não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a 
quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o pa-
recer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagô-
nicos, O AGENTE QUE OPINA NUNCA PODERÁ SER O QUE DECIDE. 
 

De tudo isso resulta que o agente que emite o parecer não pode ser conside-
rado solidariamente responsável com o agente que produziu o ato adminis-
trativo final, decidindo pela aprovação do parecer. A RESPONSABILIDADE 
DO PARECERISTA PELO FATO DE TER SUGERIDO MAL SOMENTE LHE 
PODE SER ATRIBUÍDA SE HOUVER COMPROVAÇÃO INDISCUTÍVEL DE 
QUE AGIU DOLOSAMENTE, VALE DIZER, COM O INTUITO PREDETERMI-
NADO DE COMETER IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Semelhante com-
provação, entretanto, não dimana do parecer em si, mas, ao revés, constitui 
ônus daquele que impugna a validade do ato em função da conduta de seu 
autor.6” 
 

14. Logo, o presente parecer jurídico7 busca traçar pontos estritamente legais a respeito 
da questão posta e, quando possível, apresentando elementos que possam colaborar com 
o Agente Público, tudo como opinamento. Restando claro que, a rigor, não há previsão 
legal de exercício da função fiscalizatória dos atos administrativos pela assessoria jurídica - 
exceto quanto ao exame previsto na Lei de Licitações -, sendo certo que tal competência 
legal é dos Órgãos de Controle, Interno e Externos. 
 

III – DO MÉRITO / DA PRETENÇÃO 
 

15. Inicialmente, quanto à questão procedimental, verifico que o presente procedimento 
licitatório encontra-se devidamente autuado e numerado, bem como, há requisição/justifi-
cativa acerca da necessidade do objeto a ser adquirido (fl.02). 
 
16. Verifico também nos autos, autorização da autoridade competente permitindo o iní-
cio do processo de contratação (fl. 06). 
 
17. Ressalte-se a clara manifestação pela aplicação ao caso concreto da modalidade lici-
tatória Pregão – Lei n° 10.520/02 (fl.12). 
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18. Outrossim, presentes nos autos, comprovação da realização de pesquisa de mercado 
composta por número adequado de orçamentos (fls.29/99). 
 
19. Ademais, nos autos consta declaração da responsável pelo Setor de Contabilidade 
atestando a existência de dotação orçamentária específica para cobertura/realização da 
despesa com indicação das respectivas rubricas (fls. 100;105). 

 
20. Nesse contexto, nos termos do art. 1º da Lei n° 10.520/02 verificamos o seguinte: 

 

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a lici-
tação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo 
único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado.” 
 

Destaquei. 

 
21. De rigor considerar que o objeto licitado está inserido no conceito jurídico indeter-
minado de “bens comuns”, em especial pela definição precisa dos produtos a serem adqui-
ridos, tudo baseado em padrões usuais de desempenho e qualidade discriminados porme-
norizadamente no Edital e Memorial descritivo (Anexo I, fls.12/20). 
 
22. Portanto, seja pelo objeto a ser licitado por esta Câmara Municipal, seja pela sua des-
crição pormenorizada, cabível a adoção da modalidade Pregão para o caso em tela, garan-
tindo-se assim maior transparência e lisura ao procedimento de contratação que ora se al-
meja.  

 
23. Ademais, a minuta do Termo de Referência/Edital preenche os requisitos legais, es-
tando, portanto, aprovada por esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único do art. 38 
da Lei n° 8.666/93. 
 

IV - DA CONCLUSÃO 
 

24. Diante do exposto, pautando-se nas informações e documentos trazidos aos autos, 
bem como diante das peculiaridades do caso concreto, esta Procuradoria Jurídica OPINA 
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA – LEGALIDADE/REGULARIDADE do procedimento, até o 
presente momento, desde que cumpridos/observados, ainda, os demais requisitos previs-
tos na Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93, garantindo-se ampla publi-
cidade a todo o procedimento licitatório. 
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25. Ressalte-se, todavia, que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vin-
culante, podendo ser utilizada ou não pelos órgãos pertinentes desta Casa de Leis. 
 

É o humilde parecer opinativo. 
 

 
Marataízes/ES, 06 de dezembro de 2022. 

 
 

Umberto Batista da Silva Junior 
Procurador Geral - Câmara de Marataízes/ES 

OAB/ES 22.704 
 

 
1 “(...) Os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e veracidade. Só́ prova em contrário poderá́ afetar a eficácia. (...)” STJ: 
ROMS 8628/MG. Sexta Turma Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiario. Julg. 18/08/1998. DJU 21/09/1998. Pág. 232. 
2 PESTANA, Marcio. Direito administrativo brasileiro. 2. ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2010. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1978, p. 162. Para Meirelles os pareceres 
são espécies de atos enunciativos, ou seja, são atos da administração que “embora não contenham uma norma de atuação, nem ordenem 
a atividade administrativa interna, nem estabeleçam uma relação negocial entre o Poder Público e particular, enunciam, porém, uma situ-
ação existente, sem qualquer manifestação de vontade da Administração” (Ibidem, p. 161.). No mesmo sentido: MOREIRA NETO, 
Diogo. Curso de direito administrativo. 16. ed. Rio de Janeiro: GEN/Forense, 2014, p. 175. 
4 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 12ª ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 252.  
5 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 33ª edição. São Paulo: Atlas, 2019, p. 246. 
6 STF, MS 24.073, j. 26.11.2002 - embora com o fundamento, a nosso ver equivocado, de que pareceres não se incluem entre os atos 
administrativos. Também: STJ, REsp 1.183.504, j. 18.5.2010 
7 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 32ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 2019, p. 512. - “O parecer é facultativo quando 
fica a critério da Administração solicitá-lo ou não, além de não ser vinculante para quem o solicitou. Se foi indicado como fundamento da 
decisão, passará a integrá-la, por corresponder à própria motivação do ato.” 
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Marataízes, 07 de dezembro de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
A Comissão para juntada do edital e encaminhamento ao Procuradoria.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 07 de dezembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a Procuradoria para análise e Parecer.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Wendell Rangel Paiva 
Assessor(a) Administrativo 
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Estado do Espírito Santo 

1 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 
 
 
 

MINUTA DE EDITAL  
DO PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 

PREÂMBULO 
 

A Câmara Municipal de Marataízes–ES, com sede na Av. Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro - 
Marataízes-ES, torna pública, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 23 de 
dezembro de 2022, às 13:30 horas, PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022, no Plenário da Câmara 
Municipal de Marataízes, através de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelas 
Portarias n° 82/2022, de acordo com a Lei nº. 10.520/02, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 123/2006, nos termos deste edital. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1 - Modalidade: Pregão Presencial 
 

2 - Processos Administrativos nº 526/2022 
 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

4 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 
 
5 – Dotação Orçamentária: Elementos de Despesa - 490520000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo 

 
 

II - SESSÃO PÚBLICA 
 

Pregão Presencial nº 03/2022  

Dia:23/12/2022 
 
Credenciamento: 12:30h 
 
Sessão Pública de disputa: 13:30h 
 
Local: Plenário da Câmara Municipal, localizado no andar térreo da sede da Câmara 
Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo. 
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1- As microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame 
deverão retirar o edital no site www.cmmmarataizes.es.gov.br, ficando obrigadas a 
acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, tendo em vista a 
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

 
2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados o 
Pregoeiro até 3(três)dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 
endereço eletrônico licitacao@cmmarataizes.es.gov.br ou pelo telefone (28)3532-3413. Os 
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 
3- Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados aos cuidados do 
Pregoeiro Thiago Pereira Sarmento, através do endereço eletrônico 
licitacao@cmmarataizes.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3532 – 3413 até 2 (dois) dias úteis  
antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na secretaria da CMM 
- ES ou enviada para o endereço eletrônico licitacao@cmmarataizes.es.gov.br, até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 
previstos no art.41 da Lei nº 8.666/1993. 

 
5 – A impugnação do edital deverá ser dirigida o Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento 
deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da 
empresa licitante. 

 
6 – O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 
ao interessado sobre a sua decisão. 

 
7 – No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado, que atender a todas as exigências deste edital e seus anexos. 

 

a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com a Câmara Municipal de Marataízes durante 
o prazo da sanção aplicada; 
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b) impedido(a) de licitar e contratar com o Município de Marataízes, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

 
c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Pública, cuja consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 

 
d) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 
e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, V, da Lei 
nº 9.605/98; 

 
f) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata; 

 
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

 
i) que atue na forma de cooperativa. 

 
2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário 
especificado no item II para a sessão pública do Pregão. 
 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por     proprietário, sócio 
ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 
Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que 
seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada 
cópia autenticada do documento de identidade do representante. 

 
2.1 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.2 - . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 118



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública 
ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 
prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma 
oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 
identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou 
cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual. 

 
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

 
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO). 

 
6 – A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO 
3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art.8º da 
Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio. 

 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP) seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
 Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 
8 – A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus 
termos aditivos; Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos 
contábeis inseridos no item 7 isenta a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 

 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 
previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
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informações: 
 

 
 
 
 

 
 

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados 
por correio, deixados na CMM-ES ou protocolados na Secretaria da CMM-ES, antes do prazo de 
credenciamento. 

 
 
 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 
 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

 
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos 
expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, 
assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas; 

 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa 
licitante, telefone/fac-símile e e-mail; 

 
c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário e total para cada 
Item, e a indicação da marca, sob pena de desclassificação imediata; 

 
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como 
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da licitação; 

 
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

A Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo Pregão Presencial nº 
03/2022 
Razão Social CNPJ 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

A Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo Pregão Presencial nº 
03/2022 
Razão Social CNPJ 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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dias, a contar da data de realização da sessão pública do Pregão. 
 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário, total ou global, prevalecerão sempre o preço 
unitário, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os 
valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

 
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 
negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 
contidas. 

6 – A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do 
fabricante/marca, modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à 
especificação do objeto. 

 
7- A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar o Pregoeiro até às 18:00h 
do dia útil seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta de 
preço atualizada, que reflita o valor vencedor na sessão pública. 

 
 

8 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 
 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 
 

d) apresentarem preços superiores aos constantes na planilha abaixo: 
 
 
 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

QUANT 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

01 COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 

16 
UNIDADES 

R$ 5.499,50 R$ 87.992,00 
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- Desempenho superior a 5.000 (cinco mil) pontos, mensurado 
através do indicador CPU Mark do software PerformanceTest, 
podendo ser comprovado através dos resultados listados no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.1 - Total de memória instalada no sistema: no mínimo 8 GB. 
2.2 - Barramento mínimo: DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.3 - Operar em dual channel quando houver 02 (dois) pentes 
de memória instalados. 
2.4 - Deve permitir expansão de memória para no mínimo 32 
GB, com ao menos 2 slots de memória 
 
PLACA MÃE 
3.1 - Suporte à tecnologia de barramento do 
processador ofertado. 
3.2 - Suportar processador e seus requisitos do item 1. 
3.3 - Suportar as interfaces necessárias à conexão das 
unidades de armazenamento ofertadas em sua melhor 
performance. 
3.4 - Sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete, sem adaptações. 
3.5 - Deve possuir ao menos 02 (dois) slots de memória com 
suporte a DDR4 2600 MTs ou superior. 
 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de armazenamento com o 
mínimo de 256 GB de armazenamento. 
4.1 - Caso qualquer unidade de armazenamento precise ser 
substituída durante a vigência da garantia, a unidade danificada 
permanecerá na posse da CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
 
CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada com capacidade mínima de 
512 MB de memória, alocada via compartilhamento com a 
memória RAM dinamicamente ou dedicada por controladora de 
vídeo própria. 
5.1 - Controladora de áudio estéreo, mínimo 16bits. 
5.2 - Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes 
características mínimas: 
5.2.1 - Capacidade de operar a 10, 100 ou 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade. 
5.2.2 - Capacidade de operar no modo full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de microfone / fone de ouvido / 
alto-falante estéreo. 
6.1 - Deve possuir 01 (um) conector padrão RJ-45 integrado. 
6.2 - Deve possuir no mínimo, 03 (três) portas USB 3.0 (ou 
superior), sendo ao menos 01 (uma) frontal. 
6.3 – Deve possuir saída de HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.4 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.1 - Padrão AT do tipo estendido com todos os caracteres da 
língua portuguesa do Brasil e bloco de teclado numérico. 
7.2 - Padrão ABNT-2. 
7.3 - Conexão USB. 
7.4 - Ajuste de altura e / ou inclinação do teclado. 
7.5 - A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão 
ou uso prolongado. 
7.6 - Conector compatível com a interface disponível no 
gabinete, sem uso de adaptadores. 
 
MOUSE 
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7.7 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.8 - Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com 
botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem. 
7.9 - Conexão USB. 
7.10 - Comprimento do cabo de ao menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) dpi. 
 
GABINETE 

9.1 - Conectores de som para saída de áudio e microfone na 
parte frontal do gabinete, sendo aceitos conectores do tipo 
combo. 
9.2 - Sistema de controle de temperatura adequado ao 
processador, memória e demais componentes internos ao 
gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do processador. 
9.3 - Botão liga / desliga. 
9.4 - LED próprio, ou com uso compartilhado ao indicador 
de Power-On, para mostrar o status da atividade da 
unidade de armazenamento. 
9.5 - O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para kit 
de segurança, do tipo Kensington ou similar, sem adaptações. 
9.6 - Deverá possibilitar o uso do computador na posição torre 
e desktop, havendo proteção emborrachada, tipo pés de apoio, 
ou suporte, para pelo menos uma dessas posições. 
9.7 - Deverá permitir a abertura, acesso e substituição de 
componentes internos sem a utilização de ferramentas (tool-
less), exceto para o slot M.2, que aceitará a utilização de 
parafuso para fixação da unidade de armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe 
do equipamento ofertado, suficiente para suportar todos os 
componentes internos ofertados dentro de seus parâmetros 
normais de funcionamento. 
10.1 - A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma 
automática. 
10.2 - Deverá ser acompanhada de cabo de força (powercord) 
com plugue NBR14136, em formato Y, provendo duas 
conexões, sendo uma conexão para o computador (conforme 
a fonte utilizada) e outra conexão padrão C13 disponível para 
a energização de outros dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.3 - Para equipamentos com fontes externas, a fonte deverá 
possui eficiência energética de no mínimo 87%, comprovada 
por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro 
laboratório / órgão credenciado e reconhecido pelo INMETRO, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela versão 7.1 da 
Energy Star, disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.4 - Para equipamentos dotados de fontes internas, a fonte 
deverá possuir laudo técnico de eficiência energética de no 
mínimo 87% (a plena carga), comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão 
credenciado e reconhecido pelo INMETRO OU certificação 80 
Plus Gold, comprovada através do site https://www.plugloads 
olutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx. 
 
SOFTWARE 
11.1 - Possuir licenciamento para sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Professional, 64 Bits, em regime OEM, no idioma 
português do Brasil. 
11.2 - Todos os drivers para os sistemas operacionais 
suportados devem estar disponíveis através de site do próprio 
fabricante em uma área específica para o modelo do 
equipamento ofertado. 
11.3 - O fabricante deverá manter sempre atualizado em seu 
site, em área específica para o equipamento ofertado, 
atualizações de drivers e patchs para hardware e softwares 
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próprios da instalação padrão de fábrica. Também deve 
fornecer sem ônus solução de software para verificar 
atualizações, realizar o download e instalação das mesmas. 
11.4 - Os arquivos usados para operacionalizar a restauração 
do sistema operacional à configuração de fábrica deverão ser 
armazenados em partição oculta, protegida e separada do 
sistema operacional. 

 
BIOS 

12.1 - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou desenvolvida especificamente para o modelo 
de equipamento ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado específico, fornecido pelo 
desenvolvedor da BIOS informando o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que identifique exclusivamente 
cada equipamento junto ao fabricante (não pode ser editável 
diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da CONTRATANTE a ser 
apresentado durante o power-on antes do acionamento do 
sistema operacional. A imagem será fornecida antes do 
processo de fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com informações sobre o nome do 
fabricante e modelo do equipamento (não pode ser editável 
diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 
ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número de controle de ativo 
(número patrimonial) do equipamento através do software 
padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de habilitar / desabilitar portas 
USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de configurar senha para 
visualizar o SETUP da BIOS e outra senha para usuário com 
permissões de alterações das configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para configurar senha para Boot 
ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por meio de interface gráfica 
através de utilitário próprio do fabricante, acessível antes da 
carga do sistema operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and 
Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade com a normativa NIST 
800-147 baseado nos padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para erificar a integridade da 
BIOS antes de concluir o processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de imagens confiáveis com 
criptografia robusta para execução de códigos de atualização 
com impedimento de rootkits, vírus e malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de log de eventos acessíveis 
pela BIOS, Sistema Operacional e Software de 
Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade com a especificação UEFI 
2.5 (http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de diagnóstico de hardware do 
equipamento, acessível antes do boot do sistema operacional, 
que opere de forma independente do Sistema Operacional e 
da unidade de armazenamento (deve operar mesmo sem 
unidade de 
armazenamento ou com a unidade danificada). Deverá ao 
menos testar as funcionalidades do processador, unidade de 
armazenamento e memória, e emitir relatórios sobre os testes 
realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser entregue com todos os 
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firmwares devidamente atualizados para a versão mais recente 
disponibilizado pelo fabricante do hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir funcionalidade capaz de 
restaurar automaticamente a BIOS caso a imagem seja 
comprometida ou corrompida durante uma atualização 
(decorrente de falha de energia, por exemplo). 
12.19 - A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface 
gráfica acessível através de teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um 
arquivo e carregá-las em outros equipamentos do mesmo 
modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e 
políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” (medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD (1920 x 1080) funcionando a 
60Hz ou superior. HDMI, DisplayPort e VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de cores. 
13.4 – Na mesma marca do fabricante do computador. 

 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses (comprovada através de catálogo do fabricante do 
equipamento ou identificação do equipamento no site do 
fabricante). Com suporte na modalidade presencial (on site), 
com atendimento em, no máximo, 03 (três) dias úteis após o 
registro da 
ocorrência. Em caso da não resolução do problema no primeiro 
atendimento em até 07 (sete) dias úteis deverá providenciar 
equipamento equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe técnica da Câmara Municipal de 
Marataízes, sem perda da garantia, a abertura e manutenção 
do equipamento, em caso de necessidade, ação que será 
reportada para posterior verificação pela empresa fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser realizado nos dias de 
expediente da Câmara Municipal de Marataízes, das 12:00 às 
18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em garantia e suporte: Prédio 
da Câmara Municipal de Marataízes 

02 NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e 
instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais e 
suportar hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock automática de fábrica 
para no mínimo de 4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor dimensionado para a 
perfeita refrigeração do processador, considerando que este 
esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 8 
horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no mínimo 32 (trinta e dois) 
gigabytes de memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced configuration and power 

02 
UNIDADES 

R$ 6.524,50 R$ 13.049,00 
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interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de interface gráfica 
através de utilitário próprio do fabricante, independente da 
condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 gen 1 e 1xusb 3.2 type c, 
não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. A interecadce 
typo-c deve ser compatível com dockstation e capacidade de 
carregamento da bateria interna do notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou displayport. Caso seja ofertada 
a porta displayport deverá acompanhar conversor para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som padrão high definition audio 
com conectores para microfone e fone de ouvido, sendo aceita 
solução combinada. Deverá possuir som estéreo com alto 
falante integrado e controle de som (aumentar, diminuir e mudo) 
integrado no gabinete sendo aceita solução através de 
combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted platform module) 
versão 2.0 integrado à placa mãe e acompanhado de software 
para sua implementação e gerenciamento; 
 
1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando memória não volátil e 
reprogramável, e compatível com os padrões acpi 2.0 e plug-
and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual 
disponibilizada pelo fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para power on, administrador e 
disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em português ou inglês, 
compatível com o padrão uefi 2.5, sendo o fabricante do 
computador membro da uefi.org, na categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de identificação do 
equipamento dentro do próprio bios (número do patrimônio e 
número de série). Não serão aceitos bios com programação via 
software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de 
falhas de disco rígido s.m.a.r.t habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou 
desenvolvida especificamente para o projeto. A comprovação do 
desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser feita por 
meio de declaração fornecida pelo fabricante do bios com 
direitos de copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com funções de 
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as seguintes 
características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, com independência 
do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico 
deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da uefi 
(unified extensible firmware interface) ou do firmware do 
equipamento através do acionamento de tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico deverá ser capaz de 
informar, através de tela gráfica: o fabricante e modelo do 
equipamento; processador; memória ram; firmware do 
equipamento; capacidade do disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através do bios ou no boot do 
equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do 
disco rígido de forma segura, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados 
(data recovery), deve estar em conformidade e estar aprovado 
de acordo com algum padrão internacional de segurança, de 
forma que não danifique a unidade de armazenamento durante 
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o processo de limpeza dos dados do dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em conformidade com a normativa nist 
800-147 ou iso/iec 19678, baseado nos padrões de mercado de 
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a 
integridade do bios antes de passar o controle de execução a 
mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de reparo automático 
utilizando cópia segura no próprio hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de eventos acessíveis pelo 
bios, sistema operacional e software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as configurações da bios em um 
arquivo e carregá-las em outros equipamentos do mesmo 
modelo, estando este com senha configurada na bios ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e 
políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou superior, com no 
mínimo 8 (oito) gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada com memória dinâmica 
compartilhada com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de armazenamento 
256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à placa mãe, com 
capacidade para controlar, no mínimo, 01 (um) dispositivo de 
armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de privacidade por tecnologia 
embutida na tela, acionável através do teclado por conjunto de 
teclas ou solução de filtro de privacidade, totalmente compatível 
com a tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com área de 15 polegadas 
(1366x768) ou superior; 
1.1.9.2. capacidade de visualização simultânea das imagens na 
tela e em um monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com os padrões ethernet, 
fast-ethernet e gigabit ethernet, autosense, full-duplex e plug-
and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11b/g/n 
e ac interna.; 3.18.11.3.1. Não serão aceitas as ofertas de 
cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de correspondência ao padrão abnt-
2, teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo touch pad com dois 
botões além de função de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 110/220 vac – 50/60 hz, com 
comutação automática; 
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1.1.12.2. o cabo de alimentação deve oferecer plugue de acordo 
com o padrão utilizado no brasil, especificado pela nbr 14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no mínimo autonomia de 6 
horas ou polímero com no mínimo 3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados devem possuir 
gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado prospecto com as 
características técnicas de todos os componentes do 
equipamento, como placa principal, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, 
teclado , software e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo e part numbers, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de 
certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas 
técnicas editadas pelos fabricantes. serão aceitas cópias das 
especificações obtidas em sítios dos fabricantes na internet, em 
que constem o respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser utilizado fica a critério 
do proponente, devendo ser apresentado junto com a proposta 
comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de 
mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos 
enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no mercado, 
admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com 
comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão nbr-
14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter 
substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil polibromados (pbbs), 
éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima da 
recomendada na diretiva rohs (restriction of certain hazardous 
substances), sendo que para efeitos de avaliação das amostras 
e aceitação do produto deverá ser fornecido certificação emitida 
por instituição credenciada pelo inmetro, sendo aceito ainda, a 
comprovação deste requisito por intermédio da certificação 
epeat, desde que esta apresente explicitamente tal informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na categoria silver, 
comprovada através da indicação que o equipamento consta no 
site www.epeat.net na categoria silver ou superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá constar no microsoft 
windows 
catalog. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware compatibility test report 
emitido 
especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do mesmo com, 
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pelo menos, uma distribuição de linux kernel 2.6.32 ou superior. 
a comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação de documento emitido especificamente para o 
modelo ofertado ou no caso da homologação linux ubuntu ou 
suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada 
pela apresentação constante no site hcl ubuntu, disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou suse, disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/search.jsp). Serão 
aceitos também relatórios de compatibilidade de equipamento 
mediante a apresentação de laudos ou atestados de laboratórios 
credenciados junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de hardware, além de seus 
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis 
com o sistema operacional Windows 11 professional 64 bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio 
fabricante (informar url para comprovação), que permita verificar 
a garantia do equipamento através da inserção do seu número 
de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o equipamento e substituir 
componentes internos, como memória, disco rígido, 
processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e 
de referência contendo todas as informações sobre os produtos 
com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para 
orientações técnicas de como remover e recolocar as peças 
externas e internas do modelo do equipamento. comprovar com 
o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a 
proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos equipamentos devem ser 
do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de 
itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da 
garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio 
fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de publicações oficiais que 
venham a comprovar efetivamente o conjunto de especificações 
exigidas, sob pena de desclassificação na falta destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada declaração informando que 
os produtos ofertados não estarão fora de linha de fabricação, 
pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta (gabinete, monitor e demais 
componentes) deverá possuir garantia do fabricante de 24(vinte 
e quatro) meses, para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do recebimento definitivo 
do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá ser realizada através 
de número 0800 do próprio fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em sua proposta, os 
termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante bem como 
fazer constar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o fabricante, deverá 
apresentar declaração emitida pelo fabricante ou comprovação 
no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante com a garantia dos 
produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada para comercializar os 
produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica própria para abertura de 
chamados técnicos e suporte, através de ligação gratuita (0800) 
(informar o número na proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet disponibilizando, 
gratuitamente, atualização de drivers, firmwares, para os 
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equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima deverá ser apresentada em 
original, emitida em papel timbrado da empresa fabricante dos 
equipamentos propostos, assinada por pessoa responsável. 
 
 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade entregue com Windows 11 
professional de 64 bits em versão de idioma português do brasil 
e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de recuperação da imagem do 
equipamento com a sua respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de acesso aos softwares de 
instalação e de drivers para o sistema operacional entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser correspondentes a 
todas as interfaces instaladas no equipamento, de forma a 
permitir a perfeita configuração e funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser disponibilizados os 
softwares no sítio da internet do fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento ofertado deverá 
constar no microsoft Windows catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report e consulta ao site da microsoft 
emitido especificamente para o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
1.1.17.1. certificado de conformidade contra incidentes elétricos 
e combustão dos materiais elétricos, (norma iec60950/en60950) 
comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma 
cispr24 / en55024) comprovado através de certificado emitido 
por entidade competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de radiação radiada e 
conduzida (norma cispr22 / en55022) comprovado através de 
certificado emitido por entidade competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as normas iso 7779 e iso 
9296 quanto a emissão de ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de hardware, além de seus 
drivers e outros softwares fornecidos com o equipamento 
deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 
11; 
1.1.17.6. todas as certificações e documentos exigidos na 
especificação devem acompanhar a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos equipamentos, incluindo o 
sistema operacional, bem como manuais e outros documentos 
relativos à contratação, devem ser entregues em idioma 
português do brasil (pt-br) 
 

03 HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 3.0; Compatibilidade: 
Sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, 
Windows 7, Windows® 8 ou superior 
 

03 
UNIDADES 

R$ 494,50 R$ 1.483,50 

04 NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt automático 115V / 220V; 
Saída 115V; Estabilizador integrado; Autodiagnóstico de bateria; 
1 bateria selada interna de 12V/5Ah;com no mínimo 4 tomadas 
de saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 tomadas com 
energia protegida e ininterrupta e 2 tomadas com energia 
protegida; Filtro de linha integrado; Chave liga-desliga 
memorizada e temporizada para evitar desligamento acidental; 

16 UNIDADES R$ 769,75 R$ 12.316,00 
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Chave liga-desliga com indicadores visuais (rede e bateria); 
Função Mute inteligente (avisa só quando necessário, 
trabalhando em silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, Linus ou de melhor 
qualidade. 

05 CALCULADORA DE MESA PROFISSIONAL COM 
BOBINA TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, impressão em duas 
cores, visor luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
As calculadoras deverão ser entregues com as bobinas e uma 
bobina extra para cada calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou de melhor qualidade. 
 

04 UNIDADES R$ 1.099,75 R$ 4.399,00 

06 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA SEM FIO 
• Captura da chave de acesso do Danfe (Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) 
• Capturas em qualquer sistema de automação 

comercial utilizado em 
• Comércio varejista como lojas, farmácias e 

supermercados 
• Restaurantes, no controle de comandas 

           Indústrias, no recebimento de materiais, linhas de        
produção e expedição de materiais 

• Controle de acesso de funcionários, eventos e feiras 
Empresas de qualquer segmento, para controle patrimonial e 
inventário dos estoques 
Leitor de código de barras sem fio(wireless ), de mão, 
voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, Linux  
      Fonte de luz: 650nm laser LED ou superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 mm 
      Profundidade máxima de campo: 600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec ou de melhor 
qualidade. 

 

02 UNIDADES R$ 1.172,25 R$ 2.344,50 

07   MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto com fio, conexão 
USB,resolução de sensor 1000 ppp, com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de melhor qualidade. 

15 UNIDADES R$ 51,75 R$ 776,25 

08  TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e padrão ABNT II. 
Localização e Disposição Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de melhor qualidade. 

10 UNIDADES R$ 86,875 R$ 878,75 

09  FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de melhor qualidade. 

 

05 UNIDADES R$ 104,50 R$ 522,50 

VALOR TOTAL GLOBAL  R$ 
123.761,50 
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VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 
 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura 
das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 
estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério 
estabelecido no item acima. 

 
4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em  até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 

 
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 
8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis  para o bom 
andamento do procedimento licitatório. 

 
 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. 

 
11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 132



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com 
os atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 
poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta 
mais vantajosa para a CMMEES. 

 
13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, 
pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao 
preço cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 
IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá              apresentar 
os documentos abaixo relacionados. 

 
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 
CREDENCIAMENTO. 

 
4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC; 

h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

i) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 

5 - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN 
e RFB; 

 
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 
f) prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

 
5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço 
eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao. 

 
5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 
conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 
as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 
5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão 
a validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 
FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO). 

 
5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a 
aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

 
6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.. 

 
6.3 - A CMMEES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, 
a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de 
Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 
7 – REGULARIDADE SOCIAL 

 
7.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ANEXO 7 (MODELO), atestando que 
não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
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8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da 
Lei, já exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos 
do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por 
índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, 
vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

 
8.1.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como Micro empreendedor Individual a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. 

 
8.2 – A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação do Balanço Patrimonial, com os seguintes índices: Índice de Liquidez 
Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual 
ou maior que 1,00 (um); 
a) As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes: 
i) Índice de Liquidez Geral: 
ILG = AC + RLP 

PC + PNC 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 

 
ii) Índice de Solvência Geral: 
ISG = AT 

PC + PNC 
 

Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 

 
iii) Índice de Liquidez Corrente: 

 

ILC = AC 
PC 
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Onde: ILC – Índice de Liquidez Corrente; 
AC – Ativo Circulante; 
PC – Passivo Circulante; 

 
8.3 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer 
dos índices referidos ACIMA, quando de suas habilitações, deverão comprovar 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93; 

 
a)A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 meses, 
conforme determina a Lei 8666/93, admitida a atualização para a data de apresentação 
da proposta, através de índices oficiais; 

 
8.4 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora 
do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos 
à sua matriz. 

 
8.5 - A comprovação dos índices referidos no item 9.8.2, bem como do patrimônio 
líquido aludido no item 9.8.3, deverão se basear nas informações constantes nos 
documentos listados no item 9.8.1, constituindo obrigação exclusiva do licitante a 
apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação. 

 
8.6- Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

 
8.6.1- No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 
9 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS 

 

9.1 – A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata  inabilitação 
do licitante. 

X - RECURSOS 
 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 
(três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 
endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado 
pelo representante legal ou credenciado. 

 
4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na CMMEES. 

 
5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
empresa licitante. 

 
6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
deverão ser dirigidas ao Presidente da CMMEES, através do protocolo, nos mesmos moldes do 
item 3. 

 
7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 
licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de 
classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros 
fatos pertinentes. 

 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 
manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao Presidente da CMMEES. 

 
3 - A homologação do Pregão cabe ao Presidente da CMMEES. 

 

 
XII - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

1 - As informações relativas à forma e às especificações do fornecimento dos produtos, estão 
descritas no item 2 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 
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XIII - DO PAGAMENTO 
 

1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a CMM - ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em 
atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos 
para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias após a respectiva apresentação. 

 

2 - Após o 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM= VF X 0,33 X ND 

  100 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 

ND = Número de dias em atraso; 

 

3 - A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas 
no Pregão, deverá ser comunicado a CMM - ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente; 

 

5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s) 
mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do 
novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

 

6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) objeto(s), as marcas e 
modelos dos materiais, os valores unitários e totais; 

 

7 –A CMM – ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa 
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

 

8 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária; 

 

9 - Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação. 
 

 
XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1- A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-
se às penalidades constantes no art.7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
conforme o disposto: 

 
a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente 
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sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado no edital 
para a retirada da Ordem de Fornecimento, atraso quanto ao fornecimento dos produtos licitados ou 
pela recusa emprestá-los, calculada pela fórmula M=0,0033xCxD.Tendo como correspondente: M= 
valor da multa, C= valor da obrigação e D= número de dias em atraso; 

 
b) impedimento do direito de licitar e contratar com a CMM – ES por um período de até 
2(dois)anos, no caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso. 

 
2 – A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar. 

 
3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos 
objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no 
art.4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 
de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

 
4 – As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM – ES após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 
5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 
6 – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 
posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
credenciamento, classificação e habilitação, ressalvado o disposto no § 3º do art. 48 da Lei 8.666/ 93. 

 
2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 
complementares. 

 
3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da CMMEES para subsidiar a 
análise técnica de qualquer objeto licitado. 

 
4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 
vigente e nos princípios de Direito Público. 
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5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 
administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 
6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
 
 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

 
ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
(MODELO) 

 
ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 

ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
ANEXO 8 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO 9 – TERMO DE GARANTIA 

ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

ANEXO 11 -  MINUTA DE CONTRATO 

Marataízes-ES, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
Thiago Pereira Sarmento  
Pregoeiro  
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Termo de Referência, que dispõe sobre a aquisição de equipamentos de informática e outros, tem 
por objetivo a realização de um Pregão Presencial para obtenção da proposta mais vantajosa, que atenda as 
especificações e exigências técnicas mínimas para o fornecimento do objeto, visando o atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Marataízes, para a execução continuada de atividades constantes no 
termo de referência deste edital com  fundamento legal na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando 
subsidiariamente as cominações legais da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei             Complementar nº 123/2006, 
nos termos deste edital. 

 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 

 
 

ITEM 
 

QUANT 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 16  
UNIDADES 

COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 
- Desempenho superior a 5.000 (cinco mil) pontos, mensurado através do indicador CPU 
Mark do software PerformanceTest, podendo ser comprovado através dos resultados listados 
no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.5 - Total de memória instalada no sistema: no mínimo 8 GB. 
2.6 - Barramento mínimo: DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.7 - Operar em dual channel quando houver 02 (dois) pentes de memória instalados. 
2.8 - Deve permitir expansão de memória para no mínimo 32 GB, com ao menos 2 slots 
de memória 
 
PLACA MÃE 
3.6 - Suporte à tecnologia de barramento do processador ofertado. 
3.7 - Suportar processador e seus requisitos do item 1. 
3.8 - Suportar as interfaces necessárias à conexão das unidades de armazenamento 
ofertadas em sua melhor performance. 
3.9 - Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete, sem 
adaptações. 
3.10 - Deve possuir ao menos 02 (dois) slots de memória com suporte a DDR4 2600 MTs 
ou superior. 
 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de armazenamento com o mínimo de 256 GB de 
armazenamento. 
4.2 - Caso qualquer unidade de armazenamento precise ser substituída durante a vigência da 
garantia, a unidade danificada permanecerá na posse da CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
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CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada com capacidade mínima de 512 MB de memória, alocada 
via compartilhamento com a memória RAM dinamicamente ou dedicada por controladora de 
vídeo própria. 
5.3 - Controladora de áudio estéreo, mínimo 16bits. 
5.4 - Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes características mínimas: 
5.4.1 - Capacidade de operar a 10, 100 ou 1000 Mbps com reconhecimento automático da 
velocidade. 
5.4.2 - Capacidade de operar no modo full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de microfone / fone de ouvido / alto-falante estéreo. 
6.5 - Deve possuir 01 (um) conector padrão RJ-45 integrado. 
6.6 - Deve possuir no mínimo, 03 (três) portas USB 3.0 (ou superior), sendo ao menos 01 
(uma) frontal. 
6.7 – Deve possuir saída de HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.8 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.11 - Padrão AT do tipo estendido com todos os caracteres da língua portuguesa do 
Brasil e bloco de teclado numérico. 
7.12 - Padrão ABNT-2. 
7.13 - Conexão USB. 
7.14 - Ajuste de altura e / ou inclinação do teclado. 
7.15 - A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
7.16 - Conector compatível com a interface disponível no gabinete, sem uso de 
adaptadores. 
 
MOUSE 
7.17 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.18 - Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e 
central próprio para rolagem. 
7.19 - Conexão USB. 
7.20 - Comprimento do cabo de ao menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) dpi. 
 
GABINETE 

9.8 - Conectores de som para saída de áudio e microfone na parte frontal do gabinete, 
sendo aceitos conectores do tipo combo. 
9.9 - Sistema de controle de temperatura adequado ao processador, memória e demais 
componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do processador. 
9.10 - Botão liga / desliga. 
9.11 - LED próprio, ou com uso compartilhado ao indicador de Power-On, para 
mostrar o status da atividade da unidade de armazenamento. 
9.12 - O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para kit de segurança, do tipo 
Kensington ou similar, sem adaptações. 
9.13 - Deverá possibilitar o uso do computador na posição torre e desktop, havendo 
proteção emborrachada, tipo pés de apoio, ou suporte, para pelo menos uma dessas 
posições. 
9.14 - Deverá permitir a abertura, acesso e substituição de componentes internos sem a 
utilização de ferramentas (tool-less), exceto para o slot M.2, que aceitará a utilização de 
parafuso para fixação da unidade de armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe do equipamento ofertado, 
suficiente para suportar todos os componentes internos ofertados dentro de seus parâmetros 
normais de funcionamento. 
10.5 - A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática. 
10.6 - Deverá ser acompanhada de cabo de força (powercord) com plugue NBR14136, em 
formato Y, provendo duas conexões, sendo uma conexão para o computador (conforme a 
fonte utilizada) e outra conexão padrão C13 disponível para a energização de outros 
dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.7 - Para equipamentos com fontes externas, a fonte deverá possui eficiência energética de 
no mínimo 87%, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro 
laboratório / órgão credenciado e reconhecido pelo INMETRO, de acordo com a metodologia 
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estabelecida pela versão 7.1 da Energy Star, disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.8 - Para equipamentos dotados de fontes internas, a fonte deverá possuir laudo técnico de 
eficiência energética de no mínimo 87% (a plena carga), comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão credenciado e reconhecido 
pelo INMETRO OU certificação 80 Plus Gold, comprovada através do site 
https://www.plugloads olutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx. 
 
SOFTWARE 
11.5 - Possuir licenciamento para sistema operacional Microsoft Windows 11 Professional, 64 
Bits, em regime OEM, no idioma português do Brasil. 
11.6 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
através de site do próprio fabricante em uma área específica para o modelo do equipamento 
ofertado. 
11.7 - O fabricante deverá manter sempre atualizado em seu site, em área específica para o 
equipamento ofertado, atualizações de drivers e patchs para hardware e softwares próprios 
da instalação padrão de fábrica. Também deve fornecer sem ônus solução de software para 
verificar atualizações, realizar o download e instalação das mesmas. 
11.8 - Os arquivos usados para operacionalizar a restauração do sistema operacional à 
configuração de fábrica deverão ser armazenados em partição oculta, protegida e separada 
do sistema operacional. 

 
BIOS 

12.2 - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida 
especificamente para o modelo de equipamento ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado específico, fornecido pelo desenvolvedor da BIOS 
informando o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que identifique exclusivamente cada equipamento junto ao 
fabricante (não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da CONTRATANTE a ser apresentado durante o power-
on antes do acionamento do sistema operacional. A imagem será fornecida antes do 
processo de fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com informações sobre o nome do fabricante e modelo do equipamento 
(não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número de controle de ativo (número patrimonial) do 
equipamento através do software padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de habilitar / desabilitar portas USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de configurar senha para visualizar o SETUP da BIOS e outra 
senha para usuário com permissões de alterações das configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para configurar senha para Boot ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 
fabricante, acessível antes da carga do sistema operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões 
de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para erificar a integridade 
da BIOS antes de concluir o processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para 
execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de log de eventos acessíveis pela BIOS, Sistema 
Operacional e Software de Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade com a especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de diagnóstico de hardware do equipamento, acessível 
antes do boot do sistema operacional, que opere de forma independente do Sistema 
Operacional e da unidade de armazenamento (deve operar mesmo sem unidade de 
armazenamento ou com a unidade danificada). Deverá ao menos testar as funcionalidades 
do processador, unidade de armazenamento e memória, e emitir relatórios sobre os testes 
realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 
atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir funcionalidade capaz de restaurar automaticamente a 
BIOS caso a imagem seja comprometida ou corrompida durante uma atualização 
(decorrente de falha de energia, por exemplo). 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 144



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

12.19 - A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de 
teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou 
não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” (medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD (1920 x 1080) funcionando a 60Hz ou superior. HDMI, 
DisplayPort e VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de cores. 
13.4 – Na mesma marca do fabricante do computador. 

 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo período de 24 (vinte e quatro) meses (comprovada através 
de catálogo do fabricante do equipamento ou identificação do equipamento no site do 
fabricante). Com suporte na modalidade presencial (on site), com atendimento em, no 
máximo, 03 (três) dias úteis após o registro da 
ocorrência. Em caso da não resolução do problema no primeiro atendimento em até 07 
(sete) dias úteis deverá providenciar equipamento equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe técnica da Câmara Municipal de Marataízes, sem perda da 
garantia, a abertura e manutenção do equipamento, em caso de necessidade, ação que 
será reportada para posterior verificação pela empresa fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser realizado nos dias de expediente da Câmara Municipal de 
Marataízes, das 12:00 às 18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em garantia e suporte: Prédio da Câmara Municipal de 
Marataízes 

02 02 
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais e suportar hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock automática de fábrica para no mínimo de 4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no mínimo 32 (trinta e dois) gigabytes de memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced configuration and power interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 
fabricante, independente da condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 gen 1 e 1xusb 3.2 type c, não sendo utilizado hubs, 
placas ou adaptadores. A interecadce typo-c deve ser compatível com dockstation e 
capacidade de carregamento da bateria interna do notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou displayport. Caso seja ofertada a porta displayport deverá 
acompanhar conversor para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som padrão high definition audio com conectores para 
microfone e fone de ouvido, sendo aceita solução combinada. Deverá possuir som estéreo 
com alto falante integrado e controle de som (aumentar, diminuir e mudo) integrado no 
gabinete sendo aceita solução através de combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted platform module) versão 2.0 integrado à placa mãe 
e acompanhado de software para sua implementação e gerenciamento; 
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1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com 
os padrões acpi 2.0 e plug-and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para power on, administrador e disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em português ou inglês, compatível com o padrão uefi 2.5, 
sendo o fabricante do computador membro da uefi.org, na categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio bios 
(número do patrimônio e número de série). Não serão aceitos bios com programação via 
software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido s.m.a.r.t 
habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para 
o projeto. A comprovação do desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser feita por 
meio de declaração fornecida pelo fabricante do bios com direitos de copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional 
instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da 
uefi (unified extensible firmware interface) ou do firmware do equipamento através do 
acionamento de tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: o 
fabricante e modelo do equipamento; processador; memória ram; firmware do equipamento; 
capacidade do disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através do bios ou no boot do equipamento, ferramenta 
integrada para apagar os dados do disco rígido de forma segura, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data recovery), deve estar 
em conformidade e estar aprovado de acordo com algum padrão internacional de segurança, 
de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos 
dados do dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em conformidade com a normativa nist 800-147 ou iso/iec 19678, 
baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para 
verificar a integridade do bios antes de passar o controle de execução a mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio 
hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de eventos acessíveis pelo bios, sistema operacional e 
software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as configurações da bios em um arquivo e carregá-las em outros 
equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na bios ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou superior, com no mínimo 8 (oito) gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada com memória dinâmica compartilhada com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de armazenamento 256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade para controlar, no mínimo, 
01 (um) dispositivo de armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de privacidade por tecnologia embutida na tela, acionável 
através do teclado por conjunto de teclas ou solução de filtro de privacidade, totalmente 
compatível com a tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com área de 15 polegadas (1366x768) ou superior; 
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1.1.9.2. capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e gigabit 
ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11b/g/n e ac interna.; 3.18.11.3.1. 
Não serão aceitas as ofertas de cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de correspondência ao padrão abnt-2, teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo touch pad com dois botões além de função de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 110/220 vac – 50/60 hz, com comutação automática; 
1.1.12.2. o cabo de alimentação deve oferecer plugue de acordo com o padrão utilizado no 
brasil, especificado pela nbr 14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no mínimo autonomia de 6 horas ou polímero com no mínimo 
3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de 
rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado , software e vídeo, incluindo 
especificação de marca, modelo e part numbers, e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, 
através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos 
fabricantes. serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na 
internet, em que constem o respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente, devendo ser 
apresentado junto com a proposta comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se 
encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão nbr-14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas 
em embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como 
mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil polibromados 
(pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances), sendo que para efeitos de 
avaliação das amostras e aceitação do produto deverá ser fornecido certificação emitida por 
instituição credenciada pelo inmetro, sendo aceito ainda, a comprovação deste requisito por 
intermédio da certificação epeat, desde que esta apresente explicitamente tal informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na categoria silver, comprovada através da indicação 
que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria silver ou superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá constar no microsoft windows 
catalog. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report emitido 
especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de linux kernel 2.6.32 ou 
superior. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento 
emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação linux ubuntu ou 
suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante 
no site hcl ubuntu, disponível em (http://webapps.ubuntu.com/certification) ou suse, 
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disponível em (http://developer.novell.com/yessearch/search.jsp). Serão aceitos também 
relatórios de compatibilidade de equipamento mediante a apresentação de laudos ou 
atestados de laboratórios credenciados junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 11 professional 64 
bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url para 
comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 
número de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos, como 
memória, disco rígido, processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas 
as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para 
orientações técnicas de como remover e recolocar as peças externas e internas do modelo 
do equipamento. comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a 
proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar 
em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de 
itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da 
manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar 
efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta 
destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não 
estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta (gabinete, monitor e demais componentes) deverá possuir 
garantia do fabricante de 24(vinte e quatro) meses, para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo 
de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá ser realizada através de número 0800 do próprio 
fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante bem como fazer constar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o fabricante, deverá apresentar declaração emitida 
pelo fabricante ou comprovação no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante com a garantia dos produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada para comercializar os produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica própria para abertura de chamados técnicos e suporte, 
através de ligação gratuita (0800) (informar o número na proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet disponibilizando, gratuitamente, atualização de drivers, 
firmwares, para os equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima deverá ser apresentada em original, emitida em papel 
timbrado da empresa fabricante dos equipamentos propostos, assinada por pessoa 
responsável. 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade entregue com Windows 11 professional de 64 bits em 
versão de idioma português do brasil e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de recuperação da imagem do equipamento com a sua 
respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de acesso aos softwares de instalação e de drivers para 
o sistema operacional entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser correspondentes a todas as interfaces instaladas 
no equipamento, de forma a permitir a perfeita configuração e funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser disponibilizados os softwares no sítio da internet do 
fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento ofertado deverá constar no microsoft Windows 
catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report e consulta ao site da microsoft emitido especificamente para 
o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
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1.1.17.1. certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 
elétricos, (norma iec60950/en60950) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma cispr24 / en55024) 
comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de radiação radiada e conduzida (norma cispr22 / 
en55022) comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as normas iso 7779 e iso 9296 quanto a emissão de 
ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares 
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 
11; 
1.1.17.6. todas as certificações e documentos exigidos na especificação devem acompanhar 
a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos equipamentos, incluindo o sistema operacional, bem 
como manuais e outros documentos relativos à contratação, devem ser entregues em idioma 
português do brasil (pt-br) 
 

03 03 
UNIDADES 

 
 

HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 3.0; Compatibilidade: Sistema operacional Windows 
XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou superior 
 

04 16  
UNIDADES 

 
 
 

NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt automático 115V / 220V; Saída 115V; Estabilizador 
integrado; Autodiagnóstico de bateria; 1 bateria selada interna de 12V/5Ah;com no mínimo 4 
tomadas de saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 tomadas com energia protegida e 
ininterrupta e 2 tomadas com energia protegida; Filtro de linha integrado; Chave liga-desliga 
memorizada e temporizada para evitar desligamento acidental; Chave liga-desliga com 
indicadores visuais (rede e bateria); Função Mute inteligente (avisa só quando necessário, 
trabalhando em silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, Linus ou de melhor qualidade. 

05 04 
UNIDADES 

 
 
 

CALCULADORA DE MESA PROFISSIONAL COM BOBINA TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, impressão em duas cores, visor luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
As calculadoras deverão ser entregues com as bobinas e uma bobina extra para cada 
calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou de melhor qualidade. 
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06 02  
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA SEM FIO 
• Captura da chave de acesso do Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica) 
• Capturas em qualquer sistema de automação comercial utilizado em 
• Comércio varejista como lojas, farmácias e supermercados 
• Restaurantes, no controle de comandas 

           Indústrias, no recebimento de materiais, linhas de        produção e expedição de 
materiais 

• Controle de acesso de funcionários, eventos e feiras 
Empresas de qualquer segmento, para controle patrimonial e inventário dos estoques 
Leitor de código de barras sem fio(wireless ), de mão, voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, Linux  
      Fonte de luz: 650nm laser LED ou superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 mm 
      Profundidade máxima de campo: 600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec ou de melhor qualidade. 

 
07 15 

UNIDADES 
 

  MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto com fio, conexão USB,resolução de sensor 1000 ppp, 
com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de melhor qualidade. 

08 10 
UNIDADES 

 

 TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e padrão ABNT II. Localização e Disposição 
Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de melhor qualidade. 

09 05 
UNIDADES 

 

 FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de melhor qualidade. 

 
 

3 – DO VALOR MÉDIO ESTIMADO: 

 
3.1  O valor estimado de R$ 123.751,50 (cento e vinte e três mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos) foi resultado da média das propostas 
de preço, como demostra a Tabela abaixo, foram estimados o Preço Médio de cada 
Item e também o Preço Médio Global de todos os Itens do certame. 

ITENS MÉDIA ITEM 
01 87.992,00 
02 13.049,00 
03 1.483,50 
04 12.316,00 
05 4.399,00 
06 2.344,50 
07 776,25 
08 868,75 
09 522,50 

PREÇO MÉDIO GLOBAL                                                        123.751,50  
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4 - DA JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição dos equipamentos de escritório tem por objetivo equipar os departamentos de 
Contabilidade, RH e almoxarifado. Os equipamentos de informática tem como objetivo equipar os 
gabinetes dos vereadores, que no momento atual não dispõe de computador e nobreak, a última 
aquisição para os gabinetes aconteceu em 2015, desde então, a maior parte dos equipamentos 
tiveram defeito e outros foram remanejados, para substituir os equipamentos de outros setores que 
apresentaram defeitos. Os acessórios de informática servirão para substituir, de acordo com a 
demanda, àqueles que apresentarem defeitos, a fim, de que, o serviço público não seja prejudicado. 

 
 

5 DA GARANTIA 

5.1 - A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 
especificações técnicas de cada equipamento, fornecida pelo fabricante, nos termos do 
Anexo 09 do Edital e Termo de Referência Anexo 01. 
 

5.2 O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 
dos equipamentos. 

 
5.3 Os 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão considerados como Período de 
Funcionamento Experimental. 

 
5.4 Durante o Período de Funcionamento Experimental, caso o equipamento apresente mais 
de 03 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro 
completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se- á início aos 
procedimentos e prazos estabelecidos nas Condições de Entrega/Recebimento – item 07 deste 
TR 

 
5.5 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

 
5.5.1 Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários. 

 
5.5 2 Rompimento indevido do lacre de garantia dos equipamentos. 
 
5.5.3 A movimentação dos equipamentos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 
próprios NÃO exclui a garantia. 

 
5.6 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 
de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 
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5.7 A licitante vencedora será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos equipamentos objeto deste Termo de 
Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 
especificações exigidas. 

 
5.7.1 A substituição dos equipamentos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 
15 (quinze) dias, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

 
6. DO CONTROLE DE QUALIDADE 
 
6.1 - Os equipamentos, objetos deste Termo de Referência, estão sujeitos à realização de 
controle de qualidade pela C.M.M, obrigatoriamente após a fase de aceitação da proposta da 
empresa e a qualquer tempo, durante a vigência da garantia dos produtos, que consistirá na 
análise da conformidade técnica dos  equipamentos. 

 
6.2 - Os equipamentos poderão ser submetidos à avaliação de conformidade    através de 
demonstração técnica in loco, com objetivo de certificar as características requeridas, detectar 
inconformidades ou dirimir dúvidas ocultas ou não observáveis na documentação fornecida 
pela licitante, a qualquer tempo. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 

7.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 
7.2 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro - 
Marataízes - Espírito Santo, no horário entre 13:00h as 17:00 horas, em          dias úteis. 

 
7.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Geral 
da CMM; 

 
7.4 - O recebimento provisório dos materiais não implica em aceitação dos mesmos; 

 
7.5 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e 
devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a 
substitui-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação 
escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

 
7.6 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 
devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 
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7.7 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações 
definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório; 

7.8 Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 
vencedoras do certame, conforme as especificações deste Termo de Referência; 

 
7.9 Os equipamentos a serem entregues deverão se de ótima qualidade, atender às especificações 
técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 
7.9.1 às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

 
7.9.2 em quantidades contratadas; 

 
7.9.3 equipamentos devidamente embalados, acondicionados e identificados; 

 
7.9.4 verificação de aderência às marcas, modelos e preços constantes do instrumento 
contratual; 

 
7.9.5 verificação física para constatar irregularidade dos equipamentos. 

 
7.10 - O material entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente embalado de 
forma a preservar suas características originais; 

 
7.11 - O material entregue deverá apresentar qualidade e rendimento de forma similar ao das 
marcas mais conhecidas do mercado e indicadas neste Termo; 

 
7.12 - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em lingua portuguesa, sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade 
e origem; 

 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – A CMM designará, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega do 
objeto, conforme este Termo de Referência, bem como para atestar o recebimento provisório e 
definitivo; 
 

8.2 - Os procedimentos de fiscalização foram descritos no item 9 deste Termo; 
- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CMM-ES e não exclui nem  reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência 
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9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 - A fiscalização será exercida por servidor designado pelo Presidente da C.M.M, para o 
acompanhamento da entrega dos produtos, em conformidade com o disposto no artigo 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
9.2 – O servidor será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pela emissão dos 
termos de recebimento, recusa e devolução dos equipamentos fornecidos. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

10.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
 
10.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
CMMES; 
 
10.3 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos; 
 
10.4 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
 
10.5 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
 
10.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 
 
10.7 - Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida neste Termo de 
Referência. 
 
10.8 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores às especificações contidas neste TR, e nos prazos 
constantes na Ordem de Fornecimento. 
 
10.9 A Contratada deverá entregar todos os equipamentos, bem como os manuais e quaisquer 
outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas deste TR. 
 

10.10 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a 
execução dos objetos ora contratados. 
 
10.11 Entregar, nos locais determinados pelo Contratante na Ordem de Fornecimento, o 
equipamentos objetos da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
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estabelecido. 
 
10.12 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente TR. 
 
10.13 Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos equipamentos que forem objetos da licitação e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 
10.14 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 
responder pelas obrigações descritas neste Edital. 
 
10.15 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do servidor designado pela 
Contratante, inerentes à execução do objeto deste certame. 
 
10.16 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos equipamentos pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a entrega, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os equipamentos que julgar 
inadequados. 
 
10.17 Emitir fatura no valor pactuado nas condições do Termo de Referência, apresentando-a a 
Contratante para ateste e pagamento. 
 
10.18 Disponibilizar, juntamente com o Manual de Uso e Conservação, relação das empresas de 
assistência técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 6 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (PJ). 
 
10.19 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 
máximo de 15 (quinze dias) sem ônus para a Contratante. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do certame licitatório. 

11.2 Expedir a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste TR.  

11.3 Designar servidor para proceder ao recebimento do objeto pactuado, ou rejeitá-lo. 

11.4 Receber os equipamentos entregues pela Contratada, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita. 
11.5 Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das 
especificações constantes na proposta da Contratada. 
11.6 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) objeto da 
licitação. 

11.7 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada do 
certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos no Termo de Referência. 
11.8 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 155



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

11.9 Informar à Contratada, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 
da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante. 

11.10 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos equipamentos objeto deste TR. 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/1993, a saber: 
 
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 
não gerem prejuízo para a CMM-ES; 
 
b) Multas: 
 
b1) 1% (um por cento) por dia, incidente sobre o valor global da contratação, no caso de atraso 
quanto à entrega do(s) produtos, conforme os requisitos exigidos neste Termo de Referência; 
 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CMM -ES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento do(s) 
produtos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa; 
 
 
12.2 - Caso a empresa se recuse a receber a Ordem de Fornecimento e a fornecer o(s) 
produto(s) adjudicado(s), aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, 
devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na 
etapa de lances; 
 
12.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993; 
 

 
12.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM–ES, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
12.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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12.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993; 
 
12.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Presidente da CMM -ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação. 

 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta do elemento         de despesa 
4490520000 – Equipamentos e Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo. 

 
14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

14.1 - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 
estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa       comparativo de preços; 

 
14.2 - Será vencedora a proposta de MENOR VALOR POR ITEM, desde que a  empresa ofertante 
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 
tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo; 

 
14.3 - Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da 
contratação; 
 
14.4 - A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa ) 
dias. 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1- Os produtos foram divididos por itens, buscando atender às especificidades dos diversos 
ramos de fornecimento de produtos. 

 
15.2- Incluem-se num mesmo procedimento, itens classificados como materiais permanentes,  e 
outros classificados como material de consumo, divididos por itens, considerando que esses itens 
são comercializados pela maioria das empresas que nos enviam orçamentos prévios. 
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15.3- Serão motivo de desclassificação as propostas apresentadas sem a “MARCA” dos produtos 
ofertados. 

 
15.4- As marcas de referências foram inseridas APENAS como padrão de qualidade. 
 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

16.1 - Thiago Pereira Sarmento – Pregoeiro. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 158



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 

ANEXO 2 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 
 

Através deste termo de credenciamento a empresa                                              
constitui como  representante o  Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade nº      e inscrito(a) no CPF sob o nº 
  , para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes 
para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de 
documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 
 

Marataízes ,          de de 2022. 
 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     

 
 
 
 
 
 

Obs.: 1) No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação 
da empresa. 

 
2) O termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver  representada 

na Sessão Pública de abertura do certame por um de seus sócios. 
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ANEXO 3 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
  , portador(a) do documento de identidade nº 
  , inscrito(a) no CPF sob o nº , declara sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando 
ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Marataízes , de de 2022. 

 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     
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ANEXO 4 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 
 
 

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 
Marataízes ,          de de 2022. 

 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003400390033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 161



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 
 
 

ANEXO 5 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2022 
 

 
  (empresa),        CNPJ         nº. 
  ,         situada , 
declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes. 

 

  , de de 2022. 
 
 
 

(representante legal) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Câmara Municipal de 
Marataízes, pelo Pregão Presencial n.º 03/2022, que o(s) integrantes(s) do quadro societário 
da empresa   , CNPJ n.º , não 
é(são) servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

 
 
 

 
  , de de 2022. 

 
 
 
 
 

Assinatura do(s) Sócio(s) 
 
 
 

OBS: A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVE SER FIRMADA SOMENTE PELO 
SÓCIO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. 
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ANEXO 7 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 
 
 
 
 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 
Marataízes, de de 2022. 

 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     
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ANEXO 8 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
 

Prezado(s) Senhor(es), 

 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital nº 03/2022, 

apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente. 

 
Nossa proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a 

entrega da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o prazo de validade. 

 
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas 

diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a 
ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

 
O valor total de nossa proposta para o fornecimento dos equipamentos, conforme as   

especificações   do   Edital   nº   03/2022   é   de   R$       
( ), conforme planilha a seguir. 

 
Local, de de 2022. 

 
 
 

 
Identificação e assinatura do representante legal/procurador 
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EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO /MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 16 Un COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 
- Desempenho superior a 5.000 
(cinco mil) pontos, mensurado 
através do indicador CPU Mark do 
software PerformanceTest, podendo 
ser comprovado através dos 
resultados listados no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_
list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.9 - Total de memória instalada no 
sistema: no mínimo 8 GB. 
2.10 - Barramento mínimo: 
DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.11 - Operar em dual channel 
quando houver 02 (dois) pentes de 
memória instalados. 
2.12 - Deve permitir expansão 
de memória para no mínimo 32 
GB, com ao menos 2 slots de 
memória 
 
PLACA MÃE 
3.11 - Suporte à 
tecnologia de barramento do 
processador ofertado. 
3.12 - Suportar processador e 

seus requisitos do item 1. 
3.13 - Suportar as interfaces 
necessárias à conexão das unidades 
de armazenamento ofertadas em 
sua melhor performance. 
3.14 - Sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete, sem 
adaptações. 
3.15 - Deve possuir ao menos 02 
(dois) slots de memória com suporte a 
DDR4 2600 MTs ou superior. 
 
UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de 
armazenamento com o mínimo de 
256 GB de armazenamento. 
4.3 - Caso qualquer unidade de 
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armazenamento precise ser 
substituída durante a vigência da 
garantia, a unidade danificada 
permanecerá na posse da 
CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
 
 
CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada 
com capacidade mínima de 512 MB 
de memória, alocada via 
compartilhamento com a memória 
RAM dinamicamente ou dedicada por 
controladora de vídeo própria. 
5.5 - Controladora de áudio estéreo, 

mínimo 16bits. 
5.6 - Controladora de rede Gigabit 
Ethernet com as seguintes 
características mínimas: 
5.6.1 - Capacidade de operar a 10, 
100 ou 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da 
velocidade. 
5.6.2 - Capacidade de operar no modo 

full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de 
microfone / fone de ouvido / alto-
falante estéreo. 
6.9 - Deve possuir 01 (um) 
conector padrão RJ-45 
integrado. 
6.10 - Deve possuir no mínimo, 
03 (três) portas USB 3.0 (ou 
superior), sendo ao menos 01 (uma) 
frontal. 
6.11 – Deve possuir saída de 
HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.12 - Do mesmo fabricante do 
equipamento. 
7.21 - Padrão AT do tipo 
estendido com todos os caracteres 
da língua portuguesa do Brasil e 
bloco de teclado numérico. 
7.22 - Padrão ABNT-2. 
7.23 - Conexão USB. 
7.24 - Ajuste de altura e / ou 

inclinação do teclado. 
7.25 - A impressão sobre as 
teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão 
ou uso prolongado. 
7.26 - Conector compatível com a 
interface disponível no gabinete, sem 
uso de adaptadores. 
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MOUSE 
7.27 - Do mesmo fabricante do 

equipamento. 
7.28 - Tecnologia óptica, de 
conformação ambidestra, com 
botões esquerdo, direito e central 
próprio para rolagem. 
7.29 - Conexão USB. 
7.30 - Comprimento do cabo de ao 

menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) 
dpi. 
 
GABINETE 

9.15 - Conectores de som para 
saída de áudio e microfone na 
parte frontal do gabinete, sendo 
aceitos conectores do tipo combo. 
9.16 - Sistema de controle de 
temperatura adequado ao 
processador, memória e demais 
componentes internos ao gabinete. 
O fluxo do ar interno deve seguir as 
orientações do fabricante do 
processador. 
9.17 - Botão liga / desliga. 
9.18 - LED próprio, ou com 
uso compartilhado ao indicador 
de Power-On, para mostrar o 
status da atividade da unidade 
de armazenamento. 
9.19 - O gabinete deverá possuir 
um conector de encaixe para kit de 
segurança, do tipo Kensington ou 
similar, sem adaptações. 
9.20 - Deverá possibilitar o uso 
do computador na posição torre e 
desktop, havendo proteção 
emborrachada, tipo pés de apoio, ou 
suporte, para pelo menos uma 
dessas posições. 
9.21 - Deverá permitir a abertura, 
acesso e substituição de 
componentes internos sem a 
utilização de ferramentas (tool-
less), exceto para o slot M.2, que 
aceitará a utilização de parafuso 
para fixação da unidade de 
armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível 
com o gabinete e placa-mãe do 
equipamento ofertado, suficiente 
para suportar todos os componentes 
internos ofertados dentro de seus 
parâmetros normais de 
funcionamento. 
10.9 - A fonte deve aceitar tensões de 
110 e 220 Volts, de forma 
automática. 
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10.10 - Deverá ser acompanhada de 
cabo de força (powercord) com 
plugue NBR14136, em formato Y, 
provendo duas conexões, sendo 
uma conexão para o computador 
(conforme a fonte utilizada) e outra 
conexão padrão C13 disponível 
para a energização de outros 
dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.11 - Para equipamentos com fontes 
externas, a fonte deverá possui 
eficiência energética de no mínimo 
87%, comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO 
ou outro laboratório / órgão 
credenciado e reconhecido pelo 
INMETRO, de acordo com a 
metodologia estabelecida pela 
versão 7.1 da Energy Star, 
disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.12 - Para equipamentos dotados de 
fontes internas, a fonte deverá 
possuir laudo técnico de eficiência 
energética de no mínimo 87% (a 
plena carga), comprovada por meio 
de laudo técnico emitida pelo IPT, 
INMETRO ou outro laboratório / 
órgão credenciado e reconhecido 
pelo INMETRO OU certificação 80 
Plus Gold, comprovada através do 
site https://www.plugloads 
olutions.com/80PlusPowerSupplies.a
spx. 
 
SOFTWARE 
11.9 - Possuir licenciamento para 
sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Professional, 64 Bits, 
em regime OEM, no idioma 
português do Brasil. 
11.10 - Todos os drivers para os 
sistemas operacionais suportados 
devem estar disponíveis através de 
site do próprio fabricante em uma 
área específica para o modelo do 
equipamento ofertado. 
11.11 - O fabricante deverá manter 
sempre atualizado em seu site, em 
área específica para o equipamento 
ofertado, atualizações de drivers e 
patchs para hardware e softwares 
próprios da instalação padrão de 
fábrica. Também deve fornecer sem 
ônus solução de software para 
verificar atualizações, realizar o 
download e instalação das mesmas. 
11.12 - Os arquivos usados para 
operacionalizar a restauração do 
sistema operacional à configuração 
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de fábrica deverão ser 
armazenados em partição oculta, 
protegida e separada do sistema 
operacional. 

 
BIOS 

12.3 - Deve ser desenvolvida pelo 
mesmo fabricante do equipamento 
ou desenvolvida especificamente 
para o modelo de equipamento 
ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado 
específico, fornecido pelo 
desenvolvedor da BIOS informando 
o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que 
identifique exclusivamente cada 
equipamento junto ao fabricante 
(não pode ser editável diretamente 
pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da 
CONTRATANTE a 
ser apresentado durante o power-on 
antes do 
acionamento do sistema 
operacional. A imagem será 
fornecida antes do processo de 
fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com 
informações sobre o nome do 
fabricante e modelo do equipamento 
(não pode ser 
editável diretamente pelo software 
padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted 
Plataform Module 
(TPM) 2.0 ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número 
de controle de 
ativo (número patrimonial) do 
equipamento através do 
software padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de 
habilitar / desabilitar 
portas USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de 
configurar senha para 
visualizar o SETUP da BIOS e outra 
senha para usuário 
com permissões de alterações das 
configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para 
configurar senha 
para Boot ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por 
meio de interface 
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gráfica através de utilitário próprio 
do fabricante, 
acessível antes da carga do sistema 
operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 
(Advanced Configuration and 
Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade 
com a normativa 
NIST 800-147 baseado nos padrões 
de mercado de 
maneira a usar métodos de 
criptografia robusta para 
verificar a integridade da BIOS 
antes de concluir o 
processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de 
imagens confiáveis 
com criptografia robusta para 
execução de códigos de 
atualização com impedimento de 
rootkits, vírus e 
malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de 
log de eventos 
acessíveis pela BIOS, Sistema 
Operacional e Software 
de Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade 
com a 
especificação UEFI 2.5 
(http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de 
diagnóstico de 
hardware do equipamento, 
acessível antes do boot do 
sistema operacional, que opere de 
forma independente 
do Sistema Operacional e da 
unidade de 
armazenamento (deve operar 
mesmo sem unidade de 
armazenamento ou com a unidade 
danificada). Deverá 
ao menos testar as funcionalidades 
do processador, 
unidade de armazenamento e 
memória, e emitir 
relatórios sobre os testes realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser 
entregue com todos 
os firmwares devidamente 
atualizados para a versão 
mais recente disponibilizado pelo 
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fabricante do 
hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir 
funcionalidade 
capaz de restaurar automaticamente 
a BIOS caso a 
imagem seja comprometida ou 
corrompida durante uma 
atualização (decorrente de falha de 
energia, por 
exemplo). 
12.19 - A BIOS e suas ferramentas 
deverão possuir 
interface gráfica acessível através 
de teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as 
configurações da BIOS 
em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos 
do mesmo modelo, estando este 
com senha 
configurada na BIOS ou não, 
facilitando assim a 
aplicação automatizada de 
configurações e políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” 
(medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD 
(1920 x 1080) 
funcionando a 60Hz ou superior. 
HDMI, DisplayPort e 
VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de 
cores. 
13.4 – Na mesma marca do 
fabricante do computador. 
 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo 
período de 24 (vinte e 
quatro) meses (comprovada através 
de catálogo do 
fabricante do equipamento ou 
identificação do 
equipamento no site do fabricante). 
Com suporte na 
modalidade presencial (on site), 
com atendimento em, 
no máximo, 03 (três) dias úteis após 
o registro da 
ocorrência. Em caso da não 
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resolução do problema no 
primeiro atendimento em até 07 
(sete) dias úteis deverá 
providenciar equipamento 
equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe 
técnica da 
Câmara Municipal de Marataízes, 
sem perda da 
garantia, a abertura e manutenção 
do equipamento, em 
caso de necessidade, ação que será 
reportada para 
posterior verificação pela empresa 
fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser 
realizado nos dias de 
expediente da Câmara Municipal de 
Marataízes, das 
12:00 às 18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em 
garantia e suporte: 
Prédio da Câmara Municipal de 
Marataízes 
   

02 2 UN NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões 
de virtualização e instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 
(quatro) núcleos reais e suportar 
hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 
ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock 
automática de fábrica para no mínimo de 
4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração 
do processador, considerando que este 
esteja operando em sua capacidade 
máxima, pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas, em ambiente não 
refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio 
fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no 
mínimo 32 (trinta e dois) gigabytes de 
memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced 
configuration and power interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de 
interface gráfica através de utilitário 
próprio do fabricante, independente da 
condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes 
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interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 
gen 1 e 1xusb 3.2 type c, não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores. A 
interecadce typo-c deve ser compatível 
com dockstation e capacidade de 
carregamento da bateria interna do 
notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou 
displayport. Caso seja ofertada a porta 
displayport deverá acompanhar conversor 
para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som 
padrão high definition audio com 
conectores para microfone e fone de 
ouvido, sendo aceita solução combinada. 
Deverá possuir som estéreo com alto 
falante integrado e controle de som 
(aumentar, diminuir e mudo) integrado no 
gabinete sendo aceita solução através de 
combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de 
status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-
band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted 
platform module) versão 2.0 integrado à 
placa mãe e acompanhado de software 
para sua implementação e gerenciamento; 
 
1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando 
memória não volátil e reprogramável, e 
compatível com os padrões acpi 2.0 e 
plug-and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e 
entregue na versão mais atual 
disponibilizada pelo fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para 
power on, administrador e disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em 
português ou inglês, compatível com o 
padrão uefi 2.5, sendo o fabricante do 
computador membro da uefi.org, na 
categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de 
identificação do equipamento dentro do 
próprio bios (número do patrimônio e 
número de série). Não serão aceitos bios 
com programação via software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de 
previsão/contingenciamento de falhas 
de disco rígido s.m.a.r.t habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do 
equipamento ou desenvolvida 
especificamente para o projeto. A 
comprovação do desenvolvimento 
exclusivo para o projeto deverá ser feita 
por meio de declaração fornecida pelo 
fabricante do bios com direitos de 
copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com 
funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes 
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características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, 
com independência do sistema 
operacional instalado, o software de 
diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da uefi 
(unified extensible 
firmware interface) ou do firmware do 
equipamento através do acionamento de 
tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico 
deverá ser capaz de informar, através de 
tela gráfica: o fabricante e modelo do 
equipamento; processador; memória ram; 
firmware do equipamento; capacidade do 
disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através 
do bios ou no boot do equipamento, 
ferramenta integrada para apagar os 
dados do disco rígido de forma segura, 
não permitindo que sejam recuperados 
através de ferramentas de recuperação de 
dados (data recovery), deve estar em 
conformidade e estar aprovado de acordo 
com algum padrão internacional de 
segurança, de forma que não danifique a 
unidade de armazenamento durante o 
processo de limpeza dos dados do 
dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em 
conformidade com a normativa nist 800-
147 ou iso/iec 19678, baseado nos 
padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para 
verificar a integridade do bios antes de 
passar o controle de execução a mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de 
reparo automático utilizando cópia segura 
no próprio hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de 
eventos acessíveis pelo bios, sistema 
operacional e software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as 
configurações da bios em um arquivo e 
carregá-las em outros equipamentos do 
mesmo modelo, estando este com senha 
configurada na bios ou não, facilitando 
assim a aplicação automatizada de 
configurações e políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou 
superior, com no mínimo 8 (oito) 
gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada 
com memória dinâmica compartilhada 
com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e 
opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de 
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armazenamento 256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à 
placa mãe, com capacidade para 
controlar, no mínimo, 01 (um) dispositivo 
de armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, 
integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de 
privacidade por tecnologia embutida na 
tela, acionável através do teclado por 
conjunto de teclas ou solução de filtro de 
privacidade, totalmente compatível com a 
tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com 
área de 15 polegadas (1366x768) ou 
superior; 
1.1.9.2. capacidade de visualização 
simultânea das imagens na tela e em um 
monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com 
os padrões ethernet, fast-ethernet e 
gigabit ethernet, autosense, full-duplex e 
plug-and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede 
wireless padrão 802.11b/g/n e ac interna.; 
3.18.11.3.1. Não serão aceitas as ofertas 
de cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de 
correspondência ao padrão abnt-2, 
teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo 
touch pad com dois botões além de função 
de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 
110/220 vac – 50/60 hz, com comutação 
automática; 
1.1.12.2. o cabo de alimentação deve 
oferecer plugue de acordo com o padrão 
utilizado no brasil, especificado pela nbr 
14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no 
mínimo autonomia de 6 horas ou polímero 
com no mínimo 3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer 
em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados 
devem possuir gradações neutras das 
cores preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado 
prospecto com as características técnicas 
de todos os componentes do 
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equipamento, como placa principal, 
processador, memória, interface de rede, 
fonte de alimentação, disco rígido, mouse, 
teclado , software e vídeo, incluindo 
especificação de marca, modelo e part 
numbers, e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e 
comprovem as configurações cotadas, 
possíveis expansões e upgrades, através 
de certificados, manuais técnicos, folders 
e demais literaturas técnicas editadas 
pelos fabricantes. serão aceitas cópias 
das especificações obtidas em sítios dos 
fabricantes na internet, em que constem o 
respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser 
utilizado fica a critério do proponente, 
devendo ser apresentado junto com a 
proposta comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem 
entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos 
de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos enviados 
para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre 
disponível no mercado, admitem-se 
substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores 
necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, 
com comprimento de 1,5m (um metro de 
cinquenta centímetros). Cabos de 
conexão à rede elétrica deverão seguir o 
padrão nbr-14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento 
deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens 
individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos 
fornecidos poderá conter substâncias 
perigosas como mercúrio (hg), chumbo 
(pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio 
(cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres 
difenil-polibromados (pbdes) em 
concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain 
hazardous substances), sendo que para 
efeitos de avaliação das amostras e 
aceitação do produto deverá ser fornecido 
certificação emitida por instituição 
credenciada pelo inmetro, sendo aceito 
ainda, a comprovação deste requisito por 
intermédio da certificação epeat, desde 
que esta apresente explicitamente tal 
informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na 
categoria silver, comprovada através da 
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indicação que o equipamento consta no 
site www.epeat.net na categoria silver ou 
superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá 
constar no microsoft windows 
catalog. a comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware 
compatibility test report emitido 
especificamente para o modelo e sistema 
operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir 
certificado de homologação comprovando 
a compatibilidade do mesmo com, pelo 
menos, uma distribuição de linux kernel 
2.6.32 ou superior. a comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação de documento emitido 
especificamente para o modelo ofertado 
ou no caso da homologação linux ubuntu 
ou suse, a comprovação de 
compatibilidade poderá ser efetuada pela 
apresentação constante no site hcl 
ubuntu, disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) 
ou suse, disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/se
arch.jsp). Serão aceitos também relatórios 
de compatibilidade de equipamento 
mediante a apresentação de laudos ou 
atestados de laboratórios credenciados 
junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e demais 
softwares fornecidos deverão ser 
compatíveis com o sistema operacional 
Windows 11 professional 64 bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado 
via web, site do próprio fabricante 
(informar url para comprovação), que 
permita verificar a garantia do 
equipamento através da inserção do seu 
número de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o 
equipamento e substituir componentes 
internos, como memória, disco rígido, 
processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais 
técnicos do usuário e de referência 
contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou 
imagens ilustrativas, para orientações 
técnicas de como remover e recolocar as 
peças externas e internas do modelo do 
equipamento. comprovar com o envio dos 
manuais, na forma digital, juntamente com 
a proposta comercial ou apresentar link 
ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio 
fabricante ou estar em conformidade com 
a política de garantia do mesmo, não 
sendo permitida a integração de itens de 
terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da 
manutenção técnica pelo próprio 
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fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de 
publicações oficiais que venham a 
comprovar efetivamente o conjunto de 
especificações exigidas, sob pena de 
desclassificação na falta destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada 
declaração informando que os produtos 
ofertados não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 
(noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta 
(gabinete, monitor e demais 
componentes) deverá possuir garantia do 
fabricante de 24(vinte e quatro) meses, 
para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do 
recebimento definitivo do equipamento, 
sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo 
fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá 
ser realizada através de número 0800 do 
próprio fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em 
sua proposta, os termos da garantia 
adicional oferecida pelo fabricante bem 
como fazer constar as assistências 
técnicas credenciadas e autorizadas a 
prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o 
fabricante, deverá apresentar declaração 
emitida pelo fabricante ou comprovação 
no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante 
com a garantia dos produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada 
para comercializar os produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica 
própria para abertura de chamados 
técnicos e suporte, através de ligação 
gratuita (0800) (informar o número na 
proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet 
disponibilizando, gratuitamente, 
atualização de drivers, firmwares, para os 
equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima 
deverá ser apresentada em original, 
emitida em papel timbrado da empresa 
fabricante dos equipamentos propostos, 
assinada por pessoa responsável. 
 
 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade 
entregue com Windows 11 professional de 
64 bits em versão de idioma português do 
brasil e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de 
recuperação da imagem do equipamento 
com a sua respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de 
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acesso aos softwares de instalação e de 
drivers para o sistema operacional 
entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser 
correspondentes a todas as interfaces 
instaladas no equipamento, de forma a 
permitir a perfeita configuração e 
funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser 
disponibilizados os softwares no sítio da 
internet do fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento 
ofertado deverá constar no microsoft 
Windows catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware 
compatibility test report e consulta ao site 
da microsoft emitido especificamente para 
o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
1.1.17.1. certificado de conformidade 
contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos, (norma 
iec60950/en60950) comprovado através 
de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade 
eletromagnética (norma cispr24 / 
en55024) comprovado através de 
certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de 
radiação radiada e conduzida (norma 
cispr22 / en55022) comprovado através de 
certificado emitido por entidade 
competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as 
normas iso 7779 e iso 9296 quanto a 
emissão de ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e outros 
softwares fornecidos com o equipamento 
deverão ser compatíveis com o sistema 
operacional Windows 11; 
1.1.17.6. todas as certificações e 
documentos exigidos na especificação 
devem acompanhar a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos 
equipamentos, incluindo o sistema 
operacional, bem como manuais e outros 
documentos relativos à contratação, 
devem ser entregues em idioma português 
do brasil (pt-br) 
 

03 03 
UNIDADES 
 

 

UN HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 
3.0; Compatibilidade: Sistema operacional 
Windows XP SP3, Windows Vista®, 
Windows 7, Windows® 8 ou superior 
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•  

04 16  
UNIDADES 

 
 

 

 NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt 
automático 115V / 220V; Saída 115V; 
Estabilizador integrado; Autodiagnóstico 
de bateria; 1 bateria selada interna de 
12V/5Ah;com no mínimo 4 tomadas de 
saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 
tomadas com energia protegida e 
ininterrupta e 2 tomadas com energia 
protegida; Filtro de linha integrado; Chave 
liga-desliga memorizada e temporizada 
para evitar desligamento acidental; Chave 
liga-desliga com indicadores visuais (rede 
e bateria); Função Mute inteligente (avisa 
só quando necessário, trabalhando em 
silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, 
Linus ou de melhor qualidade. 

  

05 04 
UNIDADES 

 
 
 

 CALCULADORA DE MESA 
PROFISSIONAL COM BOBINA 
TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, 
impressão em duas cores, visor 
luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. 
As calculadoras deverão ser entregues 
com as bobinas e uma bobina extra 
para cada calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou 
de melhor qualidade. 
 

  

06 02  
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA 
SEM FIO 

• Captura da chave de acesso 
do Danfe (Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica) 

• Capturas em qualquer sistema 
de automação comercial 
utilizado em 

• Comércio varejista como lojas, 
farmácias e supermercados 

• Restaurantes, no controle de 
comandas 

           Indústrias, no recebimento de 
materiais, linhas de        produção e 
expedição de materiais 

• Controle de acesso de 
funcionários, eventos e feiras 

Empresas de qualquer segmento, para 
controle patrimonial e inventário dos 
estoques 
Leitor de código de barras sem 
fio(wireless ), de mão, voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, 
Linux  
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      Fonte de luz: 650nm laser LED ou 
superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou 
superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 
mm 
      Profundidade máxima de campo: 
600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para 
mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec 
ou de melhor qualidade. 

 
07 15 

UNIDADES 
 

   MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto 
com fio, conexão USB,resolução de 
sensor 1000 ppp, com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de 
melhor qualidade. 

  

08 10 
UNIDADES 

 

  TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e 
padrão ABNT II. Localização e 
Disposição Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de 
melhor qualidade. 

  

09 05 
UNIDADES 

 

  FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook 
Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de 
melhor qualidade. 
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ANEXO 9 
TERMO DE GARANTIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
(em papel timbrado do Contratado) 

 

 
DECLARO para os devidos fins, que o prazo de garantia para o equipamento por 

minha empresa, ofertado no Pregão nº 03/2022, da Câmara Municipal de Marataízes/ES é o 
descrito no quadro abaixo, segundo as seguintes condições: 

 
1. Todos os equipamentos fornecidos são novos e originais, não sendo, portanto, 

reformados, reaproveitados, ou fabricados por qualquer processo semelhante. 

 
2. Responsabilizamo-nos por qualquer troca, reparo, transporte, taxas, serviços ou 

quaisquer outros custos decorrentes da substituição de qualquer dos produtos, ofertados para 
conserto em oficina própria ou credenciada, ou ainda, por qualquer outro motivo ligado à utilização 
desta garantia. 

 
3. O prazo de garantia dos equipamentos ofertados terá início da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo e será de 24 (vinte quatro) meses para os itens 
1 e 2, e  12 (doze) meses para os itens 03 a 09 do pregão presencial nº 03/2022. 

 
 
 

Local/data da assinatura/nome legível/CPF do responsável 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO 
Endereço: 
Telefone: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
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                                                               ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

(Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta) 
Procedimento Administrativo nº 009/2009 – item 1.3 

 
 

(Nome/razão social) , inscrito no CNPJ nº 
  , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)    
DECLARO, para fins de contratação de prestação de serviços junto à Câmara Municipal de 
Marataízes, que: 

 
 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores e empregados, não são cônjuges, 
companheiros(as) ou não possuem relação de parentescos consanguíneo, em linha reta ou colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, com todos os Vereadores, com o Procurador da Câmara 
Municipal, bem como com   todos os demais ocupantes de cargos de chefia, direção ou 
assessoramento no âmbito do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da Lei. 
 

 
Marataízes, de de 2022. 

 
 
 
 

 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO 11 
MINUTA DE CONTRATO Nº /2022 

 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - CMMEES E A EMPRESA , NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Francisco Lacerda de Aguiar, nº 113, CEP 
29.345-000, Centro, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.618.430/0001-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. LUIZ CARLOS 
SILVA ALMEIDA e, de outro lado, a empresa 
  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº        .        
.       /          -     , com sede na , nº , bairro, cidade/UF,   
CEP             -       ,   neste   ato   representado   legalmente   pelo   Sr. 
  ,    CPF    nº    .    .    -    ,     doravante     denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar este CONTRATO nos termos do procedimento licitatório do Pregão Presencial 
nº   03/2022, Processo nº 526/2022, conforme a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as 
Cláusulas e condições que subseguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
o Edital do Pregão Presencial nº 03/2022 e todos os seus anexos, como também, todos os 
documentos e instruções que compõem o Processo nº 526/2022, completando-o para todos os 
fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Ação 2022, do 
orçamento da Câmara Municipal de Marataízes, do elemento de despesa 4490520000 – 
Equipamentos e Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 
4.1 - O Contrato terá vigência de 12 meses, todavia, não isentará a responsabilidade da empresa 
em relação a garantia dos itens 01 e 02 que serão de 24 meses. 

 
4.2 - O início da vigência e execução deste Contrato ocorrerá após a publicação do extrato da 
contratação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 
5.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ ( ) de acordo 
com o estabelecido na proposta vencedora do certame e especificados no ANEXO I; 

 
5.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais 
contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições 
contidas na referida Lei; 

 
5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos 
trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto 
licitado, que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre objeto contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA 

 
6.1 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 
6.1.1 - Os materiais/equipamentos serão entregues no edifício sede da Câmara Municipal de 
Marataizes do Estado do Espírito Santo - CMM-ES, localizada a Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 
113, Centro - Marataízes-ES - CEP 29.345-000, no horário a combinar entre 13:00 às 17:00 horas, 
em dias úteis, conforme demanda solicitada pela CONTRATANTE;  

 

6.1.2 - Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de 
preços vencedoras do certame, conforme as especificações constantes no Termo de Referência; 

 
6.1.3 - Os equipamentos a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atender às 
especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 
• às normas e especificações constantes no Termo de Referência; 
• às normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 
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• às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
• às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

 
6.1.4 - Os equipamentos entregues deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese 
alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente 
embalado de forma a preservar suas características originais; 

 
6.1.5 – Os equipamentos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e 
origem; 

 
6.1.6 - A CONTRATADA deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

 
6.1.7 - Será recusado os equipamentos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 
corrompidos, fraudados, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação; 

 
6.1.8 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.; 

 
6.1.9 - A CONTRATANTE poderá solicitar testes dos equipamentos junto aos seus fabricantes, 
para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 
será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. 

6.1.10. - Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
previstas no item 12.1.2 da Cláusula Décima Segunda. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda à 
responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei nº 8.666/1993; 

 
6.1.1 - O descarregamento dos equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser 
providenciada a mão de obra. 

 
6.2 - DA GARANTIA DOS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS 

 
6.2.1 - A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se 
refere à qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de validade; 

 
6.2.2 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos 
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produtos que houver solicitação, sem ônus para o CONTRATANTE; e 

 
6.2.3 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 
devolução/frete. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a CONTRATANTE de NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - CONFAZ, bem como 
os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação; 
7.1.1 - Ultrapassado o prazo previsto no item acima, será paga multa financeira nos seguintes 
termos: 

 
VM= VF X 0,33 X ND 

100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. ND = 
Número de dias em atraso. 

 

7.1.2 - A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos no Documento de Habilitação; 

 
7.1.3 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação; 

 
7.1.4 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 
as informações registradas na Ata da Sessão Pública de Pregão ou no Contrato, deverá ser 
comunicada ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da 
Autoridade Competente; 

 
7.1.5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal devidamente corrigido; e 

 
7.1.6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) 
objeto(s), as marcas e modelos dos produtos, os valores unitários e totais. 

 
7.2 - A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; e 
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7.3 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será efetuado por Ordem 
Bancária, no Banco         (código          ), Agência nº         -    , Conta Corrente nº , ficando a 
CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração das informações bancárias. 

 
7.3.1 - Se porventura, o Município de Marataízes não possuir agência do banco informado pela 
Contratada, o pagamento poderá ser realizado através de cheque     nominal à empresa 
fornecedora. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

 
8.1 - A entrega do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento encaminhado pela 
CONTRATANTE; 

 

8.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

 
8.3 - O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos; 

 
8.4 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência 
ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos 
parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de fornecimento; 

 
8.5 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele 
que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

 
8.6 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue e devidamente 
testado, com as especificações definidas no Termo de Referência e no Anexo I deste Contrato, 
dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento provisório; 

 
8.7 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação; 

 
8.8 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do produto entregue; 
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8.9 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando 
houver suspeita de que o produto seja falsificado; e 

 
8.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo 
será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas; 

 
9.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 
9.2 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo ou Termo de 
Apostilamento, que a este contrato se aderirá. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 
10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da 
contratação, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
aquisição; 

 
10.1.2 - Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento do(s) 
produto(s), sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 

 
10.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado; 

 
10.1.4 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

 
10.1.5 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s); 

 
10.1.6 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
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10.1.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; e 

 
10.1.8 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições da contratação. 

 
 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

10.2.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no   Termo de 
Referência; 

 
10.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE; 

 
10.2.3 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão contratual; 

 
10.2.4 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos; 

 
10.2.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as demandas; 

 
10.2.6 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 

 
10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias 
e quaisquer outras não mencionadas, bem como, pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do Contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 

 
10.2.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

 
10.2.9 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros; 

 

10.2.10 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 
presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverá atestar o recebimento 
dos produtos contratados; 

 
11.2 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

 
11.3 - O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em registro 
próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; e 

 
11.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os produtos 
fornecidos, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos 
e garantia, diretamente ou por prepostos designados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/1993, a saber: 

 
12.1.1 - Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência e 
Contrato, que não gerem prejuízo para a CONTRATANTE; 

 

12.1.2 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 
10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega do(s) produto(s) ou não substituição dos mesmos, nos casos do item 
5.10 do Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

 
12.1.3 - MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor 
global contratado, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s) 
aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

 
12.1.4 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CMMES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento 
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do(s) produtos(s); 

 
12.1.5 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

 
12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 

 
12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 
12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 
nº 8.666/1993; e 

 
13.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente 
da Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento; 

 
13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 
IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

 
V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à 
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Administração; 

 
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/1993; 

 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a 

dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

 
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

 
XIV - a supressão dos serviços, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
13.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 
13.4 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I à XIII do item 13.2; 

 
II - consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, 
desde que haja conveniência para a administração; e 

 
III - judicial, nos termos da legislação. 

 
13.4.1 - A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
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fundamentada do Presidente desta Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

14.1 - Aplicam-se às omissões deste contrato às disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, , Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 - Este Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

16.1 - Fica eleito o foro de Marataízes, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 
Marataízes/ES, de de 2022. 

 
 
 

 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA  
Presidente CMMES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS    
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Marataízes, 09 de dezembro de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Trata-se de solicitação a esta Procuradoria para análise formal da minuta de edital e
anexos, e, dentre estes, minuta do contrato, certame que tem por objeto futura
contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de escritório e
equipamentos e acessórios de informática, destinados a Câmara municipal de
Marataízes/ES.
 
Confirmada a pretensão de ocorrência do certame por intermédio de Pregão Presencial nº
03/2022 - Processo nº 526/2022, conforme a Lei nº 8.666/1993, e, nos termos da Lei nº
10.520/2002 e demais regulamentos sobre a matéria.
 
E, para verificação da formalidade, regularidade dos documentos juntados aos autos (art.
38, parágrafo único, Lei nº 8.666/93), antes de dar início as próximas fases do processo,
solicita-se parecer jurídico.
 
Com já destacado no Parecer Jurídico desta procuradoria incluso aos autos - ID.12.2
(fls.109/113), o presente procedimento licitatório encontra-se devidamente autuado e
numerado, bem como, há requisição/justificativa acerca da necessidade do objeto a ser
adquirido (fl.02), há autorização da autoridade competente permitindo o início do processo
de contratação (fl. 06), bem como, manifestação pela aplicação da modalidade licitatória
Pregão (fl.12).
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Ademais, presentes nos autos comprovação da realização de pesquisa de mercado
composta por número adequado de orçamentos (fls.29/99), e, declaração da responsável
pelo Setor de Contabilidade atestando a existência de dotação orçamentária específica para
cobertura/realização da despesa com indicação das respectivas rubricas (fls. 100;105).
 
Constato juntada da Minuta de Edital do Pregão Presencial n° 03/2022 e respectivos
anexos, a saber:
 
Minuta de Edital do Pregão Presencial n° 03/2022 (fls.116/141);
 
ANEXO 1 – Termo de Referência (fls.142/158);
 
ANEXO 2 – Termo de Credenciamento (Modelo) (fl.159);
 
ANEXO 3 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Modelo) (fl.160);
 
ANEXO 4 – Declaração de Atendimento das Exigências Habilitatórias (Modelo) (fl.161);
 
ANEXO 5 – Declaração de Fatos Impeditivos (Modelo) (fl.162);
 
ANEXO 6 – Declaração de Sócios (Modelo) (fl.163);
 
ANEXO 7 – Modelo de Declaração de Atendimento Do Art. 7º, XXXIII, da Constituição
Federal (fl.164);
 
ANEXO 8 – Modelo de Proposta de Preços (fls.165/182);
 
ANEXO 9 – Termo De Garantia (fl.183);
 
ANEXO 10 – Declaração de Regularidade (fl.184); e,
 
ANEXO 11 - Minuta de Contrato (fls.185/195).
 
Analisando os documentos mencionados acima, quanto à regularidade da minuta do
edital e seus anexos, bem como, dentre estes, a minuta contratual, conforme
determina o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8666/932, destacamos que se
encontram em conformidade com os parâmetros legais do art. 40, e art. 55, da lei
supracitada.
 
Além disso, vale ressaltar que as minutas em destaques estão de acordo com os
requisitos do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, visto que estão presentes requisitos como: a
definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida
ou obtida à íntegra do edital; as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e às cláusulas do contrato, inclusive com fixação
dos prazos para fornecimento; as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do
contrato, quando for o caso.
 
Nesse norte, podemos exemplificar entre as adequações exigidas pelo ordenamento
jurídico, que se constatam, principalmente: a previsão acerca do regime de execução
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contratual; as previsões atinentes às sanções aplicáveis à eventual contratada.
 
Isto porque, tanto o edital como o contrato devem preconizar sanções à contratada com
base na Lei nº 8666/93, e art. 7º, da Lei nº 10.520/02, prevendo as sanções de advertência,
multa, impedimento de contratar e licitar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.
 
Feita a análise formal acima, ante a minuta do edital de licitação, bem como ante a minuta
contratual, modalidade pregão presencial, do tipo menor preço por item, verifica-se que
estas preenchem todos os requisitos exigidos na legislação de regência.
 
Diante do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela regularidade do ato, opinando
pelo prosseguimento do feito.
 
Éo humilde parecer.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 
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Marataízes, 12 de dezembro de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor de licitação para juntar e publicar o edital.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 15 de dezembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho a CPL Publicações do DIO do Estado e Municipio,
Portaria da Comissão e Edital.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Ramon Mateus Ferreira 
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Estado do Espírito Santo 

1 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 
 
 
 

EDITAL  
DO PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 

PREÂMBULO 
 

A Câmara Municipal de Marataízes–ES, com sede na Av. Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro - 
Marataízes-ES, torna pública, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 23 de 
dezembro de 2022, às 13:30 horas, PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022, no Plenário da Câmara 
Municipal de Marataízes, através de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelas 
Portarias n° 82/2022, de acordo com a Lei nº. 10.520/02, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 123/2006, nos termos deste edital. 

 
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1 - Modalidade: Pregão Presencial 
 

2 - Processos Administrativos nº 526/2022 
 

3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

4 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 
 
5 – Dotação Orçamentária: Elementos de Despesa - 490520000 – Equipamentos e 
Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo 

 
 

II - SESSÃO PÚBLICA 
 

Pregão Presencial nº 03/2022  

Dia:23/12/2022 
 
Credenciamento: 12:30h 
 
Sessão Pública de disputa: 13:30h 
 
Local: Plenário da Câmara Municipal, localizado no andar térreo da sede da Câmara 
Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo. 
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III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

1- As microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame 
deverão retirar o edital no site www.cmmmarataizes.es.gov.br, ficando obrigadas a 
acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do Estado, tendo em vista a 
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

 
2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados o 
Pregoeiro até 3(três)dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do 
endereço eletrônico licitacao@cmmarataizes.es.gov.br ou pelo telefone (28)3532-3413. Os 
esclarecimentos serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 
3- Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados aos cuidados do 
Pregoeiro Thiago Pereira Sarmento, através do endereço eletrônico 
licitacao@cmmarataizes.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3532 – 3413 até 2 (dois) dias úteis  
antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

 
4 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na secretaria da CMM 
- ES ou enviada para o endereço eletrônico licitacao@cmmarataizes.es.gov.br, até 2 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos 
previstos no art.41 da Lei nº 8.666/1993. 

 
5 – A impugnação do edital deverá ser dirigida o Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento 
deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da 
empresa licitante. 

 
6 – O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 
ao interessado sobre a sua decisão. 

 
7 – No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

1 - Poderão participar desta licitação somente empresas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado, que atender a todas as exigências deste edital e seus anexos. 

 

a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com a Câmara Municipal de Marataízes durante 
o prazo da sanção aplicada; 
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b) impedido(a) de licitar e contratar com o Município de Marataízes, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

 
c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 
Pública, cuja consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013; 

 
d) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 
e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, V, da Lei 
nº 9.605/98; 

 
f) que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata; 

 
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

 
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

 
i) que atue na forma de cooperativa. 

 
2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 
3 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
V - CREDENCIAMENTO 

 

1 - O credenciamento será iniciado com antecedência de 60 (sessenta) minutos do horário 
especificado no item II para a sessão pública do Pregão. 
 

2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por     proprietário, sócio 
ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 
Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que 
seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada 
cópia autenticada do documento de identidade do representante. 

 
2.1 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

2.2 - . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública 
ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a 
prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma 
oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 
identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou 
cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no 
caso de empresa individual. 

 
4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

 
5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar o TERMO DE 
CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO). 

 
6 – A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO 
3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como também apresentar no mesmo momento a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art.8º da 
Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio. 

 

7 - Caso a licitante enquadrada como Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP) seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do
 Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 
8 – A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus 
termos aditivos; Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos 
contábeis inseridos no item 7 isenta a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 

 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora 
previamente estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
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informações: 
 

 
 
 
 

 
 

2 - Não serão aceitos os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação enviados 
por correio, deixados na CMM-ES ou protocolados na Secretaria da CMM-ES, antes do prazo de 
credenciamento. 

 
 
 

VII - PROPOSTA DE PREÇO 
 

1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

 
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa, sem emendas, rasuras e entrelinhas, com todos os valores propostos 
expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, contendo data, 
assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas; 

 
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa 
licitante, telefone/fac-símile e e-mail; 

 
c) deve conter de forma separada na proposta o preço unitário e total para cada 
Item, e a indicação da marca, sob pena de desclassificação imediata; 

 
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como 
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o objeto da licitação; 

 
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

A Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo Pregão Presencial nº 
03/2022 
Razão Social CNPJ 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

A Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo Pregão Presencial nº 
03/2022 
Razão Social CNPJ 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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dias, a contar da data de realização da sessão pública do Pregão. 
 

2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário, total ou global, prevalecerão sempre o preço 
unitário, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os 
valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

 
3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 
mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

 
4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 
empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 
negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 
5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições 
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele 
contidas. 

6 – A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do 
fabricante/marca, modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à 
especificação do objeto. 

 
7- A empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar o Pregoeiro até às 18:00h 
do dia útil seguinte ao encerramento da Sessão Pública de disputa a proposta de 
preço atualizada, que reflita o valor vencedor na sessão pública. 

 
 

8 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem as disposições contidas neste edital; 
 

b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
 

c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 
 

d) apresentarem preços superiores aos constantes na planilha abaixo: 
 
 
 

 

Item 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
 

QUANT 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

01 COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 

16 
UNIDADES 

R$ 5.499,50 R$ 87.992,00 
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- Desempenho superior a 5.000 (cinco mil) pontos, mensurado 
através do indicador CPU Mark do software PerformanceTest, 
podendo ser comprovado através dos resultados listados no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.1 - Total de memória instalada no sistema: no mínimo 8 GB. 
2.2 - Barramento mínimo: DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.3 - Operar em dual channel quando houver 02 (dois) pentes 
de memória instalados. 
2.4 - Deve permitir expansão de memória para no mínimo 32 
GB, com ao menos 2 slots de memória 
 
PLACA MÃE 
3.1 - Suporte à tecnologia de barramento do 
processador ofertado. 
3.2 - Suportar processador e seus requisitos do item 1. 
3.3 - Suportar as interfaces necessárias à conexão das 
unidades de armazenamento ofertadas em sua melhor 
performance. 
3.4 - Sistema de detecção de intrusão de chassis, com 
acionador instalado no gabinete, sem adaptações. 
3.5 - Deve possuir ao menos 02 (dois) slots de memória com 
suporte a DDR4 2600 MTs ou superior. 
 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de armazenamento com o 
mínimo de 256 GB de armazenamento. 
4.1 - Caso qualquer unidade de armazenamento precise ser 
substituída durante a vigência da garantia, a unidade danificada 
permanecerá na posse da CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
 
CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada com capacidade mínima de 
512 MB de memória, alocada via compartilhamento com a 
memória RAM dinamicamente ou dedicada por controladora de 
vídeo própria. 
5.1 - Controladora de áudio estéreo, mínimo 16bits. 
5.2 - Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes 
características mínimas: 
5.2.1 - Capacidade de operar a 10, 100 ou 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da velocidade. 
5.2.2 - Capacidade de operar no modo full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de microfone / fone de ouvido / 
alto-falante estéreo. 
6.1 - Deve possuir 01 (um) conector padrão RJ-45 integrado. 
6.2 - Deve possuir no mínimo, 03 (três) portas USB 3.0 (ou 
superior), sendo ao menos 01 (uma) frontal. 
6.3 – Deve possuir saída de HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.4 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.1 - Padrão AT do tipo estendido com todos os caracteres da 
língua portuguesa do Brasil e bloco de teclado numérico. 
7.2 - Padrão ABNT-2. 
7.3 - Conexão USB. 
7.4 - Ajuste de altura e / ou inclinação do teclado. 
7.5 - A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão 
ou uso prolongado. 
7.6 - Conector compatível com a interface disponível no 
gabinete, sem uso de adaptadores. 
 
MOUSE 
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7.7 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.8 - Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com 
botões esquerdo, direito e central próprio para rolagem. 
7.9 - Conexão USB. 
7.10 - Comprimento do cabo de ao menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) dpi. 
 
GABINETE 

9.1 - Conectores de som para saída de áudio e microfone na 
parte frontal do gabinete, sendo aceitos conectores do tipo 
combo. 
9.2 - Sistema de controle de temperatura adequado ao 
processador, memória e demais componentes internos ao 
gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do processador. 
9.3 - Botão liga / desliga. 
9.4 - LED próprio, ou com uso compartilhado ao indicador 
de Power-On, para mostrar o status da atividade da 
unidade de armazenamento. 
9.5 - O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para kit 
de segurança, do tipo Kensington ou similar, sem adaptações. 
9.6 - Deverá possibilitar o uso do computador na posição torre 
e desktop, havendo proteção emborrachada, tipo pés de apoio, 
ou suporte, para pelo menos uma dessas posições. 
9.7 - Deverá permitir a abertura, acesso e substituição de 
componentes internos sem a utilização de ferramentas (tool-
less), exceto para o slot M.2, que aceitará a utilização de 
parafuso para fixação da unidade de armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe 
do equipamento ofertado, suficiente para suportar todos os 
componentes internos ofertados dentro de seus parâmetros 
normais de funcionamento. 
10.1 - A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma 
automática. 
10.2 - Deverá ser acompanhada de cabo de força (powercord) 
com plugue NBR14136, em formato Y, provendo duas 
conexões, sendo uma conexão para o computador (conforme 
a fonte utilizada) e outra conexão padrão C13 disponível para 
a energização de outros dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.3 - Para equipamentos com fontes externas, a fonte deverá 
possui eficiência energética de no mínimo 87%, comprovada 
por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro 
laboratório / órgão credenciado e reconhecido pelo INMETRO, 
de acordo com a metodologia estabelecida pela versão 7.1 da 
Energy Star, disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.4 - Para equipamentos dotados de fontes internas, a fonte 
deverá possuir laudo técnico de eficiência energética de no 
mínimo 87% (a plena carga), comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão 
credenciado e reconhecido pelo INMETRO OU certificação 80 
Plus Gold, comprovada através do site https://www.plugloads 
olutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx. 
 
SOFTWARE 
11.1 - Possuir licenciamento para sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Professional, 64 Bits, em regime OEM, no idioma 
português do Brasil. 
11.2 - Todos os drivers para os sistemas operacionais 
suportados devem estar disponíveis através de site do próprio 
fabricante em uma área específica para o modelo do 
equipamento ofertado. 
11.3 - O fabricante deverá manter sempre atualizado em seu 
site, em área específica para o equipamento ofertado, 
atualizações de drivers e patchs para hardware e softwares 
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próprios da instalação padrão de fábrica. Também deve 
fornecer sem ônus solução de software para verificar 
atualizações, realizar o download e instalação das mesmas. 
11.4 - Os arquivos usados para operacionalizar a restauração 
do sistema operacional à configuração de fábrica deverão ser 
armazenados em partição oculta, protegida e separada do 
sistema operacional. 

 
BIOS 

12.1 - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do 
equipamento ou desenvolvida especificamente para o modelo 
de equipamento ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado específico, fornecido pelo 
desenvolvedor da BIOS informando o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que identifique exclusivamente 
cada equipamento junto ao fabricante (não pode ser editável 
diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da CONTRATANTE a ser 
apresentado durante o power-on antes do acionamento do 
sistema operacional. A imagem será fornecida antes do 
processo de fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com informações sobre o nome do 
fabricante e modelo do equipamento (não pode ser editável 
diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 
ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número de controle de ativo 
(número patrimonial) do equipamento através do software 
padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de habilitar / desabilitar portas 
USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de configurar senha para 
visualizar o SETUP da BIOS e outra senha para usuário com 
permissões de alterações das configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para configurar senha para Boot 
ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por meio de interface gráfica 
através de utilitário próprio do fabricante, acessível antes da 
carga do sistema operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and 
Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade com a normativa NIST 
800-147 baseado nos padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para erificar a integridade da 
BIOS antes de concluir o processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de imagens confiáveis com 
criptografia robusta para execução de códigos de atualização 
com impedimento de rootkits, vírus e malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de log de eventos acessíveis 
pela BIOS, Sistema Operacional e Software de 
Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade com a especificação UEFI 
2.5 (http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de diagnóstico de hardware do 
equipamento, acessível antes do boot do sistema operacional, 
que opere de forma independente do Sistema Operacional e 
da unidade de armazenamento (deve operar mesmo sem 
unidade de 
armazenamento ou com a unidade danificada). Deverá ao 
menos testar as funcionalidades do processador, unidade de 
armazenamento e memória, e emitir relatórios sobre os testes 
realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser entregue com todos os 
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firmwares devidamente atualizados para a versão mais recente 
disponibilizado pelo fabricante do hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir funcionalidade capaz de 
restaurar automaticamente a BIOS caso a imagem seja 
comprometida ou corrompida durante uma atualização 
(decorrente de falha de energia, por exemplo). 
12.19 - A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface 
gráfica acessível através de teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um 
arquivo e carregá-las em outros equipamentos do mesmo 
modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e 
políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” (medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD (1920 x 1080) funcionando a 
60Hz ou superior. HDMI, DisplayPort e VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de cores. 
13.4 – Na mesma marca do fabricante do computador. 

 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses (comprovada através de catálogo do fabricante do 
equipamento ou identificação do equipamento no site do 
fabricante). Com suporte na modalidade presencial (on site), 
com atendimento em, no máximo, 03 (três) dias úteis após o 
registro da 
ocorrência. Em caso da não resolução do problema no primeiro 
atendimento em até 07 (sete) dias úteis deverá providenciar 
equipamento equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe técnica da Câmara Municipal de 
Marataízes, sem perda da garantia, a abertura e manutenção 
do equipamento, em caso de necessidade, ação que será 
reportada para posterior verificação pela empresa fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser realizado nos dias de 
expediente da Câmara Municipal de Marataízes, das 12:00 às 
18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em garantia e suporte: Prédio 
da Câmara Municipal de Marataízes 

02 NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e 
instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais e 
suportar hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock automática de fábrica 
para no mínimo de 4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor dimensionado para a 
perfeita refrigeração do processador, considerando que este 
esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 8 
horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no mínimo 32 (trinta e dois) 
gigabytes de memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced configuration and power 

02 
UNIDADES 

R$ 6.524,50 R$ 13.049,00 
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interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de interface gráfica 
através de utilitário próprio do fabricante, independente da 
condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 gen 1 e 1xusb 3.2 type c, 
não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores. A interecadce 
typo-c deve ser compatível com dockstation e capacidade de 
carregamento da bateria interna do notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou displayport. Caso seja ofertada 
a porta displayport deverá acompanhar conversor para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som padrão high definition audio 
com conectores para microfone e fone de ouvido, sendo aceita 
solução combinada. Deverá possuir som estéreo com alto 
falante integrado e controle de som (aumentar, diminuir e mudo) 
integrado no gabinete sendo aceita solução através de 
combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted platform module) 
versão 2.0 integrado à placa mãe e acompanhado de software 
para sua implementação e gerenciamento; 
 
1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando memória não volátil e 
reprogramável, e compatível com os padrões acpi 2.0 e plug-
and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual 
disponibilizada pelo fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para power on, administrador e 
disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em português ou inglês, 
compatível com o padrão uefi 2.5, sendo o fabricante do 
computador membro da uefi.org, na categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de identificação do 
equipamento dentro do próprio bios (número do patrimônio e 
número de série). Não serão aceitos bios com programação via 
software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de 
falhas de disco rígido s.m.a.r.t habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou 
desenvolvida especificamente para o projeto. A comprovação do 
desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser feita por 
meio de declaração fornecida pelo fabricante do bios com 
direitos de copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com funções de 
diagnóstico de problemas, e gerenciamento com as seguintes 
características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, com independência 
do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico 
deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da uefi 
(unified extensible firmware interface) ou do firmware do 
equipamento através do acionamento de tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico deverá ser capaz de 
informar, através de tela gráfica: o fabricante e modelo do 
equipamento; processador; memória ram; firmware do 
equipamento; capacidade do disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através do bios ou no boot do 
equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do 
disco rígido de forma segura, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados 
(data recovery), deve estar em conformidade e estar aprovado 
de acordo com algum padrão internacional de segurança, de 
forma que não danifique a unidade de armazenamento durante 
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o processo de limpeza dos dados do dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em conformidade com a normativa nist 
800-147 ou iso/iec 19678, baseado nos padrões de mercado de 
maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a 
integridade do bios antes de passar o controle de execução a 
mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de reparo automático 
utilizando cópia segura no próprio hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de eventos acessíveis pelo 
bios, sistema operacional e software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as configurações da bios em um 
arquivo e carregá-las em outros equipamentos do mesmo 
modelo, estando este com senha configurada na bios ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e 
políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou superior, com no 
mínimo 8 (oito) gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada com memória dinâmica 
compartilhada com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de armazenamento 
256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à placa mãe, com 
capacidade para controlar, no mínimo, 01 (um) dispositivo de 
armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de privacidade por tecnologia 
embutida na tela, acionável através do teclado por conjunto de 
teclas ou solução de filtro de privacidade, totalmente compatível 
com a tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com área de 15 polegadas 
(1366x768) ou superior; 
1.1.9.2. capacidade de visualização simultânea das imagens na 
tela e em um monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com os padrões ethernet, 
fast-ethernet e gigabit ethernet, autosense, full-duplex e plug-
and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11b/g/n 
e ac interna.; 3.18.11.3.1. Não serão aceitas as ofertas de 
cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de correspondência ao padrão abnt-
2, teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo touch pad com dois 
botões além de função de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 110/220 vac – 50/60 hz, com 
comutação automática; 
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1.1.12.2. o cabo de alimentação deve oferecer plugue de acordo 
com o padrão utilizado no brasil, especificado pela nbr 14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no mínimo autonomia de 6 
horas ou polímero com no mínimo 3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados devem possuir 
gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado prospecto com as 
características técnicas de todos os componentes do 
equipamento, como placa principal, processador, memória, 
interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, 
teclado , software e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo e part numbers, e outros elementos que de forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as configurações 
cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de 
certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas 
técnicas editadas pelos fabricantes. serão aceitas cópias das 
especificações obtidas em sítios dos fabricantes na internet, em 
que constem o respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser utilizado fica a critério 
do proponente, devendo ser apresentado junto com a proposta 
comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos de 
mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos 
enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no mercado, 
admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com 
comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão nbr-
14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento deverão ser entregues 
devidamente acondicionadas em embalagens individuais 
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter 
substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil polibromados (pbbs), 
éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima da 
recomendada na diretiva rohs (restriction of certain hazardous 
substances), sendo que para efeitos de avaliação das amostras 
e aceitação do produto deverá ser fornecido certificação emitida 
por instituição credenciada pelo inmetro, sendo aceito ainda, a 
comprovação deste requisito por intermédio da certificação 
epeat, desde que esta apresente explicitamente tal informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na categoria silver, 
comprovada através da indicação que o equipamento consta no 
site www.epeat.net na categoria silver ou superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá constar no microsoft 
windows 
catalog. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware compatibility test report 
emitido 
especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do mesmo com, 
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pelo menos, uma distribuição de linux kernel 2.6.32 ou superior. 
a comprovação da compatibilidade será efetuada pela 
apresentação de documento emitido especificamente para o 
modelo ofertado ou no caso da homologação linux ubuntu ou 
suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada 
pela apresentação constante no site hcl ubuntu, disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou suse, disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/search.jsp). Serão 
aceitos também relatórios de compatibilidade de equipamento 
mediante a apresentação de laudos ou atestados de laboratórios 
credenciados junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de hardware, além de seus 
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis 
com o sistema operacional Windows 11 professional 64 bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio 
fabricante (informar url para comprovação), que permita verificar 
a garantia do equipamento através da inserção do seu número 
de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o equipamento e substituir 
componentes internos, como memória, disco rígido, 
processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e 
de referência contendo todas as informações sobre os produtos 
com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para 
orientações técnicas de como remover e recolocar as peças 
externas e internas do modelo do equipamento. comprovar com 
o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a 
proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos equipamentos devem ser 
do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política 
de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de 
itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da 
garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio 
fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de publicações oficiais que 
venham a comprovar efetivamente o conjunto de especificações 
exigidas, sob pena de desclassificação na falta destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada declaração informando que 
os produtos ofertados não estarão fora de linha de fabricação, 
pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta (gabinete, monitor e demais 
componentes) deverá possuir garantia do fabricante de 24(vinte 
e quatro) meses, para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do recebimento definitivo 
do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia 
adicional oferecida pelo fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá ser realizada através 
de número 0800 do próprio fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em sua proposta, os 
termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante bem como 
fazer constar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o fabricante, deverá 
apresentar declaração emitida pelo fabricante ou comprovação 
no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante com a garantia dos 
produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada para comercializar os 
produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica própria para abertura de 
chamados técnicos e suporte, através de ligação gratuita (0800) 
(informar o número na proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet disponibilizando, 
gratuitamente, atualização de drivers, firmwares, para os 
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equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima deverá ser apresentada em 
original, emitida em papel timbrado da empresa fabricante dos 
equipamentos propostos, assinada por pessoa responsável. 
 
 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade entregue com Windows 11 
professional de 64 bits em versão de idioma português do brasil 
e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de recuperação da imagem do 
equipamento com a sua respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de acesso aos softwares de 
instalação e de drivers para o sistema operacional entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser correspondentes a 
todas as interfaces instaladas no equipamento, de forma a 
permitir a perfeita configuração e funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser disponibilizados os 
softwares no sítio da internet do fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento ofertado deverá 
constar no microsoft Windows catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report e consulta ao site da microsoft 
emitido especificamente para o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
1.1.17.1. certificado de conformidade contra incidentes elétricos 
e combustão dos materiais elétricos, (norma iec60950/en60950) 
comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma 
cispr24 / en55024) comprovado através de certificado emitido 
por entidade competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de radiação radiada e 
conduzida (norma cispr22 / en55022) comprovado através de 
certificado emitido por entidade competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as normas iso 7779 e iso 
9296 quanto a emissão de ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de hardware, além de seus 
drivers e outros softwares fornecidos com o equipamento 
deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 
11; 
1.1.17.6. todas as certificações e documentos exigidos na 
especificação devem acompanhar a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos equipamentos, incluindo o 
sistema operacional, bem como manuais e outros documentos 
relativos à contratação, devem ser entregues em idioma 
português do brasil (pt-br) 
 

03 HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 3.0; Compatibilidade: 
Sistema operacional Windows XP SP3, Windows Vista®, 
Windows 7, Windows® 8 ou superior 
 

03 
UNIDADES 

R$ 494,50 R$ 1.483,50 

04 NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt automático 115V / 220V; 
Saída 115V; Estabilizador integrado; Autodiagnóstico de bateria; 
1 bateria selada interna de 12V/5Ah;com no mínimo 4 tomadas 
de saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 tomadas com 
energia protegida e ininterrupta e 2 tomadas com energia 
protegida; Filtro de linha integrado; Chave liga-desliga 
memorizada e temporizada para evitar desligamento acidental; 

16 UNIDADES R$ 769,75 R$ 12.316,00 
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Chave liga-desliga com indicadores visuais (rede e bateria); 
Função Mute inteligente (avisa só quando necessário, 
trabalhando em silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, Linus ou de melhor 
qualidade. 

05 CALCULADORA DE MESA PROFISSIONAL COM 
BOBINA TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, impressão em duas 
cores, visor luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
As calculadoras deverão ser entregues com as bobinas e uma 
bobina extra para cada calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou de melhor qualidade. 
 

04 UNIDADES R$ 1.099,75 R$ 4.399,00 

06 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA SEM FIO 
• Captura da chave de acesso do Danfe (Documento 

Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) 
• Capturas em qualquer sistema de automação 

comercial utilizado em 
• Comércio varejista como lojas, farmácias e 

supermercados 
• Restaurantes, no controle de comandas 

           Indústrias, no recebimento de materiais, linhas de        
produção e expedição de materiais 

• Controle de acesso de funcionários, eventos e feiras 
Empresas de qualquer segmento, para controle patrimonial e 
inventário dos estoques 
Leitor de código de barras sem fio(wireless ), de mão, 
voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, Linux  
      Fonte de luz: 650nm laser LED ou superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 mm 
      Profundidade máxima de campo: 600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec ou de melhor 
qualidade. 

 

02 UNIDADES R$ 1.172,25 R$ 2.344,50 

07   MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto com fio, conexão 
USB,resolução de sensor 1000 ppp, com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de melhor qualidade. 

15 UNIDADES R$ 51,75 R$ 776,25 

08  TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e padrão ABNT II. 
Localização e Disposição Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de melhor qualidade. 

10 UNIDADES R$ 86,875 R$ 878,75 

09  FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de melhor qualidade. 

 

05 UNIDADES R$ 104,50 R$ 522,50 

VALOR TOTAL GLOBAL  R$ 
123.761,50 
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VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

 
 

1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 
2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura 
das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 
estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo critério 
estabelecido no item acima. 

 
4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em  até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 
5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances. 

 
6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

 

7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 
8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis  para o bom 
andamento do procedimento licitatório. 

 
 

9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. 

 
11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
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12 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com 
os atuais praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, 
poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a proposta 
mais vantajosa para a CMMEES. 

 
13 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, 
pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao 
preço cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 
IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá              apresentar 
os documentos abaixo relacionados. 

 
2 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

 

3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 
sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 
CREDENCIAMENTO. 

 
4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - 
DNRC; 

h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 

i) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
 

5 - REGULARIDADE FISCAL 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN 
e RFB; 

 
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 
f) prova de regularidade com a Seguridade Social – INSS; 

 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa. 

 
5.1 - A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas pode ser obtida no endereço 
eletrônico http://www.tst.jus.br/certidao. 

 
5.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 
conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
5.3 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 
as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 
5.4 - O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação procederão 
a validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 
FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO). 

 
5.5 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 
6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a 
aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO 1. 

 
6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado 
por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.. 

 
6.3 - A CMMEES poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, 
a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de 
Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 
7 – REGULARIDADE SOCIAL 

 
7.1 - A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 
7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ANEXO 7 (MODELO), atestando que 
não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 
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8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da 
Lei, já exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão competente, extraídos 
do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por 
índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, 
vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 

 
8.1.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como Micro empreendedor Individual a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. 

 
8.2 – A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
apresentação do Balanço Patrimonial, com os seguintes índices: Índice de Liquidez 
Geral - ILG, Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente - ILC igual 
ou maior que 1,00 (um); 
a) As fórmulas para o cálculo dos índices referidos acima são os seguintes: 
i) Índice de Liquidez Geral: 
ILG = AC + RLP 

PC + PNC 
Onde: 
ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 
PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 

 
ii) Índice de Solvência Geral: 
ISG = AT 

PC + PNC 
 

Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 

 
iii) Índice de Liquidez Corrente: 

 

ILC = AC 
PC 
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Onde: ILC – Índice de Liquidez Corrente; 
AC – Ativo Circulante; 
PC – Passivo Circulante; 

 
8.3 - Os licitantes que apresentarem resultado menor do que 1,00 (um), em qualquer 
dos índices referidos ACIMA, quando de suas habilitações, deverão comprovar 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da Lei 8.666/93; 

 
a)A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado para contratação, considerado o valor estimado para o período de 12 meses, 
conforme determina a Lei 8666/93, admitida a atualização para a data de apresentação 
da proposta, através de índices oficiais; 

 
8.4 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora 
do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos 
à sua matriz. 

 
8.5 - A comprovação dos índices referidos no item 9.8.2, bem como do patrimônio 
líquido aludido no item 9.8.3, deverão se basear nas informações constantes nos 
documentos listados no item 9.8.1, constituindo obrigação exclusiva do licitante a 
apresentação dos cálculos de forma objetiva, sob pena de inabilitação. 

 
8.6- Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

 
8.6.1- No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa 
de falência, recuperação judicial e recuperação extrajudicial, para fins de habilitação, 
deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 
9 – DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS 

 

9.1 – A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata  inabilitação 
do licitante. 

X - RECURSOS 
 

1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 
(três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do prazo concedido a 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 
endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado 
pelo representante legal ou credenciado. 

 
4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados na CMMEES. 

 
5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
empresa licitante. 

 
6 - As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
deverão ser dirigidas ao Presidente da CMMEES, através do protocolo, nos mesmos moldes do 
item 3. 

 
7 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 
licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de 
classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros 
fatos pertinentes. 

 

2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 
manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá ao Presidente da CMMEES. 

 
3 - A homologação do Pregão cabe ao Presidente da CMMEES. 

 

 
XII - ORIENTAÇÕES SOBRE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 

1 - As informações relativas à forma e às especificações do fornecimento dos produtos, estão 
descritas no item 2 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1. 
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XIII - DO PAGAMENTO 
 

1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a CMM - ES de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em 
atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - CONFAZ, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos 
para a habilitação no procedimento licitatório. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias após a respectiva apresentação. 

 

2 - Após o 10º (décimo) dia útil do processamento será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM= VF X 0,33 X ND 

  100 

VM = Valor da Multa Financeira, 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso, 

ND = Número de dias em atraso; 

 

3 - A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de 
CREDENCIAMENTO e acolhidos nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

 

4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas 
no Pregão, deverá ser comunicado a CMM - ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 
competente; 

 

5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra circunstância impeditiva, o(s) 
mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do 
novo documento fiscal, devidamente corrigido; 

 

6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) objeto(s), as marcas e 
modelos dos materiais, os valores unitários e totais; 

 

7 –A CMM – ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela empresa 
contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

 

8 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária; 

 

9 - Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação. 
 

 
XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1- A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-
se às penalidades constantes no art.7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
conforme o disposto: 

 
a) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente 
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sobre o valor da proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado no edital 
para a retirada da Ordem de Fornecimento, atraso quanto ao fornecimento dos produtos licitados ou 
pela recusa emprestá-los, calculada pela fórmula M=0,0033xCxD.Tendo como correspondente: M= 
valor da multa, C= valor da obrigação e D= número de dias em atraso; 

 
b) impedimento do direito de licitar e contratar com a CMM – ES por um período de até 
2(dois)anos, no caso de apresentação de declaração, documento ou produto falso. 

 
2 – A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar 
ou contratar. 

 
3 - Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Fornecimento, a fornecer os produtos 
objeto desta licitação, a atender ao disposto neste Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no 
art.4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem 
de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

 
4 – As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM – ES após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 
5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 
se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 
6 – O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

 
XVI - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada 
posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
credenciamento, classificação e habilitação, ressalvado o disposto no § 3º do art. 48 da Lei 8.666/ 93. 

 
2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 
complementares. 

 
3 - É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da CMMEES para subsidiar a 
análise técnica de qualquer objeto licitado. 

 
4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 
vigente e nos princípios de Direito Público. 
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5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 
administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 
6 - Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
 
 
ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO 2 – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
ANEXO 3 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

 
ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 
(MODELO) 

 
ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 

ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
ANEXO 8 – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO 9 – TERMO DE GARANTIA 

ANEXO 10 – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

ANEXO 11 -  MINUTA DE CONTRATO 

Marataízes-ES, 07 de dezembro de 2022. 
 
 
Thiago Pereira Sarmento  
Pregoeiro  
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Termo de Referência, que dispõe sobre a aquisição de equipamentos de informática e outros, tem 
por objetivo a realização de um Pregão Presencial para obtenção da proposta mais vantajosa, que atenda as 
especificações e exigências técnicas mínimas para o fornecimento do objeto, visando o atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de Marataízes, para a execução continuada de atividades constantes no 
termo de referência deste edital com  fundamento legal na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, utilizando 
subsidiariamente as cominações legais da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei             Complementar nº 123/2006, 
nos termos deste edital. 

 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA, conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 

 
 

ITEM 
 

QUANT 

 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

01 16  
UNIDADES 

COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 
- Desempenho superior a 5.000 (cinco mil) pontos, mensurado através do indicador CPU 
Mark do software PerformanceTest, podendo ser comprovado através dos resultados listados 
no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.5 - Total de memória instalada no sistema: no mínimo 8 GB. 
2.6 - Barramento mínimo: DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.7 - Operar em dual channel quando houver 02 (dois) pentes de memória instalados. 
2.8 - Deve permitir expansão de memória para no mínimo 32 GB, com ao menos 2 slots 
de memória 
 
PLACA MÃE 
3.6 - Suporte à tecnologia de barramento do processador ofertado. 
3.7 - Suportar processador e seus requisitos do item 1. 
3.8 - Suportar as interfaces necessárias à conexão das unidades de armazenamento 
ofertadas em sua melhor performance. 
3.9 - Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete, sem 
adaptações. 
3.10 - Deve possuir ao menos 02 (dois) slots de memória com suporte a DDR4 2600 MTs 
ou superior. 
 
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de armazenamento com o mínimo de 256 GB de 
armazenamento. 
4.2 - Caso qualquer unidade de armazenamento precise ser substituída durante a vigência da 
garantia, a unidade danificada permanecerá na posse da CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
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CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada com capacidade mínima de 512 MB de memória, alocada 
via compartilhamento com a memória RAM dinamicamente ou dedicada por controladora de 
vídeo própria. 
5.3 - Controladora de áudio estéreo, mínimo 16bits. 
5.4 - Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes características mínimas: 
5.4.1 - Capacidade de operar a 10, 100 ou 1000 Mbps com reconhecimento automático da 
velocidade. 
5.4.2 - Capacidade de operar no modo full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de microfone / fone de ouvido / alto-falante estéreo. 
6.5 - Deve possuir 01 (um) conector padrão RJ-45 integrado. 
6.6 - Deve possuir no mínimo, 03 (três) portas USB 3.0 (ou superior), sendo ao menos 01 
(uma) frontal. 
6.7 – Deve possuir saída de HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.8 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.11 - Padrão AT do tipo estendido com todos os caracteres da língua portuguesa do 
Brasil e bloco de teclado numérico. 
7.12 - Padrão ABNT-2. 
7.13 - Conexão USB. 
7.14 - Ajuste de altura e / ou inclinação do teclado. 
7.15 - A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
7.16 - Conector compatível com a interface disponível no gabinete, sem uso de 
adaptadores. 
 
MOUSE 
7.17 - Do mesmo fabricante do equipamento. 
7.18 - Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e 
central próprio para rolagem. 
7.19 - Conexão USB. 
7.20 - Comprimento do cabo de ao menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) dpi. 
 
GABINETE 

9.8 - Conectores de som para saída de áudio e microfone na parte frontal do gabinete, 
sendo aceitos conectores do tipo combo. 
9.9 - Sistema de controle de temperatura adequado ao processador, memória e demais 
componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do processador. 
9.10 - Botão liga / desliga. 
9.11 - LED próprio, ou com uso compartilhado ao indicador de Power-On, para 
mostrar o status da atividade da unidade de armazenamento. 
9.12 - O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para kit de segurança, do tipo 
Kensington ou similar, sem adaptações. 
9.13 - Deverá possibilitar o uso do computador na posição torre e desktop, havendo 
proteção emborrachada, tipo pés de apoio, ou suporte, para pelo menos uma dessas 
posições. 
9.14 - Deverá permitir a abertura, acesso e substituição de componentes internos sem a 
utilização de ferramentas (tool-less), exceto para o slot M.2, que aceitará a utilização de 
parafuso para fixação da unidade de armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível com o gabinete e placa-mãe do equipamento ofertado, 
suficiente para suportar todos os componentes internos ofertados dentro de seus parâmetros 
normais de funcionamento. 
10.5 - A fonte deve aceitar tensões de 110 e 220 Volts, de forma automática. 
10.6 - Deverá ser acompanhada de cabo de força (powercord) com plugue NBR14136, em 
formato Y, provendo duas conexões, sendo uma conexão para o computador (conforme a 
fonte utilizada) e outra conexão padrão C13 disponível para a energização de outros 
dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.7 - Para equipamentos com fontes externas, a fonte deverá possui eficiência energética de 
no mínimo 87%, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro 
laboratório / órgão credenciado e reconhecido pelo INMETRO, de acordo com a metodologia 
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estabelecida pela versão 7.1 da Energy Star, disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.8 - Para equipamentos dotados de fontes internas, a fonte deverá possuir laudo técnico de 
eficiência energética de no mínimo 87% (a plena carga), comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO ou outro laboratório / órgão credenciado e reconhecido 
pelo INMETRO OU certificação 80 Plus Gold, comprovada através do site 
https://www.plugloads olutions.com/80PlusPowerSupplies.aspx. 
 
SOFTWARE 
11.5 - Possuir licenciamento para sistema operacional Microsoft Windows 11 Professional, 64 
Bits, em regime OEM, no idioma português do Brasil. 
11.6 - Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
através de site do próprio fabricante em uma área específica para o modelo do equipamento 
ofertado. 
11.7 - O fabricante deverá manter sempre atualizado em seu site, em área específica para o 
equipamento ofertado, atualizações de drivers e patchs para hardware e softwares próprios 
da instalação padrão de fábrica. Também deve fornecer sem ônus solução de software para 
verificar atualizações, realizar o download e instalação das mesmas. 
11.8 - Os arquivos usados para operacionalizar a restauração do sistema operacional à 
configuração de fábrica deverão ser armazenados em partição oculta, protegida e separada 
do sistema operacional. 

 
BIOS 

12.2 - Deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida 
especificamente para o modelo de equipamento ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado específico, fornecido pelo desenvolvedor da BIOS 
informando o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que identifique exclusivamente cada equipamento junto ao 
fabricante (não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da CONTRATANTE a ser apresentado durante o power-
on antes do acionamento do sistema operacional. A imagem será fornecida antes do 
processo de fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com informações sobre o nome do fabricante e modelo do equipamento 
(não pode ser editável diretamente pelo software padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted Plataform Module (TPM) 2.0 ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número de controle de ativo (número patrimonial) do 
equipamento através do software padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de habilitar / desabilitar portas USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de configurar senha para visualizar o SETUP da BIOS e outra 
senha para usuário com permissões de alterações das configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para configurar senha para Boot ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 
fabricante, acessível antes da carga do sistema operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 baseado nos padrões 
de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para erificar a integridade 
da BIOS antes de concluir o processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para 
execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de log de eventos acessíveis pela BIOS, Sistema 
Operacional e Software de Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade com a especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de diagnóstico de hardware do equipamento, acessível 
antes do boot do sistema operacional, que opere de forma independente do Sistema 
Operacional e da unidade de armazenamento (deve operar mesmo sem unidade de 
armazenamento ou com a unidade danificada). Deverá ao menos testar as funcionalidades 
do processador, unidade de armazenamento e memória, e emitir relatórios sobre os testes 
realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser entregue com todos os firmwares devidamente 
atualizados para a versão mais recente disponibilizado pelo fabricante do hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir funcionalidade capaz de restaurar automaticamente a 
BIOS caso a imagem seja comprometida ou corrompida durante uma atualização 
(decorrente de falha de energia, por exemplo). 
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12.19 - A BIOS e suas ferramentas deverão possuir interface gráfica acessível através de 
teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as configurações da BIOS em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na BIOS ou 
não, facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” (medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD (1920 x 1080) funcionando a 60Hz ou superior. HDMI, 
DisplayPort e VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de cores. 
13.4 – Na mesma marca do fabricante do computador. 

 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo período de 24 (vinte e quatro) meses (comprovada através 
de catálogo do fabricante do equipamento ou identificação do equipamento no site do 
fabricante). Com suporte na modalidade presencial (on site), com atendimento em, no 
máximo, 03 (três) dias úteis após o registro da 
ocorrência. Em caso da não resolução do problema no primeiro atendimento em até 07 
(sete) dias úteis deverá providenciar equipamento equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe técnica da Câmara Municipal de Marataízes, sem perda da 
garantia, a abertura e manutenção do equipamento, em caso de necessidade, ação que 
será reportada para posterior verificação pela empresa fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser realizado nos dias de expediente da Câmara Municipal de 
Marataízes, das 12:00 às 18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em garantia e suporte: Prédio da Câmara Municipal de 
Marataízes 

02 02 
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 (quatro) núcleos reais e suportar hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock automática de fábrica para no mínimo de 4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no mínimo 32 (trinta e dois) gigabytes de memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced configuration and power interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de interface gráfica através de utilitário próprio do 
fabricante, independente da condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 gen 1 e 1xusb 3.2 type c, não sendo utilizado hubs, 
placas ou adaptadores. A interecadce typo-c deve ser compatível com dockstation e 
capacidade de carregamento da bateria interna do notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou displayport. Caso seja ofertada a porta displayport deverá 
acompanhar conversor para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som padrão high definition audio com conectores para 
microfone e fone de ouvido, sendo aceita solução combinada. Deverá possuir som estéreo 
com alto falante integrado e controle de som (aumentar, diminuir e mudo) integrado no 
gabinete sendo aceita solução através de combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted platform module) versão 2.0 integrado à placa mãe 
e acompanhado de software para sua implementação e gerenciamento; 
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1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com 
os padrões acpi 2.0 e plug-and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo 
fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para power on, administrador e disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em português ou inglês, compatível com o padrão uefi 2.5, 
sendo o fabricante do computador membro da uefi.org, na categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio bios 
(número do patrimônio e número de série). Não serão aceitos bios com programação via 
software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido s.m.a.r.t 
habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para 
o projeto. A comprovação do desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser feita por 
meio de declaração fornecida pelo fabricante do bios com direitos de copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional 
instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da 
uefi (unified extensible firmware interface) ou do firmware do equipamento através do 
acionamento de tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: o 
fabricante e modelo do equipamento; processador; memória ram; firmware do equipamento; 
capacidade do disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através do bios ou no boot do equipamento, ferramenta 
integrada para apagar os dados do disco rígido de forma segura, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data recovery), deve estar 
em conformidade e estar aprovado de acordo com algum padrão internacional de segurança, 
de forma que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos 
dados do dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em conformidade com a normativa nist 800-147 ou iso/iec 19678, 
baseado nos padrões de mercado de maneira a usar métodos de criptografia robusta para 
verificar a integridade do bios antes de passar o controle de execução a mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio 
hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de eventos acessíveis pelo bios, sistema operacional e 
software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as configurações da bios em um arquivo e carregá-las em outros 
equipamentos do mesmo modelo, estando este com senha configurada na bios ou não, 
facilitando assim a aplicação automatizada de configurações e políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou superior, com no mínimo 8 (oito) gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada com memória dinâmica compartilhada com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de armazenamento 256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à placa mãe, com capacidade para controlar, no mínimo, 
01 (um) dispositivo de armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de privacidade por tecnologia embutida na tela, acionável 
através do teclado por conjunto de teclas ou solução de filtro de privacidade, totalmente 
compatível com a tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com área de 15 polegadas (1366x768) ou superior; 
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1.1.9.2. capacidade de visualização simultânea das imagens na tela e em um monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com os padrões ethernet, fast-ethernet e gigabit 
ethernet, autosense, full-duplex e plug-and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede wireless padrão 802.11b/g/n e ac interna.; 3.18.11.3.1. 
Não serão aceitas as ofertas de cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de correspondência ao padrão abnt-2, teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo touch pad com dois botões além de função de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 110/220 vac – 50/60 hz, com comutação automática; 
1.1.12.2. o cabo de alimentação deve oferecer plugue de acordo com o padrão utilizado no 
brasil, especificado pela nbr 14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no mínimo autonomia de 6 horas ou polímero com no mínimo 
3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados devem possuir gradações neutras das cores preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os 
componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de 
rede, fonte de alimentação, disco rígido, mouse, teclado , software e vídeo, incluindo 
especificação de marca, modelo e part numbers, e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, 
através de certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos 
fabricantes. serão aceitas cópias das especificações obtidas em sítios dos fabricantes na 
internet, em que constem o respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente, devendo ser 
apresentado junto com a proposta comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se 
encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos 
deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de cinquenta centímetros). 
Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão nbr-14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas 
em embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como 
mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio (cd), bifenil polibromados 
(pbbs), éteres difenil-polibromados (pbdes) em concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain hazardous substances), sendo que para efeitos de 
avaliação das amostras e aceitação do produto deverá ser fornecido certificação emitida por 
instituição credenciada pelo inmetro, sendo aceito ainda, a comprovação deste requisito por 
intermédio da certificação epeat, desde que esta apresente explicitamente tal informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na categoria silver, comprovada através da indicação 
que o equipamento consta no site www.epeat.net na categoria silver ou superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá constar no microsoft windows 
catalog. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report emitido 
especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a 
compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de linux kernel 2.6.32 ou 
superior. a comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento 
emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação linux ubuntu ou 
suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante 
no site hcl ubuntu, disponível em (http://webapps.ubuntu.com/certification) ou suse, 
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disponível em (http://developer.novell.com/yessearch/search.jsp). Serão aceitos também 
relatórios de compatibilidade de equipamento mediante a apresentação de laudos ou 
atestados de laboratórios credenciados junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 
fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 11 professional 64 
bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url para 
comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 
número de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos, como 
memória, disco rígido, processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas 
as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para 
orientações técnicas de como remover e recolocar as peças externas e internas do modelo 
do equipamento. comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a 
proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar 
em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de 
itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da 
manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar 
efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta 
destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não 
estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta (gabinete, monitor e demais componentes) deverá possuir 
garantia do fabricante de 24(vinte e quatro) meses, para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo 
de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá ser realizada através de número 0800 do próprio 
fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional 
oferecida pelo fabricante bem como fazer constar as assistências técnicas credenciadas e 
autorizadas a prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o fabricante, deverá apresentar declaração emitida 
pelo fabricante ou comprovação no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante com a garantia dos produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada para comercializar os produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica própria para abertura de chamados técnicos e suporte, 
através de ligação gratuita (0800) (informar o número na proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet disponibilizando, gratuitamente, atualização de drivers, 
firmwares, para os equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima deverá ser apresentada em original, emitida em papel 
timbrado da empresa fabricante dos equipamentos propostos, assinada por pessoa 
responsável. 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade entregue com Windows 11 professional de 64 bits em 
versão de idioma português do brasil e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de recuperação da imagem do equipamento com a sua 
respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de acesso aos softwares de instalação e de drivers para 
o sistema operacional entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser correspondentes a todas as interfaces instaladas 
no equipamento, de forma a permitir a perfeita configuração e funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser disponibilizados os softwares no sítio da internet do 
fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento ofertado deverá constar no microsoft Windows 
catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento 
hardware compatibility test report e consulta ao site da microsoft emitido especificamente para 
o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
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1.1.17.1. certificado de conformidade contra incidentes elétricos e combustão dos materiais 
elétricos, (norma iec60950/en60950) comprovado através de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade eletromagnética (norma cispr24 / en55024) 
comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de radiação radiada e conduzida (norma cispr22 / 
en55022) comprovado através de certificado emitido por entidade competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as normas iso 7779 e iso 9296 quanto a emissão de 
ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e outros softwares 
fornecidos com o equipamento deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows 
11; 
1.1.17.6. todas as certificações e documentos exigidos na especificação devem acompanhar 
a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos equipamentos, incluindo o sistema operacional, bem 
como manuais e outros documentos relativos à contratação, devem ser entregues em idioma 
português do brasil (pt-br) 
 

03 03 
UNIDADES 

 
 

HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 3.0; Compatibilidade: Sistema operacional Windows 
XP SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou superior 
 

04 16  
UNIDADES 

 
 
 

NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt automático 115V / 220V; Saída 115V; Estabilizador 
integrado; Autodiagnóstico de bateria; 1 bateria selada interna de 12V/5Ah;com no mínimo 4 
tomadas de saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 tomadas com energia protegida e 
ininterrupta e 2 tomadas com energia protegida; Filtro de linha integrado; Chave liga-desliga 
memorizada e temporizada para evitar desligamento acidental; Chave liga-desliga com 
indicadores visuais (rede e bateria); Função Mute inteligente (avisa só quando necessário, 
trabalhando em silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, Linus ou de melhor qualidade. 

05 04 
UNIDADES 

 
 
 

CALCULADORA DE MESA PROFISSIONAL COM BOBINA TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, impressão em duas cores, visor luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
As calculadoras deverão ser entregues com as bobinas e uma bobina extra para cada 
calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou de melhor qualidade. 
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06 02  
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA SEM FIO 
• Captura da chave de acesso do Danfe (Documento Auxiliar da Nota Fiscal 

Eletrônica) 
• Capturas em qualquer sistema de automação comercial utilizado em 
• Comércio varejista como lojas, farmácias e supermercados 
• Restaurantes, no controle de comandas 

           Indústrias, no recebimento de materiais, linhas de        produção e expedição de 
materiais 

• Controle de acesso de funcionários, eventos e feiras 
Empresas de qualquer segmento, para controle patrimonial e inventário dos estoques 
Leitor de código de barras sem fio(wireless ), de mão, voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, Linux  
      Fonte de luz: 650nm laser LED ou superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 mm 
      Profundidade máxima de campo: 600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec ou de melhor qualidade. 

 
07 15 

UNIDADES 
 

  MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto com fio, conexão USB,resolução de sensor 1000 ppp, 
com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de melhor qualidade. 

08 10 
UNIDADES 

 

 TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e padrão ABNT II. Localização e Disposição 
Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de melhor qualidade. 

09 05 
UNIDADES 

 

 FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de melhor qualidade. 

 
 

3 – DO VALOR MÉDIO ESTIMADO: 

 
3.1  O valor estimado de R$ 123.751,50 (cento e vinte e três mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos) foi resultado da média das propostas 
de preço, como demostra a Tabela abaixo, foram estimados o Preço Médio de cada 
Item e também o Preço Médio Global de todos os Itens do certame. 

ITENS MÉDIA ITEM 
01 87.992,00 
02 13.049,00 
03 1.483,50 
04 12.316,00 
05 4.399,00 
06 2.344,50 
07 776,25 
08 868,75 
09 522,50 

PREÇO MÉDIO GLOBAL                                                        123.751,50  
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4 - DA JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição dos equipamentos de escritório tem por objetivo equipar os departamentos de 
Contabilidade, RH e almoxarifado. Os equipamentos de informática tem como objetivo equipar os 
gabinetes dos vereadores, que no momento atual não dispõe de computador e nobreak, a última 
aquisição para os gabinetes aconteceu em 2015, desde então, a maior parte dos equipamentos 
tiveram defeito e outros foram remanejados, para substituir os equipamentos de outros setores que 
apresentaram defeitos. Os acessórios de informática servirão para substituir, de acordo com a 
demanda, àqueles que apresentarem defeitos, a fim, de que, o serviço público não seja prejudicado. 

 
 

5 DA GARANTIA 

5.1 - A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 
especificações técnicas de cada equipamento, fornecida pelo fabricante, nos termos do 
Anexo 09 do Edital e Termo de Referência Anexo 01. 
 

5.2 O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 
dos equipamentos. 

 
5.3 Os 60 (sessenta) dias iniciais do período de garantia serão considerados como Período de 
Funcionamento Experimental. 

 
5.4 Durante o Período de Funcionamento Experimental, caso o equipamento apresente mais 
de 03 (três) falhas de funcionamento, do mesmo tipo ou não, deverá ser substituído por outro 
completamente novo e com as mesmas características deste. Neste caso, dar-se- á início aos 
procedimentos e prazos estabelecidos nas Condições de Entrega/Recebimento – item 07 deste 
TR 

 
5.5 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

 
5.5.1 Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários. 

 
5.5 2 Rompimento indevido do lacre de garantia dos equipamentos. 
 
5.5.3 A movimentação dos equipamentos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 
próprios NÃO exclui a garantia. 

 
5.6 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 
de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 
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5.7 A licitante vencedora será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 
garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos equipamentos objeto deste Termo de 
Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 
especificações exigidas. 

 
5.7.1 A substituição dos equipamentos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 
15 (quinze) dias, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

 
6. DO CONTROLE DE QUALIDADE 
 
6.1 - Os equipamentos, objetos deste Termo de Referência, estão sujeitos à realização de 
controle de qualidade pela C.M.M, obrigatoriamente após a fase de aceitação da proposta da 
empresa e a qualquer tempo, durante a vigência da garantia dos produtos, que consistirá na 
análise da conformidade técnica dos  equipamentos. 

 
6.2 - Os equipamentos poderão ser submetidos à avaliação de conformidade    através de 
demonstração técnica in loco, com objetivo de certificar as características requeridas, detectar 
inconformidades ou dirimir dúvidas ocultas ou não observáveis na documentação fornecida 
pela licitante, a qualquer tempo. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 

7.1 - A entrega dos materiais deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 
7.2 - A entrega dos produtos deverá ser efetuada a Avenida Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro - 
Marataízes - Espírito Santo, no horário entre 13:00h as 17:00 horas, em          dias úteis. 

 
7.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente por servidor designado pela Secretaria Geral 
da CMM; 

 
7.4 - O recebimento provisório dos materiais não implica em aceitação dos mesmos; 

 
7.5 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas neste Termo de 
Referência, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e 
devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a 
substitui-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação 
escrita, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

 
7.6 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi 
devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 
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7.7 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue com as especificações 
definidas neste Termo de Referência, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório; 

7.8 Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços 
vencedoras do certame, conforme as especificações deste Termo de Referência; 

 
7.9 Os equipamentos a serem entregues deverão se de ótima qualidade, atender às especificações 
técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 
7.9.1 às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 

 
7.9.2 em quantidades contratadas; 

 
7.9.3 equipamentos devidamente embalados, acondicionados e identificados; 

 
7.9.4 verificação de aderência às marcas, modelos e preços constantes do instrumento 
contratual; 

 
7.9.5 verificação física para constatar irregularidade dos equipamentos. 

 
7.10 - O material entregue deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o 
fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente embalado de 
forma a preservar suas características originais; 

 
7.11 - O material entregue deverá apresentar qualidade e rendimento de forma similar ao das 
marcas mais conhecidas do mercado e indicadas neste Termo; 

 
7.12 - O material deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em lingua portuguesa, sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade 
e origem; 

 
8. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – A CMM designará, formalmente, um servidor para acompanhar a entrega do 
objeto, conforme este Termo de Referência, bem como para atestar o recebimento provisório e 
definitivo; 
 

8.2 - Os procedimentos de fiscalização foram descritos no item 9 deste Termo; 
- A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CMM-ES e não exclui nem  reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência 
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9. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 - A fiscalização será exercida por servidor designado pelo Presidente da C.M.M, para o 
acompanhamento da entrega dos produtos, em conformidade com o disposto no artigo 67 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
9.2 – O servidor será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e pela emissão dos 
termos de recebimento, recusa e devolução dos equipamentos fornecidos. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

10.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
 
10.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
CMMES; 
 
10.3 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos; 
 
10.4 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
 
10.5 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 
 
10.6 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 
 
10.7 - Apresentar Nota Fiscal Eletrônica contendo a discriminação estabelecida neste Termo de 
Referência. 
 
10.8 Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores às especificações contidas neste TR, e nos prazos 
constantes na Ordem de Fornecimento. 
 
10.9 A Contratada deverá entregar todos os equipamentos, bem como os manuais e quaisquer 
outros documentos que comprovem o atendimento das especificações técnicas deste TR. 
 

10.10 Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora 
de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a não prejudicar a 
execução dos objetos ora contratados. 
 
10.11 Entregar, nos locais determinados pelo Contratante na Ordem de Fornecimento, o 
equipamentos objetos da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
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estabelecido. 
 
10.12 Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, na 
forma e nos prazos estabelecidos no presente TR. 
 
10.13 Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao fornecimento dos equipamentos que forem objetos da licitação e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
 
10.14 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 
responder pelas obrigações descritas neste Edital. 
 
10.15 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do servidor designado pela 
Contratante, inerentes à execução do objeto deste certame. 
 
10.16 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos equipamentos pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a entrega, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os equipamentos que julgar 
inadequados. 
 
10.17 Emitir fatura no valor pactuado nas condições do Termo de Referência, apresentando-a a 
Contratante para ateste e pagamento. 
 
10.18 Disponibilizar, juntamente com o Manual de Uso e Conservação, relação das empresas de 
assistência técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a atualização do 
cadastro de assistência a cada 6 (seis) meses, salvo se não houver alterações no quadro de 
prestadores (PJ). 
 
10.19 Substituir os equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem defeitos, no prazo 
máximo de 15 (quinze dias) sem ônus para a Contratante. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

11.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do certame licitatório. 

11.2 Expedir a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste TR.  

11.3 Designar servidor para proceder ao recebimento do objeto pactuado, ou rejeitá-lo. 

11.4 Receber os equipamentos entregues pela Contratada, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita. 
11.5 Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das 
especificações constantes na proposta da Contratada. 
11.6 Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) objeto da 
licitação. 

11.7 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada do 
certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos no Termo de Referência. 
11.8 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
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11.9 Informar à Contratada, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 
da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras unidades da 
Contratante. 

11.10 Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos equipamentos objeto deste TR. 

 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da 
Lei nº 8.666/1993, a saber: 
 
a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 
não gerem prejuízo para a CMM-ES; 
 
b) Multas: 
 
b1) 1% (um por cento) por dia, incidente sobre o valor global da contratação, no caso de atraso 
quanto à entrega do(s) produtos, conforme os requisitos exigidos neste Termo de Referência; 
 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CMM -ES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento do(s) 
produtos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa; 
 
 
12.2 - Caso a empresa se recuse a receber a Ordem de Fornecimento e a fornecer o(s) 
produto(s) adjudicado(s), aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, 
devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na 
etapa de lances; 
 
12.3 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993; 
 

 
12.4 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM–ES, após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
12.5 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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12.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 
da Lei nº 8.666/1993; 
 
12.7 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Presidente da CMM -ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de 
sua aplicação. 

 
13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta do elemento         de despesa 
4490520000 – Equipamentos e Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo. 

 
14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

14.1 - O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 
estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa       comparativo de preços; 

 
14.2 - Será vencedora a proposta de MENOR VALOR POR ITEM, desde que a  empresa ofertante 
comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 
tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo; 

 
14.3 - Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o(s) objeto(s) da 
contratação; 
 
14.4 - A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa ) 
dias. 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1- Os produtos foram divididos por itens, buscando atender às especificidades dos diversos 
ramos de fornecimento de produtos. 

 
15.2- Incluem-se num mesmo procedimento, itens classificados como materiais permanentes,  e 
outros classificados como material de consumo, divididos por itens, considerando que esses itens 
são comercializados pela maioria das empresas que nos enviam orçamentos prévios. 
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15.3- Serão motivo de desclassificação as propostas apresentadas sem a “MARCA” dos produtos 
ofertados. 

 
15.4- As marcas de referências foram inseridas APENAS como padrão de qualidade. 
 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

16.1 - Thiago Pereira Sarmento – Pregoeiro. 
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ANEXO 2 
TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 
 

Através deste termo de credenciamento a empresa                                              
constitui como  representante o  Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade nº      e inscrito(a) no CPF sob o nº 
  , para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes 
para pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de 
documentos e propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 
 

Marataízes ,          de de 2022. 
 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     

 
 
 
 
 
 

Obs.: 1) No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 
documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação 
da empresa. 

 
2) O termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver  representada 

na Sessão Pública de abertura do certame por um de seus sócios. 
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ANEXO 3 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
  , portador(a) do documento de identidade nº 
  , inscrito(a) no CPF sob o nº , declara sob as 
penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando 
ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Marataízes , de de 2022. 

 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600350030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 245



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 

ANEXO 4 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 

 
 
 
 

Declaro que a empresa , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 
Marataízes ,          de de 2022. 

 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     
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ANEXO 5 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) PREGÃO PRESENCIAL Nº 

03/2022 
 

 
  (empresa),        CNPJ         nº. 
  ,         situada , 
declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato impeditivo a sua habilitação no presente certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar fatos supervenientes. 

 

  , de de 2022. 
 
 
 

(representante legal) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE SÓCIOS (MODELO) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei e para fins de contratação com a Câmara Municipal de 
Marataízes, pelo Pregão Presencial n.º 03/2022, que o(s) integrantes(s) do quadro societário 
da empresa   , CNPJ n.º , não 
é(são) servidor(es) público(s) da ativa, ou empregado(s) de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista. 

 
 
 

 
  , de de 2022. 

 
 
 
 
 

Assinatura do(s) Sócio(s) 
 
 
 

OBS: A PRESENTE DECLARAÇÃO DEVE SER FIRMADA SOMENTE PELO 
SÓCIO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600350030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 248



Estado do Espírito Santo 

 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

ANEXO 7 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL N 03/2022 
 
 
 
 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, que não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. 

 
Marataízes, de de 2022. 

 
 
 

Nome do representante legal da empresa 
Empresa:  
CNPJ nº     
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ANEXO 8 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
 

Prezado(s) Senhor(es), 

 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital nº 03/2022, 

apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente. 

 
Nossa proposta é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data prevista para a 

entrega da mesma, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante o prazo de validade. 

 
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os tributos, custos e despesas 

diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que porventura venham a 
ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

 
O valor total de nossa proposta para o fornecimento dos equipamentos, conforme as   

especificações   do   Edital   nº   03/2022   é   de   R$       
( ), conforme planilha a seguir. 

 
Local, de de 2022. 

 
 
 

 
Identificação e assinatura do representante legal/procurador 
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EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO /MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 16 Un COMPUTADORES com: 
 
PROCESSADOR 
- Desempenho superior a 5.000 
(cinco mil) pontos, mensurado 
através do indicador CPU Mark do 
software PerformanceTest, podendo 
ser comprovado através dos 
resultados listados no link 
<https://www.cpubenchmark.net/cpu_
list.php>. 
 
MEMÓRIA 
2.9 - Total de memória instalada no 
sistema: no mínimo 8 GB. 
2.10 - Barramento mínimo: 
DDR4 - 2600 MTs ou superior. 
2.11 - Operar em dual channel 
quando houver 02 (dois) pentes de 
memória instalados. 
2.12 - Deve permitir expansão 
de memória para no mínimo 32 
GB, com ao menos 2 slots de 
memória 
 
PLACA MÃE 
3.11 - Suporte à 
tecnologia de barramento do 
processador ofertado. 
3.12 - Suportar processador e 

seus requisitos do item 1. 
3.13 - Suportar as interfaces 
necessárias à conexão das unidades 
de armazenamento ofertadas em 
sua melhor performance. 
3.14 - Sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete, sem 
adaptações. 
3.15 - Deve possuir ao menos 02 
(dois) slots de memória com suporte a 
DDR4 2600 MTs ou superior. 
 
UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO 
- Deve possuir uma unidade de 
armazenamento com o mínimo de 
256 GB de armazenamento. 
4.3 - Caso qualquer unidade de 
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armazenamento precise ser 
substituída durante a vigência da 
garantia, a unidade danificada 
permanecerá na posse da 
CONTRATANTE, por motivos de 
segurança. 
 
 
CONTROLADORAS 
- Controladora de vídeo integrada 
com capacidade mínima de 512 MB 
de memória, alocada via 
compartilhamento com a memória 
RAM dinamicamente ou dedicada por 
controladora de vídeo própria. 
5.5 - Controladora de áudio estéreo, 

mínimo 16bits. 
5.6 - Controladora de rede Gigabit 
Ethernet com as seguintes 
características mínimas: 
5.6.1 - Capacidade de operar a 10, 
100 ou 1000 Mbps com 
reconhecimento automático da 
velocidade. 
5.6.2 - Capacidade de operar no modo 

full-duplex. 
 
 
PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA 
- Deve possuir 01 (um) conector de 
microfone / fone de ouvido / alto-
falante estéreo. 
6.9 - Deve possuir 01 (um) 
conector padrão RJ-45 
integrado. 
6.10 - Deve possuir no mínimo, 
03 (três) portas USB 3.0 (ou 
superior), sendo ao menos 01 (uma) 
frontal. 
6.11 – Deve possuir saída de 
HDMI e displayport 
 
TECLADO 
6.12 - Do mesmo fabricante do 
equipamento. 
7.21 - Padrão AT do tipo 
estendido com todos os caracteres 
da língua portuguesa do Brasil e 
bloco de teclado numérico. 
7.22 - Padrão ABNT-2. 
7.23 - Conexão USB. 
7.24 - Ajuste de altura e / ou 

inclinação do teclado. 
7.25 - A impressão sobre as 
teclas deverá ser do tipo 
permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão 
ou uso prolongado. 
7.26 - Conector compatível com a 
interface disponível no gabinete, sem 
uso de adaptadores. 
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MOUSE 
7.27 - Do mesmo fabricante do 

equipamento. 
7.28 - Tecnologia óptica, de 
conformação ambidestra, com 
botões esquerdo, direito e central 
próprio para rolagem. 
7.29 - Conexão USB. 
7.30 - Comprimento do cabo de ao 

menos 1.5 metros. 
- Resolução mínima de 1000 (mil) 
dpi. 
 
GABINETE 

9.15 - Conectores de som para 
saída de áudio e microfone na 
parte frontal do gabinete, sendo 
aceitos conectores do tipo combo. 
9.16 - Sistema de controle de 
temperatura adequado ao 
processador, memória e demais 
componentes internos ao gabinete. 
O fluxo do ar interno deve seguir as 
orientações do fabricante do 
processador. 
9.17 - Botão liga / desliga. 
9.18 - LED próprio, ou com 
uso compartilhado ao indicador 
de Power-On, para mostrar o 
status da atividade da unidade 
de armazenamento. 
9.19 - O gabinete deverá possuir 
um conector de encaixe para kit de 
segurança, do tipo Kensington ou 
similar, sem adaptações. 
9.20 - Deverá possibilitar o uso 
do computador na posição torre e 
desktop, havendo proteção 
emborrachada, tipo pés de apoio, ou 
suporte, para pelo menos uma 
dessas posições. 
9.21 - Deverá permitir a abertura, 
acesso e substituição de 
componentes internos sem a 
utilização de ferramentas (tool-
less), exceto para o slot M.2, que 
aceitará a utilização de parafuso 
para fixação da unidade de 
armazenamento. 

 
FONTE 

- Fonte de alimentação compatível 
com o gabinete e placa-mãe do 
equipamento ofertado, suficiente 
para suportar todos os componentes 
internos ofertados dentro de seus 
parâmetros normais de 
funcionamento. 
10.9 - A fonte deve aceitar tensões de 
110 e 220 Volts, de forma 
automática. 
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10.10 - Deverá ser acompanhada de 
cabo de força (powercord) com 
plugue NBR14136, em formato Y, 
provendo duas conexões, sendo 
uma conexão para o computador 
(conforme a fonte utilizada) e outra 
conexão padrão C13 disponível 
para a energização de outros 
dispositivos (monitor, por exemplo). 
10.11 - Para equipamentos com fontes 
externas, a fonte deverá possui 
eficiência energética de no mínimo 
87%, comprovada por meio de laudo 
técnico emitida pelo IPT, INMETRO 
ou outro laboratório / órgão 
credenciado e reconhecido pelo 
INMETRO, de acordo com a 
metodologia estabelecida pela 
versão 7.1 da Energy Star, 
disponível na íntegra no site 
https://www.energystar.gov. 
10.12 - Para equipamentos dotados de 
fontes internas, a fonte deverá 
possuir laudo técnico de eficiência 
energética de no mínimo 87% (a 
plena carga), comprovada por meio 
de laudo técnico emitida pelo IPT, 
INMETRO ou outro laboratório / 
órgão credenciado e reconhecido 
pelo INMETRO OU certificação 80 
Plus Gold, comprovada através do 
site https://www.plugloads 
olutions.com/80PlusPowerSupplies.a
spx. 
 
SOFTWARE 
11.9 - Possuir licenciamento para 
sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Professional, 64 Bits, 
em regime OEM, no idioma 
português do Brasil. 
11.10 - Todos os drivers para os 
sistemas operacionais suportados 
devem estar disponíveis através de 
site do próprio fabricante em uma 
área específica para o modelo do 
equipamento ofertado. 
11.11 - O fabricante deverá manter 
sempre atualizado em seu site, em 
área específica para o equipamento 
ofertado, atualizações de drivers e 
patchs para hardware e softwares 
próprios da instalação padrão de 
fábrica. Também deve fornecer sem 
ônus solução de software para 
verificar atualizações, realizar o 
download e instalação das mesmas. 
11.12 - Os arquivos usados para 
operacionalizar a restauração do 
sistema operacional à configuração 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600350030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 254



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

de fábrica deverão ser 
armazenados em partição oculta, 
protegida e separada do sistema 
operacional. 

 
BIOS 

12.3 - Deve ser desenvolvida pelo 
mesmo fabricante do equipamento 
ou desenvolvida especificamente 
para o modelo de equipamento 
ofertado com direitos de copyright, 
comprovados através de atestado 
específico, fornecido pelo 
desenvolvedor da BIOS informando 
o modelo do equipamento. 
- Vir de fábrica com o número que 
identifique exclusivamente cada 
equipamento junto ao fabricante 
(não pode ser editável diretamente 
pelo software padrão da BIOS). 
12.3 - Vir de fábrica com logotipo da 
CONTRATANTE a 
ser apresentado durante o power-on 
antes do 
acionamento do sistema 
operacional. A imagem será 
fornecida antes do processo de 
fabricação. 
12.4 - Vir de fábrica com 
informações sobre o nome do 
fabricante e modelo do equipamento 
(não pode ser 
editável diretamente pelo software 
padrão da BIOS). 
12.5 - Deve possuir chip Trusted 
Plataform Module 
(TPM) 2.0 ou superior. 
12.6 - Ter opção de inserir o número 
de controle de 
ativo (número patrimonial) do 
equipamento através do 
software padrão da BIOS. 
12.7 - Possuir funcionalidade de 
habilitar / desabilitar 
portas USB. 
12.8 - Possuir funcionalidade de 
configurar senha para 
visualizar o SETUP da BIOS e outra 
senha para usuário 
com permissões de alterações das 
configurações. 
12.9 - Possuir funcionalidade para 
configurar senha 
para Boot ON e Hard Disk Access. 
12.10 - Atualização do firmware, por 
meio de interface 
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gráfica através de utilitário próprio 
do fabricante, 
acessível antes da carga do sistema 
operacional. 
12.11 - Suporte a ACPI 2.0 
(Advanced Configuration and 
Power Interface). 
12.12 - Deve estar em conformidade 
com a normativa 
NIST 800-147 baseado nos padrões 
de mercado de 
maneira a usar métodos de 
criptografia robusta para 
verificar a integridade da BIOS 
antes de concluir o 
processo de boot. 
12.13 - Deve possuir verificação de 
imagens confiáveis 
com criptografia robusta para 
execução de códigos de 
atualização com impedimento de 
rootkits, vírus e 
malwares. 
12.14 - Deve possuir gravação de 
log de eventos 
acessíveis pela BIOS, Sistema 
Operacional e Software 
de Gerenciamento. 
12.15 - Deve estar em conformidade 
com a 
especificação UEFI 2.5 
(http://www.uefi.org). 
12.16 - Deverá possuir software de 
diagnóstico de 
hardware do equipamento, 
acessível antes do boot do 
sistema operacional, que opere de 
forma independente 
do Sistema Operacional e da 
unidade de 
armazenamento (deve operar 
mesmo sem unidade de 
armazenamento ou com a unidade 
danificada). Deverá 
ao menos testar as funcionalidades 
do processador, 
unidade de armazenamento e 
memória, e emitir 
relatórios sobre os testes realizados. 
12.17 - O equipamento deverá ser 
entregue com todos 
os firmwares devidamente 
atualizados para a versão 
mais recente disponibilizado pelo 
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fabricante do 
hardware. 
12.18 - O equipamento deve possuir 
funcionalidade 
capaz de restaurar automaticamente 
a BIOS caso a 
imagem seja comprometida ou 
corrompida durante uma 
atualização (decorrente de falha de 
energia, por 
exemplo). 
12.19 - A BIOS e suas ferramentas 
deverão possuir 
interface gráfica acessível através 
de teclado e mouse. 
12.20 - Deve permitir salvar as 
configurações da BIOS 
em um arquivo e carregá-las em 
outros equipamentos 
do mesmo modelo, estando este 
com senha 
configurada na BIOS ou não, 
facilitando assim a 
aplicação automatizada de 
configurações e políticas de 
segurança. 
 
13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’ 
13.1 - Tamanho mínimo de 21,5” 
(medida diagonal). 
13.2 - Resolução nativa Full HD 
(1920 x 1080) 
funcionando a 60Hz ou superior. 
HDMI, DisplayPort e 
VGA. 
13.3 - Suporte a 16,2 Milhões de 
cores. 
13.4 – Na mesma marca do 
fabricante do computador. 
 
14. GARANTIA 
14.1 - Garantia do fabricante pelo 
período de 24 (vinte e 
quatro) meses (comprovada através 
de catálogo do 
fabricante do equipamento ou 
identificação do 
equipamento no site do fabricante). 
Com suporte na 
modalidade presencial (on site), 
com atendimento em, 
no máximo, 03 (três) dias úteis após 
o registro da 
ocorrência. Em caso da não 
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resolução do problema no 
primeiro atendimento em até 07 
(sete) dias úteis deverá 
providenciar equipamento 
equivalente ou superior. 
14.2 - Será permitida à equipe 
técnica da 
Câmara Municipal de Marataízes, 
sem perda da 
garantia, a abertura e manutenção 
do equipamento, em 
caso de necessidade, ação que será 
reportada para 
posterior verificação pela empresa 
fornecedora. 
14.3 - O atendimento deverá ser 
realizado nos dias de 
expediente da Câmara Municipal de 
Marataízes, das 
12:00 às 18:00 horas. 
14.4 - Locais para atendimento em 
garantia e suporte: 
Prédio da Câmara Municipal de 
Marataízes 
   

02 2 UN NOTEBOOK 
1.1.1 processador: 
1.1.1.1. arquitetura 64 bits, com extensões 
de virtualização e instruções sse 4.2; 
1.1.1.2. processador deve possuir 04 
(quatro) núcleos reais e suportar 
hyper-threading; 
1.1.1.3. deve possuir clock mínimo de 2,8 
ghz; 
1.1.1.4. deve possuir elevação de clock 
automática de fábrica para no mínimo de 
4.7ghz; 
1.1.1. 512mb de cache e tdp de até 28w; 
1.1.1.6. sistema de dissipação de calor 
dimensionado para a perfeita refrigeração 
do processador, considerando que este 
esteja operando em sua capacidade 
máxima, pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas, em ambiente não 
refrigerado; 
1.1.1.7. deve suportar instruções aes; 
 
1.1.2. placa mãe: 
1.1.2.1. placa projetada pelo próprio 
fabricante do equipamento; 
1.1.2.2. capacidade de expansão de no 
mínimo 32 (trinta e dois) gigabytes de 
memória ram; 
1.1.2.3. suporte a acpi (advanced 
configuration and power interface); 
1.1.2.4. atualização da bios, por meio de 
interface gráfica através de utilitário 
próprio do fabricante, independente da 
condição; 
1.1.2.5. deverá possuir as seguintes 
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interfaces; 
1.1.2.5.1. possuir 1xusb 2.0, 2xusb 3.2 
gen 1 e 1xusb 3.2 type c, não sendo 
utilizado hubs, placas ou adaptadores. A 
interecadce typo-c deve ser compatível 
com dockstation e capacidade de 
carregamento da bateria interna do 
notebook; 
1.1.2.5.2. 01 (uma) porta hdmi ou 
displayport. Caso seja ofertada a porta 
displayport deverá acompanhar conversor 
para hdmi; 
1.1.2.5.3. 01 (uma) interface de som 
padrão high definition audio com 
conectores para microfone e fone de 
ouvido, sendo aceita solução combinada. 
Deverá possuir som estéreo com alto 
falante integrado e controle de som 
(aumentar, diminuir e mudo) integrado no 
gabinete sendo aceita solução através de 
combinação de teclas (fn); 
1.1.2.5.4. 01 conector rj45 com led de 
status; 
1.1.2.5.5. 01 leitor de micro sd3.0; 
1.1.2.6. microfone integrado; 
1.1.2.7. antena wi-fi de dupla-banda (dual-
band) integrada; 
1.1.2.8. chip de segurança - tpm (trusted 
platform module) versão 2.0 integrado à 
placa mãe e acompanhado de software 
para sua implementação e gerenciamento; 
 
1.1.3. BIOS: 
1.1.3.1. tipo flash memory, utilizando 
memória não volátil e reprogramável, e 
compatível com os padrões acpi 2.0 e 
plug-and-play; 
1.1.3.2. lançada a partir de 2020 e 
entregue na versão mais atual 
disponibilizada pelo fabricante; 
1.1.3.3. possuir senhas de setup para 
power on, administrador e disco; 
1.1.3.4. deverá ser desenvolvida em 
português ou inglês, compatível com o 
padrão uefi 2.5, sendo o fabricante do 
computador membro da uefi.org, na 
categoria promoter; 
1.1.3.5. permitir a inserção de código de 
identificação do equipamento dentro do 
próprio bios (número do patrimônio e 
número de série). Não serão aceitos bios 
com programação via software; 
1.1.3.6. suporte à tecnologia de 
previsão/contingenciamento de falhas 
de disco rígido s.m.a.r.t habilitada; 
1.1.3.7. deve ser do mesmo fabricante do 
equipamento ou desenvolvida 
especificamente para o projeto. A 
comprovação do desenvolvimento 
exclusivo para o projeto deverá ser feita 
por meio de declaração fornecida pelo 
fabricante do bios com direitos de 
copyrigth de livre edição; 
1.1.3.8. software embarcado no bios com 
funções de diagnóstico de problemas, e 
gerenciamento com as seguintes 
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características: 
1.1.3.8.1. permitir o teste do equipamento, 
com independência do sistema 
operacional instalado, o software de 
diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da uefi 
(unified extensible 
firmware interface) ou do firmware do 
equipamento através do acionamento de 
tecla função (f1...f12), 
1.1.3.8.2. o software de diagnóstico 
deverá ser capaz de informar, através de 
tela gráfica: o fabricante e modelo do 
equipamento; processador; memória ram; 
firmware do equipamento; capacidade do 
disco rígido. 
1.1.3.8.3. deve possuir, acessível através 
do bios ou no boot do equipamento, 
ferramenta integrada para apagar os 
dados do disco rígido de forma segura, 
não permitindo que sejam recuperados 
através de ferramentas de recuperação de 
dados (data recovery), deve estar em 
conformidade e estar aprovado de acordo 
com algum padrão internacional de 
segurança, de forma que não danifique a 
unidade de armazenamento durante o 
processo de limpeza dos dados do 
dispositivo. 
1.1.3.9. a bios deve estar em 
conformidade com a normativa nist 800-
147 ou iso/iec 19678, baseado nos 
padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para 
verificar a integridade do bios antes de 
passar o controle de execução a mesma. 
 1.1.3.10. deve possuir mecanismo de 
reparo automático utilizando cópia segura 
no próprio hardware; 
1.1.3.11. permitir a gravação de log de 
eventos acessíveis pelo bios, sistema 
operacional e software; 
1.1.3.12. de gerenciamento. 
1.1.3.13. deve permitir salvar as 
configurações da bios em um arquivo e 
carregá-las em outros equipamentos do 
mesmo modelo, estando este com senha 
configurada na bios ou não, facilitando 
assim a aplicação automatizada de 
configurações e políticas de segurança. 
 
1.1.4. memória ram: 
1.1.4.1memória ram tipo ddr4-2666mhz ou 
superior, com no mínimo 8 (oito) 
gigabytes. 
 
1.1.5. controladora de vídeo: 
1.1.5.1controladora de vídeo integrada 
com memória dinâmica compartilhada 
com o sistema; 
1.1.5.2. suporte a multidisplay; 
1.1.5.3. suportar, no mínimo, directx 12 e 
opengl 4.2. 
 
1.1.6. unidade de disco rígido: 
1.1.6.1unidade interna de capacidade.de 
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armazenamento 256gb m2. Pcie nvme; 
 
1.1.7controladora de disco rígido: 
1.1.7.1. nvme ou superior, integrada à 
placa mãe, com capacidade para 
controlar, no mínimo, 01 (um) dispositivo 
de armazenamento. 
 
1.1.8. webcam: 
1.1.8.1com resolução 720p ou superior, 
integrada; 
1.1.8.2deve ser fornecido filtro de 
privacidade por tecnologia embutida na 
tela, acionável através do teclado por 
conjunto de teclas ou solução de filtro de 
privacidade, totalmente compatível com a 
tela do notebook. 
 
1.1.9. tela: 
1.1.9.1. tela de matriz ativa tft ou led, com 
área de 15 polegadas (1366x768) ou 
superior; 
1.1.9.2. capacidade de visualização 
simultânea das imagens na tela e em um 
monitor externo; 
1.1.10. interfaces de rede local e sem fio:  
1.1.10.1. interface de rede compatível com 
os padrões ethernet, fast-ethernet e 
gigabit ethernet, autosense, full-duplex e 
plug-and-play, com conector rj-45; 
1.1.10.2. interface bluetooth 5.0; 
1.1.10.3. 01 (uma) interface de rede 
wireless padrão 802.11b/g/n e ac interna.; 
3.18.11.3.1. Não serão aceitas as ofertas 
de cartões do tipo pcmcia ou express card; 
 
1.1.11teclado / mouse (integrados): 
1.1.11.1. teclado com 95% de 
correspondência ao padrão abnt-2, 
teclado numérico integrado; 
1.1.11.2. dispositivo apontador do tipo 
touch pad com dois botões além de função 
de rolagem; 
 
1.1.12. alimentação elétrica e bateria: 
1.1.12.1. adaptador ac - entrada de 
110/220 vac – 50/60 hz, com comutação 
automática; 
1.1.12.2. o cabo de alimentação deve 
oferecer plugue de acordo com o padrão 
utilizado no brasil, especificado pela nbr 
14136; 
1.1.12.3. bateria de lítio-íon com no 
mínimo autonomia de 6 horas ou polímero 
com no mínimo 3 células (40wh); 
1.1.12.4. a recarga da bateria deve ocorrer 
em até 3 horas; 
 
1.1.13 outros requisitos: 
1.1.13.1. todos os equipamentos ofertados 
devem possuir gradações neutras das 
cores preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor; 
1.1.13.2. deverá ser apresentado 
prospecto com as características técnicas 
de todos os componentes do 
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equipamento, como placa principal, 
processador, memória, interface de rede, 
fonte de alimentação, disco rígido, mouse, 
teclado , software e vídeo, incluindo 
especificação de marca, modelo e part 
numbers, e outros elementos que de 
forma inequívoca identifiquem e 
comprovem as configurações cotadas, 
possíveis expansões e upgrades, através 
de certificados, manuais técnicos, folders 
e demais literaturas técnicas editadas 
pelos fabricantes. serão aceitas cópias 
das especificações obtidas em sítios dos 
fabricantes na internet, em que constem o 
respectivo endereço 
eletrônico. Aa escolha do material a ser 
utilizado fica a critério do proponente, 
devendo ser apresentado junto com a 
proposta comercial. 
1.1.13.3. todos os equipamentos a serem 
entregues deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos 
de mesmos modelos e marcas dos 
utilizados nos equipamentos enviados 
para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre 
disponível no mercado, admitem-se 
substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, 
mediante nova homologação; 
1.1.13.4. todos os cabos e conectores 
necessários ao funcionamento dos 
equipamentos deverão ser fornecidos, 
com comprimento de 1,5m (um metro de 
cinquenta centímetros). Cabos de 
conexão à rede elétrica deverão seguir o 
padrão nbr-14136; 
1.1.13.5. as unidades do equipamento 
deverão ser entregues devidamente 
acondicionadas em embalagens 
individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e a armazenagem; 
 
1.1.13.6. nenhum dos equipamentos 
fornecidos poderá conter substâncias 
perigosas como mercúrio (hg), chumbo 
(pb), cromo hexavalente (cr(vi)), cádmio 
(cd), bifenil polibromados (pbbs), éteres 
difenil-polibromados (pbdes) em 
concentração acima da recomendada na 
diretiva rohs (restriction of certain 
hazardous substances), sendo que para 
efeitos de avaliação das amostras e 
aceitação do produto deverá ser fornecido 
certificação emitida por instituição 
credenciada pelo inmetro, sendo aceito 
ainda, a comprovação deste requisito por 
intermédio da certificação epeat, desde 
que esta apresente explicitamente tal 
informação. 
 
1.1.14. compatibilidade: 
1.1.14.1. compatibilidade com epeat na 
categoria silver, comprovada através da 
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indicação que o equipamento consta no 
site www.epeat.net na categoria silver ou 
superior; 
1.1.14.2. o equipamento ofertado deverá 
constar no microsoft windows 
catalog. a comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware 
compatibility test report emitido 
especificamente para o modelo e sistema 
operacional ofertado; 
1.1.14.3. o equipamento deverá possuir 
certificado de homologação comprovando 
a compatibilidade do mesmo com, pelo 
menos, uma distribuição de linux kernel 
2.6.32 ou superior. a comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação de documento emitido 
especificamente para o modelo ofertado 
ou no caso da homologação linux ubuntu 
ou suse, a comprovação de 
compatibilidade poderá ser efetuada pela 
apresentação constante no site hcl 
ubuntu, disponível em 
(http://webapps.ubuntu.com/certification) 
ou suse, disponível em 
(http://developer.novell.com/yessearch/se
arch.jsp). Serão aceitos também relatórios 
de compatibilidade de equipamento 
mediante a apresentação de laudos ou 
atestados de laboratórios credenciados 
junto ao Inmetro; 
1.1.14.4. todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e demais 
softwares fornecidos deverão ser 
compatíveis com o sistema operacional 
Windows 11 professional 64 bits; 
1.1.14.5. possuir recurso disponibilizado 
via web, site do próprio fabricante 
(informar url para comprovação), que 
permita verificar a garantia do 
equipamento através da inserção do seu 
número de série; 
1.1.14.6. a contratante poderá abrir o 
equipamento e substituir componentes 
internos, como memória, disco rígido, 
processador, etc, sem perda da garantia; 
1.1.14.7. deverão ser fornecidos manuais 
técnicos do usuário e de referência 
contendo todas as informações sobre os 
produtos com as instruções com fotos ou 
imagens ilustrativas, para orientações 
técnicas de como remover e recolocar as 
peças externas e internas do modelo do 
equipamento. comprovar com o envio dos 
manuais, na forma digital, juntamente com 
a proposta comercial ou apresentar link 
ativo do site do fabricante; 
1.1.14.8. todos os componentes dos 
equipamentos devem ser do próprio 
fabricante ou estar em conformidade com 
a política de garantia do mesmo, não 
sendo permitida a integração de itens de 
terceiros que possam acarretar em perda 
parcial da garantia ou não realização da 
manutenção técnica pelo próprio 
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fabricante quando solicitada; 
1.1.14.9. apresentação obrigatória de 
publicações oficiais que venham a 
comprovar efetivamente o conjunto de 
especificações exigidas, sob pena de 
desclassificação na falta destas; 
1.1.14.10. deverá ser apresentada 
declaração informando que os produtos 
ofertados não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 
(noventa) dias. 
 
1.1.15. garantia do fabricante: 
1.1.15.1 a solução para a proposta 
(gabinete, monitor e demais 
componentes) deverá possuir garantia do 
fabricante de 24(vinte e quatro) meses, 
para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local, contada a partir do 
recebimento definitivo do equipamento, 
sem prejuízo de qualquer política de 
garantia adicional oferecida pelo 
fabricante; 
1.1.15.2. abertura dos chamados deverá 
ser realizada através de número 0800 do 
próprio fabricante; 
1.1.15.3. o licitante deverá descrever, em 
sua proposta, os termos da garantia 
adicional oferecida pelo fabricante bem 
como fazer constar as assistências 
técnicas credenciadas e autorizadas a 
prestar o serviço de garantia. 
1.1.15.4. quando a proponente não for o 
fabricante, deverá apresentar declaração 
emitida pelo fabricante ou comprovação 
no site do fabricante que: 
1.1.15.5. a responsabilidade do fabricante 
com a garantia dos produtos ofertados; 
1.1.15.6. que a licitante é credenciada 
para comercializar os produtos da marca; 
1.1.15.7. que possui central telefônica 
própria para abertura de chamados 
técnicos e suporte, através de ligação 
gratuita (0800) (informar o número na 
proposta); 
1.1.15.8. que possui site na internet 
disponibilizando, gratuitamente, 
atualização de drivers, firmwares, para os 
equipamentos propostos. 
1.1.15.9. a declaração exigida acima 
deverá ser apresentada em original, 
emitida em papel timbrado da empresa 
fabricante dos equipamentos propostos, 
assinada por pessoa responsável. 
 
 
 
1.1.16. software e documentação técnica: 
1.1.16.1. licença de uso por unidade 
entregue com Windows 11 professional de 
64 bits em versão de idioma português do 
brasil e 64 bits em regime oem; 
1.1.16.2. deverá ser fornecido kit de 
recuperação da imagem do equipamento 
com a sua respectiva licença de uso; 
1.1.16.3. deverá ser fornecido meio de 
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acesso aos softwares de instalação e de 
drivers para o sistema operacional 
entregue; 
1.1.16.4. os drivers fornecidos devem ser 
correspondentes a todas as interfaces 
instaladas no equipamento, de forma a 
permitir a perfeita configuração e 
funcionamento das mesmas  
1.1.16.5. opcionalmente, poderão ser 
disponibilizados os softwares no sítio da 
internet do fabricante; 
1.1.16.6. compatibilidade: o equipamento 
ofertado deverá constar no microsoft 
Windows catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela 
apresentação do documento hardware 
compatibility test report e consulta ao site 
da microsoft emitido especificamente para 
o modelo ofertado; 
 
1.1.17. o equipamento deve possuir: 
1.1.17.1. certificado de conformidade 
contra incidentes elétricos e combustão 
dos materiais elétricos, (norma 
iec60950/en60950) comprovado através 
de certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.2. certificado quanto à imunidade 
eletromagnética (norma cispr24 / 
en55024) comprovado através de 
certificado emitido por entidade 
competente; 
1.1.17.3. certificado quanto à emissão de 
radiação radiada e conduzida (norma 
cispr22 / en55022) comprovado através de 
certificado emitido por entidade 
competente; 
 
1.1.17.4. deve estar de acordo com as 
normas iso 7779 e iso 9296 quanto a 
emissão de ruídos; 
1.1.17.5. todos os dispositivos de 
hardware, além de seus drivers e outros 
softwares fornecidos com o equipamento 
deverão ser compatíveis com o sistema 
operacional Windows 11; 
1.1.17.6. todas as certificações e 
documentos exigidos na especificação 
devem acompanhar a proposta comercial; 
1.1.17.7. os softwares instalados nos 
equipamentos, incluindo o sistema 
operacional, bem como manuais e outros 
documentos relativos à contratação, 
devem ser entregues em idioma português 
do brasil (pt-br) 
 

03 03 
UNIDADES 
 

 

UN HD EXTERNO  
 
1HD Externo portátil 1 TB; 1 Cabo USB 
3.0; Compatibilidade: Sistema operacional 
Windows XP SP3, Windows Vista®, 
Windows 7, Windows® 8 ou superior 
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•  

04 16  
UNIDADES 

 
 

 

 NOBREAK 
 600VA de potência; Entrada Bivolt 
automático 115V / 220V; Saída 115V; 
Estabilizador integrado; Autodiagnóstico 
de bateria; 1 bateria selada interna de 
12V/5Ah;com no mínimo 4 tomadas de 
saída 2P+T (Norma NBR 14136) sendo:2 
tomadas com energia protegida e 
ininterrupta e 2 tomadas com energia 
protegida; Filtro de linha integrado; Chave 
liga-desliga memorizada e temporizada 
para evitar desligamento acidental; Chave 
liga-desliga com indicadores visuais (rede 
e bateria); Função Mute inteligente (avisa 
só quando necessário, trabalhando em 
silêncio a maior parte do tempo) 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Marca de Referência: TS Shara UPS, 
Linus ou de melhor qualidade. 

  

05 04 
UNIDADES 

 
 
 

 CALCULADORA DE MESA 
PROFISSIONAL COM BOBINA 
TÉRMICA 
Bivolt, com no mínimo de 12 dígitos, 
impressão em duas cores, visor 
luminoso em led. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. 
As calculadoras deverão ser entregues 
com as bobinas e uma bobina extra 
para cada calculadora. 

Marca de Referência: Olivetti, Procalc ou 
de melhor qualidade. 
 

  

06 02  
UNIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA 
SEM FIO 

• Captura da chave de acesso 
do Danfe (Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica) 

• Capturas em qualquer sistema 
de automação comercial 
utilizado em 

• Comércio varejista como lojas, 
farmácias e supermercados 

• Restaurantes, no controle de 
comandas 

           Indústrias, no recebimento de 
materiais, linhas de        produção e 
expedição de materiais 

• Controle de acesso de 
funcionários, eventos e feiras 

Empresas de qualquer segmento, para 
controle patrimonial e inventário dos 
estoques 
Leitor de código de barras sem 
fio(wireless ), de mão, voltagem 5v.  
      Tecnologia do sensor: Laser 
      Padrão de digitalização: 1D 
      Contrates PCS de 30% ou menor 
      Interfaces suportadas: Windows, 
Linux  
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      Fonte de luz: 650nm laser LED ou 
superior 
      Velocidade de leitura: 200 ou 
superior 
      Profundidade mínima de campo: 1 
mm 
      Profundidade máxima de campo: 
600 mm ou superior 
Vim acompanhado de suporte para 
mesa 
Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. 
Marca de Referência: Elgin, bematec 
ou de melhor qualidade. 

 
07 15 

UNIDADES 
 

   MOUSE 
Mouse convencional,  óptico, produto 
com fio, conexão USB,resolução de 
sensor 1000 ppp, com roda de rolagem 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Lenovo ou de 
melhor qualidade. 

  

08 10 
UNIDADES 

 

  TECLADO 
Teclado numérico com conector USB e 
padrão ABNT II. Localização e 
Disposição Português 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: HP e Dell  ou de 
melhor qualidade. 

  

09 05 
UNIDADES 

 

  FONE DE OUVIDO 
Fone De Ouvido Para Pc Notebook 
Headset P2. 
Garantia mínimo de 12 meses. 
Marca de Referência: Multilaser ou de 
melhor qualidade. 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600350030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 267



Estado do Espírito Santo 

 
Av.Governador Lacerda de Aguiar, nº 113 – Centro – Marataízes/ES - CEP: 29345-000 

www.cmmarataizes.es.gov.br – tel.: (28) 3532-3413 

 

 

 
 

ANEXO 9 
TERMO DE GARANTIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 
(em papel timbrado do Contratado) 

 

 
DECLARO para os devidos fins, que o prazo de garantia para o equipamento por 

minha empresa, ofertado no Pregão nº 03/2022, da Câmara Municipal de Marataízes/ES é o 
descrito no quadro abaixo, segundo as seguintes condições: 

 
1. Todos os equipamentos fornecidos são novos e originais, não sendo, portanto, 

reformados, reaproveitados, ou fabricados por qualquer processo semelhante. 

 
2. Responsabilizamo-nos por qualquer troca, reparo, transporte, taxas, serviços ou 

quaisquer outros custos decorrentes da substituição de qualquer dos produtos, ofertados para 
conserto em oficina própria ou credenciada, ou ainda, por qualquer outro motivo ligado à utilização 
desta garantia. 

 
3. O prazo de garantia dos equipamentos ofertados terá início da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo e será de 24 (vinte quatro) meses para os itens 
1 e 2, e  12 (doze) meses para os itens 03 a 09 do pregão presencial nº 03/2022. 

 
 
 

Local/data da assinatura/nome legível/CPF do responsável 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO 
Endereço: 
Telefone: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
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                                                               ANEXO 10 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 

(Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta) 
Procedimento Administrativo nº 009/2009 – item 1.3 

 
 

(Nome/razão social) , inscrito no CNPJ nº 
  , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)    
DECLARO, para fins de contratação de prestação de serviços junto à Câmara Municipal de 
Marataízes, que: 

 
 

Os sócios desta empresa, bem como seus gerentes, diretores e empregados, não são cônjuges, 
companheiros(as) ou não possuem relação de parentescos consanguíneo, em linha reta ou colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, com todos os Vereadores, com o Procurador da Câmara 
Municipal, bem como com   todos os demais ocupantes de cargos de chefia, direção ou 
assessoramento no âmbito do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da Lei. 
 

 
Marataízes, de de 2022. 

 
 
 
 

 

(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO 11 
MINUTA DE CONTRATO Nº /2022 

 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - CMMEES E A EMPRESA , NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Francisco Lacerda de Aguiar, nº 113, CEP 
29.345-000, Centro, Marataízes/ES, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 01.618.430/0001-34, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. LUIZ CARLOS 
SILVA ALMEIDA e, de outro lado, a empresa 
  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº        .        
.       /          -     , com sede na , nº , bairro, cidade/UF,   
CEP             -       ,   neste   ato   representado   legalmente   pelo   Sr. 
  ,    CPF    nº    .    .    -    ,     doravante     denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar este CONTRATO nos termos do procedimento licitatório do Pregão Presencial 
nº   03/2022, Processo nº 526/2022, conforme a Lei nº 8.666/1993, que se regerá mediante as 
Cláusulas e condições que subseguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA conforme as condições e especificações constantes deste edital e de 
seus Anexos. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
o Edital do Pregão Presencial nº 03/2022 e todos os seus anexos, como também, todos os 
documentos e instruções que compõem o Processo nº 526/2022, completando-o para todos os 
fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Ação 2022, do 
orçamento da Câmara Municipal de Marataízes, do elemento de despesa 4490520000 – 
Equipamentos e Materiais Permanentes e 3390300000 – Material de Consumo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 
4.1 - O Contrato terá vigência de 12 meses, todavia, não isentará a responsabilidade da empresa 
em relação a garantia dos itens 01 e 02 que serão de 24 meses. 

 
4.2 - O início da vigência e execução deste Contrato ocorrerá após a publicação do extrato da 
contratação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

 
5.1 - O valor global do Contrato corresponde a R$ ( ) de acordo 
com o estabelecido na proposta vencedora do certame e especificados no ANEXO I; 

 
5.2 - Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais 
contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, obedecendo-se às prescrições 
contidas na referida Lei; 

 
5.3 - No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, impostos, taxas, direitos 
trabalhistas, encargos sociais, seguros e transporte, necessárias à perfeita conclusão do objeto 
licitado, que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre objeto contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA 

 
6.1 - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

 
6.1.1 - Os materiais/equipamentos serão entregues no edifício sede da Câmara Municipal de 
Marataizes do Estado do Espírito Santo - CMM-ES, localizada a Av. Francisco Lacerda de Aguiar, 
113, Centro - Marataízes-ES - CEP 29.345-000, no horário a combinar entre 13:00 às 17:00 horas, 
em dias úteis, conforme demanda solicitada pela CONTRATANTE;  

 

6.1.2 - Os equipamentos deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de 
preços vencedoras do certame, conforme as especificações constantes no Termo de Referência; 

 
6.1.3 - Os equipamentos a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, atender às 
especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

 
• às normas e especificações constantes no Termo de Referência; 
• às normas da ANVISA e INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto; 
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• às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
• às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

 
6.1.4 - Os equipamentos entregues deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese 
alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado, estando adequadamente 
embalado de forma a preservar suas características originais; 

 
6.1.5 – Os equipamentos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e 
origem; 

 
6.1.6 - A CONTRATADA deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente, cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos; 

 
6.1.7 - Será recusado os equipamentos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 
corrompidos, fraudados, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição e apresentação; 

 
6.1.8 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.; 

 
6.1.9 - A CONTRATANTE poderá solicitar testes dos equipamentos junto aos seus fabricantes, 
para verificar a legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, 
será feita notificação da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias. 

6.1.10. - Caso não seja realizada a substituição, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
previstas no item 12.1.2 da Cláusula Décima Segunda. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, 
independente da substituição, os produtos ficarão retidos, para que se proceda à 
responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei nº 8.666/1993; 

 
6.1.1 - O descarregamento dos equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser 
providenciada a mão de obra. 

 
6.2 - DA GARANTIA DOS MATERIAIS/EQUIPAMENTOS 

 
6.2.1 - A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que se 
refere à qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de validade; 

 
6.2.2 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os defeitos dos 
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produtos que houver solicitação, sem ônus para o CONTRATANTE; e 

 
6.2.3 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de 
devolução/frete. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a CONTRATANTE de NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Protocolo ICMS nº 42/2009 - CONFAZ, bem como 
os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório. Estes 
documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva apresentação; 
7.1.1 - Ultrapassado o prazo previsto no item acima, será paga multa financeira nos seguintes 
termos: 

 
VM= VF X 0,33 X ND 

100 
Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. ND = 
Número de dias em atraso. 

 

7.1.2 - A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 
apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos no Documento de Habilitação; 

 
7.1.3 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
previstas no edital no que concerne a proposta de preço e a habilitação; 

 
7.1.4 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 
as informações registradas na Ata da Sessão Pública de Pregão ou no Contrato, deverá ser 
comunicada ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da 
Autoridade Competente; 

 
7.1.5 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal devidamente corrigido; e 

 
7.1.6 - No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o(s) 
objeto(s), as marcas e modelos dos produtos, os valores unitários e totais. 

 
7.2 - A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; e 
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7.3 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será efetuado por Ordem 
Bancária, no Banco         (código          ), Agência nº         -    , Conta Corrente nº , ficando a 
CONTRATADA responsável por avisar qualquer alteração das informações bancárias. 

 
7.3.1 - Se porventura, o Município de Marataízes não possuir agência do banco informado pela 
Contratada, o pagamento poderá ser realizado através de cheque     nominal à empresa 
fornecedora. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

 
8.1 - A entrega do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento encaminhado pela 
CONTRATANTE; 

 

8.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

 
8.3 - O recebimento provisório dos produtos não implica a aceitação dos mesmos; 

 
8.4 - Os itens que estiverem em desacordo com as especificações exigidas no Termo de Referência 
ou apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso, serão recusados e devolvidos 
parcial ou totalmente, conforme o caso, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da notificação escrita, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de fornecimento; 

 
8.5 - O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de 
defeito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele 
que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil; 

 
8.6 - Somente após a verificação do enquadramento do produto entregue e devidamente 
testado, com as especificações definidas no Termo de Referência e no Anexo I deste Contrato, 
dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar do recebimento provisório; 

 
8.7 - Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação; 

 
8.8 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade do produto entregue; 
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8.9 - Testes realizados na fase de entrega não impedirão a realização de testes futuros, quando 
houver suspeita de que o produto seja falsificado; e 

 
8.10 - Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo 
será suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, desde 
que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas; 

 
9.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo da 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

 
9.2 - A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo ou Termo de 
Apostilamento, que a este contrato se aderirá. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 
10.1.1 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto da 
contratação, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
aquisição; 

 
10.1.2 - Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento do(s) 
produto(s), sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 

 
10.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 
estipulado; 

 
10.1.4 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

 
10.1.5 - Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s); 

 
10.1.6 - Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias; 
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10.1.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; e 

 
10.1.8 - Cumprir e fazer cumprir todas as disposições da contratação. 

 
 

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

10.2.1 - Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no   Termo de 
Referência; 

 
10.2.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
CONTRATANTE; 

 
10.2.3 - Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, sob pena de rescisão contratual; 

 
10.2.4 - Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos mesmos; 

 
10.2.5 - Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as demandas; 

 
10.2.6 - Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia; 

 
10.2.7 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitárias 
e quaisquer outras não mencionadas, bem como, pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do Contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 

 
10.2.8 - Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/1993; 

 
10.2.9 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
contratado, devendo reparar ou indenizar quaisquer prejuízos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros; 

 

10.2.10 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 
presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, que deverá atestar o recebimento 
dos produtos contratados; 

 
11.2 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

 
11.3 - O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato em registro 
próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 
11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; e 

 
11.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por todos os produtos 
fornecidos, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os produtos 
e garantia, diretamente ou por prepostos designados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
12.1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº 8.666/1993, a saber: 

 
12.1.1 - Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência e 
Contrato, que não gerem prejuízo para a CONTRATANTE; 

 

12.1.2 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 
10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso, nos casos de descumprimento 
do prazo estipulado para a entrega do(s) produto(s) ou não substituição dos mesmos, nos casos do item 
5.10 do Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

 
12.1.3 - MULTA POR INADIMPLEMENTO - 2,0% (dois por cento), incidente sobre o valor 
global contratado, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s) 
aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

 
12.1.4 - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CMMES, pelo prazo de até 2 (dois) anos, no caso de recusa quanto ao fornecimento 
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do(s) produtos(s); 

 
12.1.5 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa. 

 
12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 

 
12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CONTRATANTE após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

 
12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

 
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 
nº 8.666/1993; e 

 
13.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Presidente 
da Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste 
instrumento; 

 
13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, ou prazos; 

 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

 
IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

 
V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à 
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Administração; 

 
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666/1993; 

 
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a 

dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

 
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

 
XIV - a supressão dos serviços, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
13.3 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida 
de justificativa fundada assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 
13.4 - A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I à XIII do item 13.2; 

 
II - consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação direta, 
desde que haja conveniência para a administração; e 

 
III - judicial, nos termos da legislação. 

 
13.4.1 - A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
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fundamentada do Presidente desta Câmara Municipal de Marataízes do Estado do Espírito Santo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

14.1 - Aplicam-se às omissões deste contrato às disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, , Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis á espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1 - Este Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

16.1 - Fica eleito o foro de Marataízes, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 
Marataízes/ES, de de 2022. 

 
 
 

 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA  
Presidente CMMES 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS    
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 
 

  

 
Aviso de licitação 

Pregão Presencial Nº 03/2022 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES, por meio 
de seu Pregoeiro, torna público a realização do 
Pregão Presencial nº 03/2022, que tem por 
objeto Contratação DE EMPRESA  
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE 
INFORMÁTICA,  conforme quantidades e 
especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I  do Edital. Edital 
disponível: a partir das 15:00 horas do 
dia 13/12/2022, no Endereço: 
Av.Gov.  Lacerda de Aguiar, nº 113, Centro, 
Marataízes/ES e 
no site:  www.cmmarataizes.es.gov.br.  
Data do certame: 23/12/2022 
Credenciamento: de 12:30 às 13:30 horas 
Entrega e abertura dos envelopes: 13: 30h. 
 

Marataízes, 12 de dezembro de 2022. 
Pregoeiro: Thiago Pereira Sarmento 

 
 
 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
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L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), quarta-feira, 14 de Dezembro de 2022. 13

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS POR 
INTERMÉDIO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, 
COMPREENDENDO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, 
A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, 
A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO 
E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES. Início da sessão 
pública e abertura dos envelopes: às 09:30h do 
dia 15/12/2022. Local de realização da sessão 
pública: Observatório da Secretaria de Gestão 
e Planejamento, localizado no Palácio Municipal 
Jerônimo Monteiro, Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, 1927, Bloco B, 2º andar, Bento Ferreira 
- Vitória - ES - CEP 29.050-945. Informações no 
e-mail: jcmurca@vitoria.es.gov.br e licitavitoria@
gmail.com. Telefone.: (27) 3382-6037/6074/6253. 
Jaqueline Carmo Murça - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Anckimar Pratissolli - 
Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Luciano Forrechi - Secretário 
de Governo. Vitória-ES, 13 de dezembro de 2022.

Protocolo 984663

Câmaras

Afonso Cláudio

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022.

Processo nº 134/2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada em 
Serviço de Manutenção Preventiva e/ou Corretiva de 
Impressoras Multifuncionais.

Homologado e Adjudicado em: 13 de dezembro 
de 2022.

Contratante: Câmara Municipal de Afonso Cláudio/
ES.

Contratado: NILSON DIDIMO MOREIRA EPP.
CNPJ Nº 07.882.396/0001-97.
Valor Total: R$23.944,00

Afonso Cláudio, 13 de dezembro de 2022.
MARCELO BERGER COSTA

Presidente da Câmara Municipal
Protocolo 984175

Marataízes

Aviso de licitação
Pregão Presencial Nº 03/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES, por meio de 
seu Pregoeiro, torna público a realização do Pregão 
Presencial nº 03/2022, que tem por objeto 
Contratação DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO 
E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA,  
conforme quantidades e especificações contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I  do Edital. 
Edital disponível: a partir das 15:00 horas do dia 
13/12/2022, no Endereço: Av.Gov.  Lacerda de 
Aguiar, nº 113, Centro, Marataízes/ES e no site:  

www.cmmarataizes.es.gov.br.
Data do certame: 23/12/2022
Credenciamento: de 12:30 às 13:30 horas
Entrega e abertura dos envelopes: 13: 30h.

Marataízes, 12 de dezembro de 2022.

Pregoeiro: Thiago Pereira Sarmento
Protocolo 984258

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Alfredo Chaves

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALFREDO CHAVES - ES.
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022.
PROC. ADM. Nº 003469/2022.

O MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES/ES através da 
Pregoeira, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, no dia 
29/12/2022 às 09h00min, através do site www.bll.
org.br. Objeto: Aquisição de equipamento e material 
permanente para atenção básica em saúde bucal. 
EDITAL através dos sites: www.alfredochaves.
es.gov.br ou www.bll.org.br. Informações (27) 
3269-2748.

Wanusa Costa Dassie
Pregoeira

Protocolo 984111

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
NORTE-ES, com endereço na Praça Astolpho Lobo, 
249 - Centro - Bom Jesus do Norte-ES, torna público 
aos interessados que realizará, no dia e horário 
abaixo especificado a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO
N° 020/2022

Proc. Nº 4.034/2022

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
2022.014E0500001.02.0022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
PARA ATENDER AOS PACIENTES EM REABILITAÇÃO 
FÍSICA MOTORA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE 
ES.

DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 11/01/2023
HORÁRIO LIMITE DE RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 8h (Horário de Brasília - DF)

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/01/2023
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 9h (Horário de Brasília - DF)

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Terça-feira, 13 de Dezembro de 2022 às 23:17:36 Código de Autenticação: eac36fb7
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PORTARIA Nº 82/2022. 
 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro e respectiva Equipe de 
Apoio no âmbito da Câmara Municipal de Marataízes do Estado 
do Espírito Santo.  

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do artigo 81 
da Lei Orgânica, e de acordo com o art. 3º, inciso IV, §1º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, e nos termos da Lei 2.267/2022.  

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1°. Designar para exercer a função de Pregoeiro, o seguinte servidor:  
 
I – THIAGO PEREIRA SARMENTO; 
 
Art. 2º. Designar para compor a equipe de apoio ao Pregoeiro, os seguintes 
servidores:  
 
I – DIEGO DA SILVA ALVES;  
II –WENDELL RANGEL PAIVA; 
III – RAMON MATEUS FERREIRA; 
IV – RODRIGO DA SILVA DELFINO; 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as Portarias nºs 126/2019, 132/2019, 77/2021 e 91/2021, 
28/2022, 65/2022. 
 

 
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 
 
 
 
 

Marataízes – ES, 06 de junho de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Presidente da C.M.M 

Biênio 2021/2022 
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Marataízes, 23 de dezembro de 2022.
 

De: CPL - Comissão Permanente de Licitação 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Após ciência, encaminho a Equipe de Pregão para juntar aos autos, os documentos de
credenciamento, proposta, habilitação e ata do Pregão 03-2022, na sequência seja
encaminhado a Procuradoria para análise e Parecer.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 23 de dezembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Após ciência e providências, encaminho a Procuradoria para análise e Parecer, na
sequência seja encaminhado para o Presidente.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Wendell Rangel Paiva 
Assessor(a) Administrativo 
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Marataízes, 26 de dezembro de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Após ciência e análise, encaminho em anexo Parecer Jurídico, para as providências que
essa douta presidência entender pertinentes.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Umberto Batista da Silva Júnior 
Procurador(a) Geral 
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PROCESSO Nº 526/2022 

ADMINISTRATIVO Nº 371/2022 

PARTE INTERESSADA: LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 

                                           (EXMO.SR.PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL) 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS 

 
EMENTA: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO RELATIVO AO PROCEDI-

MENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
REGISTRADO SOB O Nº 03/2022 - PROCESSO Nº 526/2022, RELA-
TIVO À REGULARIDADE DO CERTAME. 

 
Ao Exmº Senhor Presidente! 

 
 Com o meu mais elevado cumprimento, passo a relatoriar. 
 

I - DO RELATÓRIO 
 

1. Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento licitatório foi encami-
nhado a esta assessoria jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo. 
 
2. É necessário frisar que, em momento anterior, esta procuradoria, em atendimento ao 
parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou as minutas de Termo 
de Referência/Edital e Contrato, bem como considerou regular o procedimento adminis-
trativo até aquela ocasião, nos exatos termos dos pareceres jurídicos constantes nos 
ID.12.2 e ID.15.1 destes autos. 

 
3. Ato contínuo, a comissão de licitação deu início à fase externa do certame (Art. 4º 
incisos I a IV da Lei nº 10.520/02) e providenciou a publicação do Edital, convocando os 
interessados a apresentarem suas propostas, havendo sido observados os princípios e pra-
zos legais. 

 

 
4. Brevíssimo relatório, passo a opinar.  
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

5. O Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o Prazo de entrega, a fase 
de Proposta, Habilitação, julgamento e análise dos documentos, Julgamento de Recurso, 
Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou seja, dentro da 
previsão da Lei do Pregão - Lei nº 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666. 
 
6. Verifico que no dia 23 de dezembro de 2022 às 12h30min, hora designado para a 
Seleção de proposta mais vantajosa, constatou-se a presença das empresas INOVATECH 
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LTDA (CNPJ nº 44.628.308/0001-51), JOSÉ OSVALDO LOPES (CNPJ nº 12.432.925/0001-
90), SOANA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ nº 
39.154.264/0001-35), e, MATTHEUS MOURA LOUZADA (CNPJ nº 28.033.424/0001-34), 
devidamente credenciadas. Os representantes das empresas fizeram a entrega das propos-
tas em envelopes, que foram abertos e conferidos segundo as exigências do Edital. 
 
7. A comissão passou para a fase de classificação das propostas. Para cada item cotado, 
verificou-se a proposta inicial dos proponentes.  

 
8. Após lances sucessivos, foi identificado o menor preço unitário, sendo classificadas 
para cada item as empresas conforme a seguir discriminadas (fls.95/102 dos autos): 
 

ITEM 01 INOVATECH LTDA 

ITENS 02 e 03 SOANA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ITEM 04 JOSÉ OSVALDO LOPES 

ITEM 05 MATTHEUS MOURA LOUZADA 

ITENS 06,07 e 08 SOANA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ITEM 09 MATTHEUS MOURA LOUZADA 

 
9. Ato contínuo, a comissão passou para a fase de Habilitação, julgamento e análise dos 
documentos, julgando aptas as empresas vencedoras do certame. 

 
10. Não houve impetração de recursos no presente certame e o pregoeiro adjudicou os 
itens.  
 
11. Ademais, em relação à necessidade ou não de se formalizar contrato, extrai-se dos 
autos (item 7 do ID.7.2), que a realização do objeto da contratação será executada em um 
único momento e, igualmente, por haver previsão de pagamento único, não seria o caso 
de se exigir a formalização de Contrato, na forma do §4º do art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

 
12.  Nesse sentido prevê o instituto legal citado no item anterior, in verbis: 

 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos pre-
ços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, 
e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  
 
§4º. É dispensável o termo de contrato e facultada a substituição prevista 
neste artigo, a critério da administração e independentemente de seu 
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valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens ad-
quiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica. 
 

Destaquei. 

 
13. Portanto, tenho que desnecessária a utilização de contrato, vez que a entrega será 
imediata e integral, não resultando, portanto, de obrigações futuras. 
 
14. Sem mais delongas, esta procuradoria entende que em todos os atos do Processo 
de Licitação até o momento praticado, foram observados todos os procedimentos para as-
segurar a regularidade e a legalidade de todos os atos praticados pela Comissão no pro-
cedimento. 

 
III - DA CONCLUSÃO 

 

15. Diante do exposto, pautando-se nas informações e documentos trazidos aos autos, 
e após exauriente exame de todo o procedimento do Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2022 - PROCESSO Nº 526/2022, esta Procuradoria Jurídica 
OPINA pela POSSIBILIDADE JURÍDICA – LEGALIDADE/REGULARIDADE do procedi-
mento, entendendo que o mesmo está apto a produzir seus legais efeitos, devendo ser 
HOMOLOGADO. 
 
16. Ressalte-se, todavia, que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vin-
culante, podendo ser utilizada ou não pelos órgãos pertinentes desta Casa de Leis. 
 

É o humilde parecer opinativo. 
 

 
Marataízes/ES, 26 de dezembro de 2022. 

 
 

Umberto Batista da Silva Junior 
Procurador Geral - Câmara de Marataízes/ES 

OAB/ES 22.704 
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Marataízes, 27 de dezembro de 2022.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Após ciência, encaminho ao setor contábil para empenho.
 
Segue em anexo Homologação e Publicação nos diários.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022 

ID TCE-ES N.º 2022.044L0200001.01.0003 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes - ES, Exmo. Sr. LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor, 
resolve: 
 

HOMOLOGAR 
 
O procedimento licitatório N.º 000526/2022, realizado através da modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 000003/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA, em favor de INOVATECH LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.628.308/0001-51, com sede na RUA 
REGENTE FEIJO, 434 - Nossa Senhora da Penha - VILA VELHA - ES - CEP: 29110160 
vencedora no lote 1 no valor total de R$ 86.150,00 (oitenta e seis mil cento e cinquenta 
reais), JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 12.432.925/0001-90, com sede na RUA Professor Gilceu Machado, 80 
A 82 - Amaral - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29305180 vencedora no lote 4 
no valor total de R$ 11.890,00 (onze mil oitocentos e noventa reais), MATTHEUS MOURA 
LOUZADA LOPES 12966590700, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 29.033.424/0001-34, com sede na RUA R DAS CASTANHEIRAS, 07 - LOURDES II - 
Marataízes - ES - CEP: 29345000 vencedora nos lotes 5 e 9 no valor total de R$ 4.650,00 
(quatro mil seiscentos e cinquenta reais) e SOANA COMERCIO E SERVICOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
39.154.264/0001-35, com sede na RUA MARILANDIA, 11 - RESIDENCIAL COQUEIRAL - 
VILA VELHA - ES - CEP: 29102842 vencedora nos lotes 2, 3, 6, 7 e 8 no valor total de R$ 
17.766,00 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais), com fulcro na Lei Federal N.º 
8.666/1993 e a Lei Federal N.º 10.520/2002. Publique-se na forma da Lei. 
 

Marataízes - ES, 26 de dezembro de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

1 / 1 
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022 

ID TCE-ES N.º 2022.044L0200001.01.0003 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes - ES, Exmo. Sr. LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor, 
resolve: 
 

HOMOLOGAR 
 
O procedimento licitatório N.º 000526/2022, realizado através da modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 000003/2022, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA, em favor de INOVATECH LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 44.628.308/0001-51, com sede na RUA 
REGENTE FEIJO, 434 - Nossa Senhora da Penha - VILA VELHA - ES - CEP: 29110160 
vencedora no Item 1 no valor total de R$ 86.150,00 (oitenta e seis mil cento e cinquenta 
reais), JOSE OSVALDO LOPES 76634132704, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 12.432.925/0001-90, com sede na RUA Professor Gilceu Machado, 80 
A 82 - Amaral - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29305180 vencedora no Item 4
no valor total de R$ 11.890,00 (onze mil oitocentos e noventa reais), MATTHEUS MOURA 
LOUZADA LOPES 12966590700, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 29.033.424/0001-34, com sede na RUA R DAS CASTANHEIRAS, 07 - LOURDES II -
Marataízes - ES - CEP: 29345000 vencedora nos Itens 5 e 9 no valor total de R$ 4.650,00 
(quatro mil seiscentos e cinquenta reais) e SOANA COMERCIO E SERVICOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
39.154.264/0001-35, com sede na RUA MARILANDIA, 11 - RESIDENCIAL COQUEIRAL -
VILA VELHA - ES - CEP: 29102842 vencedora nos Itens 2, 3, 6, 7 e 8 no valor total de R$ 
17.766,00 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais), com fulcro na Lei Federal N.º 
8.666/1993 e a Lei Federal N.º 10.520/2002. Publique-se na forma da Lei. 
 

Marataízes - ES, 26 de dezembro de 2022. 
 
 

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA 
Presidente da Câmara Municipal de Marataízes 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003700360036003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Vitória (ES), terça-feira, 27 de Dezembro de 2022.

Secretaria Municipal de Saúde. O edital estará 
disponível nos sites: portaldecompras.vitoria.
es.gov.br, transparencia.vitoria.es.gov.br e portal-
decompraspublicas.com.br. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 329/2022 - PROCESSO Nº 5921740/2022. 
ID (CIDADES): 2022.077E0600022.01.0226. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
(CARVEDILOL, ISOSSORBIDA DINITRATO E 
LEVOTIROXINA SÓDICA). Início de entrega das 
propostas: dia 29/12/2022. Final de entrega das 
propostas: às 08:50h do dia 13/01/2023. Abertura 
das propostas e sessão de disputa: às 09:00h do dia 
13/01/2023. Informações no e-mail: msgoncalves@
vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-6037. Michelly 
dos Santos Gonçalves - Pregoeira Municipal. Anckimar 
Pratissolli - Autoridade Competente da Central de 
Licitações, Compras e Contratos. Joanna D’arc Victoria 
Barros De Jaegher - Secretária Municipal de Saúde. 
Vitória-ES, 23 de dezembro de 2022.

Protocolo 992989

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Vitória, por meio da Central de 
Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria de 
Gestão Administrativa, torna público que fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, 
tipo menor preço por lote, modo de disputa aberto 
e fechado, visando atender a Secretaria Municipal 
de Saúde. O edital estará disponível nos sites: 
portaldecompras.vitoria.es.gov.br, transparencia.
vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.com.
br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 330/2022 - 
PROCESSO Nº 2976545/2022. ID (CIDADES): 
2022.077E0600022.01.0233. OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIO (TUBOS A 
VÁCUO, AGULHA DESCARTÁVEL E SERINGA PARA 
GASOMETRIA), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (DESTAMPADOR E DE TRIAGEM). 
Início de entrega das propostas: dia 28/12/2022. Final 
de entrega das propostas: às 13:00h do dia 10/01/2023. 
Abertura das propostas e sessão de disputa: às 13:30h 
do dia 10/01/2023. Informações no e-mail: fcpetri@
vitoria.es.gov.br. Telefone.: (27) 3382-6037/6074. 
Flavio Cosmi Petri - Pregoeiro Municipal. Anckimar 
Pratissolli - Autoridade Competente da Central de 
Licitações, Compras e Contratos. Joanna D’Arc Victoria 
Barros De Jaegher - Secretária Municipal de Saúde. 
Vitória-ES, 22 de dezembro de 2022.

Protocolo 992991

Câmaras

Alegre

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
(PROC. Nº 054/2022)

ID TCEES: 2022.004L0200001.10.0002
MODALIDADE:
Inexigibilidade de Licitação com fulcro no art. 25, II c/c 
art. 13, I, II e III da Lei n° 8.666/93
CONTRATADA:
MOREIRA ASSESSORIA CONTABIL LTDA
CNPJ n° 07.468.138/0001-69
CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE-ES.

DO OBJETO:
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONTABILIDADE 
PUBLICA DE ACORDO COM AS NOVAS NORMAS 
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS 
AO SETOR PUBLICO, EDITADAS PELO CONSELHO 
FEDERAL DE CONTABILIDADE
DO VALOR:
A Contratante pagará à Contratada longo do ano 2023 
o valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de 
R$ 7.500,00 (sete mil, quinhentos reais) cada.
DAS FONTES DE RECURSO:
0 0 1 0 0 1 . 0 1 0 3 1 0 0 4 3 2 . 0 0 1 - 3 3 9 0 3 9 0 0 0 0 0 
-10010000000 - Ficha: 00011
RATIFICO o procedimento adotado para 
contratação direta, por Inexigibilidade de 
Licitação, da empresa acima qualificada com 
fulcro no art. 25, II c/c art. 13, I, II e III da Lei n° 
8.666/93, e em consonância com Parecer Jurídico 
acostado aos autos, exigência do Art. 38, inciso VI 
do mesmo diploma legal.

Alegre/ES, 26 de dezembro de 2022.
CARLOS RENATO VIANA
Presidente - CMA/ES

Protocolo 993109

Marataízes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 03/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES, por meio 
de seu Presidente, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a legislação em vigor, 
resolve: HOMOLOGAR o Pregão Presencial 
nº 03/2022, que tem por objeto contratação 
de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos de escritório, equipamentos e 
acessórios de Informática, em favor das empresas:
INOVATECH LTDA
CNPJ n.º 44.628.308/0001-51
No valor total de R$ 86.150,00 (oitenta e seis mil 
cento e cinquenta reais) referente ao Item 1.

SOANA COMÉRCIOS E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ nº 
39.154264/0001-35
no valor total de R$ 17.766,00 (dezessete mil 
setecentos e sessenta e seis reais) referente aos 
itens 2, 3, 6, 7 e 8.

MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES
CNPJ n.º 29.033.424/0001-34
no valor total de R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos 
e cinquenta reais) referente aos itens 5 e 9.

JOSÉ OSVALDO LOPES
CNPJ n.º 12.432925/0001-90
no valor total de R$ 11.890,00 (onze mil oitocentos 
e noventa reais) referente ao item 4

com fulcro na Lei Federal N.º 8.666/1993, Lei Federal 
N.º 10.520/2002 e Lei Complementar nº 123/2006. 
Publique-se na forma da Lei.

Marataízes, 26 de dezembro de 2022.
LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes
Protocolo 993100

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Segunda-feira, 26 de Dezembro de 2022 às 22:31:09 Código de Autenticação: 52f741d2

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003700360037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 27 de dezembro de 2022.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Segue notas de empenho para autorição de fornecimento.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500360033003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000304/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
86.150,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

Nossa Senhora da PenhaBairro :

Rua REGENTE FEIJO

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :44.628.308/0001-51

VILA VELHA

Espírito Santo

23106 - INOVATECH LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2732083778

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL. PROTOCOLO DE
EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 86.150,00120.100,50 33.950,50

(oitenta e seis mil  cento e cinqüenta  reais )

44905219000 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOSSubelemento:

40/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 86.150,0086.150,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 86.150,0086.150,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 86.150,0086.150,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 86.150,0086.150,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 86.150,0086.150,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 624

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:22:24 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:22:41 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000305/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
12.720,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

RESIDENCIAL COQUEIRALBairro :

Rua MARILANDIA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :39.154.264/0001-35

VILA VELHA

Espírito Santo

18546 - SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2732086987

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK'S PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL. PROTOCOLO DE
EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 12.720,0033.950,50 21.230,50

(doze mil setecentos e vinte  reais )

44905219000 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOSSubelemento:

40/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 12.720,0012.720,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 12.720,0012.720,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 12.720,0012.720,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 12.720,0012.720,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 12.720,0012.720,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 625

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:24:21 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:24:36 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000306/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
11.890,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

AMARALBairro :

RUA PROFESSOR GILCEU MACHADO

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :12.432.925/0001-90

VILA VELHA

Espírito Santo

14033 - JOSE OSVALDO LOPES

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 289993903802835112399

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOBREAK PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL. PROTOCOLO DE
EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 11.890,0021.230,50 9.340,50

(onze mil oitocentos e noventa  reais )

44905215000 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGETICOSSubelemento:

41/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 11.890,0011.890,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 11.890,0011.890,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 11.890,0011.890,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 11.890,0011.890,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 11.890,0011.890,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 626

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:23:33 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:23:48 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000307/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
2.856,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

RESIDENCIAL COQUEIRALBairro :

Rua MARILANDIA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :39.154.264/0001-35

VILA VELHA

Espírito Santo

18546 - SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2732086987

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE HD EXTERNO, MOUSE E TECLADO PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL.
PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 2.856,003.651,00 795,00

(dois mil oitocentos e cinqüenta e seis reais )

33903017000 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOSSubelemento:

42/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 2.856,002.856,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 2.856,002.856,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 2.856,002.856,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 2.856,002.856,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 2.856,002.856,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 627

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:25:10 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:25:36 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000308/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
470,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

LOURDES IIBairro :

RUA DAS CASTANHEIRAS

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :29.033.424/0001-34

MARATIZES

ESPIRITO SANTO

13180 - MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 289994615682835321977

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE FONE DE OUVIDO PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL. PROTOCOLO DE
EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 470,00795,00 325,00

(quatrocentos e setenta  reais )

33903029000 - MATERIAL P/ AUDIO, VIDEO E FOTOSubelemento:

43/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 470,00470,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 470,00470,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 470,00470,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 470,00470,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 470,00470,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 628

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:27:02 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:27:18 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000310/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
2.190,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

RESIDENCIAL COQUEIRALBairro :

Rua MARILANDIA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :39.154.264/0001-35

VILA VELHA

Espírito Santo

18546 - SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2732086987

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL.
PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 2.190,005.160,50 2.970,50

(dois mil  cento e noventa  reais )

44905220000 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE ESCRITORIOSubelemento:

44/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 2.190,002.190,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 2.190,002.190,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 2.190,002.190,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 2.190,002.190,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 2.190,002.190,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 629

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:26:11 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:26:27 -0300



MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES         
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000309/2022 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2022 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000003
Processo : 0000526/2022

27/12/2022Data :
4.180,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

1.002 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

LOURDES IIBairro :

RUA DAS CASTANHEIRAS

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :29.033.424/0001-34

MARATIZES

ESPIRITO SANTO

13180 - MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular: 289994615682835321977

Histórico : DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CALCULADORA AUTOMÁTICA COM BOBINA PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA
MUNICIPAL. PROTOCOLO DE EMPENHO Nº 526/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROC. INICIAL ADM. Nº 371/2022.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 4.180,009.340,50 5.160,50

(quatro mil  cento e oitenta  reais )

44905220000 - MAQUINAS, INSTALACOES E UTENS. DE ESCRITORIOSubelemento:

44/2022Reserva : 21/11/2022Data :

L  I  C  I  T  A  Ç  Ã  O

Modalidade :Número/Ano Licitação:

Classificação :

0000003/2022 PREGÃO PRESENCIAL

Compras e ServiçosNúmero/Ano Processo Adm: 0000526/2022

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 4.180,004.180,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 4.180,004.180,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 4.180,004.180,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 4.180,004.180,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 4.180,004.180,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
MARATIZES, 27 de dezembro de 2022

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 630

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado
digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2022.12.27
17:27:55 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2022.12.27
17:28:14 -0300



Marataízes, 28 de dezembro de 2022.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Após ciência e providências, encaminho ao setor de Contabilidade as propostas atualizadas,
Autorização de fornecimento dos itens assinadas e a publicação do Extrato de Autorização
de Fornecimento no diário oficial do Município.
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003500390034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO 
ESPECIE: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 023/2022 
PROCESSO: N.º 526/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ES 
CONTRATADA: INOVATECH LTDA 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA. 
VALOR: R$ 86.150,00 (oitenta e seis mil cento e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO 
ESPECIE: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 024/2022 
PROCESSO: N.º 526/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ES 
CONTRATADA: JOSE OSVALDO LOPES 76634132704 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA. 
VALOR: R$ 11.890,00 (onze mil oitocentos e noventa reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO 
ESPECIE: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 025/2022 
PROCESSO: N.º 526/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ES 
CONTRATADA: MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES 12966590700 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA. 
VALOR: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO e 4905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO 
ESPECIE: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 026/2022 
PROCESSO: N.º 526/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES - ES 
CONTRATADA: SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL N.º 000003/2022  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA. 
VALOR: R$ 17.766,00 (dezessete mil setecentos e sessenta e seis reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO e 4905200000 - 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003800300037003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 649



CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100011.002.44905200000.1001000000 Ficha 00003-1001000000

Fornecedor INOVATECH LTDA CNPJ 44.628.308/0001-51

Endereço Telefone (27) 3208-3778

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA REGENTE FEIJO, 434 - NOSSA SENHORA DA PENHA - VILA VELHA
- ES - CEP: 29110160

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000023/2022
Número da Nota de Empenho:

MICROCOMPUTADOR COMPUTADORES COM:

PROCESSADOR
- DESEMPENHO SUPERIOR A 5.000 (CINCO MIL) PONTOS,
MENSURADO ATRAVÉS DO INDICADOR CPU MARK DO SOFTWARE
PERFORMANCETEST, PODENDO SER COMPROVADO ATRAVÉS
DOS RESULTADOS LISTADOS NO LINK
<HTTPS://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP>.

MEMÓRIA
2.1	- TOTAL DE MEMÓRIA INSTALADA NO SISTEMA: NO MÍNIMO 8
GB.
2.2	- BARRAMENTO MÍNIMO: DDR4 - 2600 MTS OU SUPERIOR.
2.3	- OPERAR EM DUAL CHANNEL QUANDO HOUVER 02 (DOIS)
PENTES DE MEMÓRIA INSTALADOS.
2.4	- DEVE PERMITIR EXPANSÃO DE MEMÓRIA PARA NO MÍNIMO 32
GB, COM AO MENOS 2 SLOTS DE MEMÓRIA

PLACA MÃE
3.1	- SUPORTE À TECNOLOGIA DE BARRAMENTO DO
PROCESSADOR OFERTADO.
3.2	- SUPORTAR PROCESSADOR E SEUS REQUISITOS DO ITEM 1.
3.3	- SUPORTAR AS INTERFACES NECESSÁRIAS À CONEXÃO DAS
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO OFERTADAS EM SUA MELHOR
PERFORMANCE.
3.4	- SISTEMA DE DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM
ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE, SEM ADAPTAÇÕES.
3.5	- DEVE POSSUIR AO MENOS 02 (DOIS) SLOTS DE MEMÓRIA COM
SUPORTE A DDR4 2600 MTS OU SUPERIOR.

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO
- DEVE POSSUIR UMA UNIDADE DE ARMAZENAMENTO COM O
MÍNIMO DE 256 GB DE ARMAZENAMENTO.
4.1	- CASO QUALQUER UNIDADE DE ARMAZENAMENTO PRECISE
SER SUBSTITUÍDA DURANTE A VIGÊNCIA DA GARANTIA, A
UNIDADE DANIFICADA PERMANECERÁ NA POSSE DA
CONTRATANTE, POR MOTIVOS DE SEGURANÇA.

CONTROLADORAS
- CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 512 MB DE MEMÓRIA, ALOCADA VIA
COMPARTILHAMENTO COM A MEMÓRIA RAM DINAMICAMENTE OU
DEDICADA POR CONTROLADORA DE VÍDEO PRÓPRIA.
5.1	- CONTROLADORA DE ÁUDIO ESTÉREO, MÍNIMO 16BITS.
5.2	- CONTROLADORA DE REDE GIGABIT ETHERNET COM AS

86.150,0016 5.384,375UN00001 LOTE 00001
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SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
5.2.1	- CAPACIDADE DE OPERAR A 10, 100 OU 1000 MBPS COM
RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DA VELOCIDADE.
5.2.2	- CAPACIDADE DE OPERAR NO MODO FULL-DUPLEX.

PORTAS DE ENTRADA E SAÍDA
- DEVE POSSUIR 01 (UM) CONECTOR DE MICROFONE / FONE DE
OUVIDO / ALTO-FALANTE ESTÉREO.
6.1	- DEVE POSSUIR 01 (UM) CONECTOR PADRÃO RJ-45
INTEGRADO.
6.2	- DEVE POSSUIR NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) PORTAS USB 3.0 (OU
SUPERIOR), SENDO AO MENOS 01 (UMA) FRONTAL.
6.3	– DEVE POSSUIR SAÍDA DE HDMI E DISPLAYPORT

TECLADO
6.4	- DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.
7.1	- PADRÃO AT DO TIPO ESTENDIDO COM TODOS OS
CARACTERES DA LÍNGUA PORTUGUESA DO BRASIL E BLOCO DE
TECLADO NUMÉRICO.
7.2	- PADRÃO ABNT-2.
7.3	- CONEXÃO USB.
7.4	- AJUSTE DE ALTURA E / OU INCLINAÇÃO DO TECLADO.
7.5	- A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS DEVERÁ SER DO TIPO
PERMANENTE, NÃO PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR
ABRASÃO OU USO PROLONGADO.
7.6	- CONECTOR COMPATÍVEL COM A INTERFACE DISPONÍVEL NO
GABINETE, SEM USO DE ADAPTADORES.

MOUSE
7.7	- DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.
7.8	- TECNOLOGIA ÓPTICA, DE CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA, COM
BOTÕES ESQUERDO, DIREITO E CENTRAL PRÓPRIO PARA
ROLAGEM.
7.9	- CONEXÃO USB.
7.10	- COMPRIMENTO DO CABO DE AO MENOS 1.5 METROS.
- RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1000 (MIL) DPI.

GABINETE
9.1	- CONECTORES DE SOM PARA SAÍDA DE ÁUDIO E MICROFONE
NA PARTE FRONTAL DO GABINETE, SENDO ACEITOS
CONECTORES DO TIPO COMBO.
9.2	- SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA ADEQUADO AO
PROCESSADOR, MEMÓRIA E DEMAIS COMPONENTES INTERNOS
AO GABINETE. O FLUXO DO AR INTERNO DEVE SEGUIR AS
ORIENTAÇÕES DO FABRICANTE DO PROCESSADOR.
9.3	- BOTÃO LIGA / DESLIGA.
9.4	- LED PRÓPRIO, OU COM USO COMPARTILHADO AO INDICADOR
DE POWER-ON, PARA MOSTRAR O STATUS DA ATIVIDADE DA
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO.
9.5	- O GABINETE DEVERÁ POSSUIR UM CONECTOR DE ENCAIXE
PARA KIT DE SEGURANÇA, DO TIPO KENSINGTON OU SIMILAR,
SEM ADAPTAÇÕES.
9.6	- DEVERÁ POSSIBILITAR O USO DO COMPUTADOR NA POSIÇÃO
TORRE E DESKTOP, HAVENDO PROTEÇÃO EMBORRACHADA, TIPO
PÉS DE APOIO, OU SUPORTE, PARA PELO MENOS UMA DESSAS
POSIÇÕES.
9.7	- DEVERÁ PERMITIR A ABERTURA, ACESSO E SUBSTITUIÇÃO DE
COMPONENTES INTERNOS SEM A UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS
(TOOL-LESS), EXCETO PARA O SLOT M.2, QUE ACEITARÁ A
UTILIZAÇÃO DE PARAFUSO PARA FIXAÇÃO DA UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO.
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FONTE
- FONTE DE ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM O GABINETE E
PLACA-MÃE DO EQUIPAMENTO OFERTADO, SUFICIENTE PARA
SUPORTAR TODOS OS COMPONENTES INTERNOS OFERTADOS
DENTRO DE SEUS PARÂMETROS NORMAIS DE FUNCIONAMENTO.
10.1	- A FONTE DEVE ACEITAR TENSÕES DE 110 E 220 VOLTS, DE
FORMA AUTOMÁTICA.
10.2	- DEVERÁ SER ACOMPANHADA DE CABO DE FORÇA
(POWERCORD) COM PLUGUE NBR14136, EM FORMATO Y,
PROVENDO DUAS CONEXÕES, SENDO UMA CONEXÃO PARA O
COMPUTADOR (CONFORME A FONTE UTILIZADA) E OUTRA
CONEXÃO PADRÃO C13 DISPONÍVEL PARA A ENERGIZAÇÃO DE
OUTROS DISPOSITIVOS (MONITOR, POR EXEMPLO).
10.3	- PARA EQUIPAMENTOS COM FONTES EXTERNAS, A FONTE
DEVERÁ POSSUI EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DE NO MÍNIMO 87%,
COMPROVADA POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO EMITIDA PELO IPT,
INMETRO OU OUTRO LABORATÓRIO / ÓRGÃO CREDENCIADO E
RECONHECIDO PELO INMETRO, DE ACORDO COM A METODOLOGIA
ESTABELECIDA PELA VERSÃO 7.1 DA ENERGY STAR, DISPONÍVEL
NA ÍNTEGRA NO SITE HTTPS://WWW.ENERGYSTAR.GOV.
10.4	- PARA EQUIPAMENTOS DOTADOS DE FONTES INTERNAS, A
FONTE DEVERÁ POSSUIR LAUDO TÉCNICO DE EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA DE NO MÍNIMO 87% (A PLENA CARGA),
COMPROVADA POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO EMITIDA PELO IPT,
INMETRO OU OUTRO LABORATÓRIO / ÓRGÃO CREDENCIADO E
RECONHECIDO PELO INMETRO OU CERTIFICAÇÃO 80 PLUS GOLD,
COMPROVADA ATRAVÉS DO SITE HTTPS://WWW.PLUGLOADS
OLUTIONS.COM/80PLUSPOWERSUPPLIES.ASPX.

SOFTWARE
11.1	- POSSUIR LICENCIAMENTO PARA SISTEMA OPERACIONAL
MICROSOFT WINDOWS 11 PROFESSIONAL, 64 BITS, EM REGIME
OEM, NO IDIOMA PORTUGUÊS DO BRASIL.
11.2	- TODOS OS DRIVERS PARA OS SISTEMAS OPERACIONAIS
SUPORTADOS DEVEM ESTAR DISPONÍVEIS ATRAVÉS DE SITE DO
PRÓPRIO FABRICANTE EM UMA ÁREA ESPECÍFICA PARA O
MODELO DO EQUIPAMENTO OFERTADO.
11.3	- O FABRICANTE DEVERÁ MANTER SEMPRE ATUALIZADO EM
SEU SITE, EM ÁREA ESPECÍFICA PARA O EQUIPAMENTO
OFERTADO, ATUALIZAÇÕES DE DRIVERS E PATCHS PARA
HARDWARE E SOFTWARES PRÓPRIOS DA INSTALAÇÃO PADRÃO
DE FÁBRICA. TAMBÉM DEVE FORNECER SEM ÔNUS SOLUÇÃO DE
SOFTWARE PARA VERIFICAR ATUALIZAÇÕES, REALIZAR O
DOWNLOAD E INSTALAÇÃO DAS MESMAS.
11.4	- OS ARQUIVOS USADOS PARA OPERACIONALIZAR A
RESTAURAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL À CONFIGURAÇÃO
DE FÁBRICA DEVERÃO SER ARMAZENADOS EM PARTIÇÃO
OCULTA, PROTEGIDA E SEPARADA DO SISTEMA OPERACIONAL.

BIOS
12.1	- DEVE SER DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO
EQUIPAMENTO OU DESENVOLVIDA ESPECIFICAMENTE PARA O
MODELO DE EQUIPAMENTO OFERTADO COM DIREITOS DE
COPYRIGHT, COMPROVADOS ATRAVÉS DE ATESTADO
ESPECÍFICO, FORNECIDO PELO DESENVOLVEDOR DA BIOS
INFORMANDO O MODELO DO EQUIPAMENTO.
- VIR DE FÁBRICA COM O NÚMERO QUE IDENTIFIQUE
EXCLUSIVAMENTE CADA EQUIPAMENTO JUNTO AO FABRICANTE
(NÃO PODE SER EDITÁVEL DIRETAMENTE PELO SOFTWARE
PADRÃO DA BIOS).
12.3 - VIR DE FÁBRICA COM LOGOTIPO DA CONTRATANTE A SER
APRESENTADO DURANTE O POWER-ON ANTES DO ACIONAMENTO
DO SISTEMA OPERACIONAL. A IMAGEM SERÁ FORNECIDA ANTES
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DO PROCESSO DE FABRICAÇÃO.
12.4 - VIR DE FÁBRICA COM INFORMAÇÕES SOBRE O NOME DO
FABRICANTE E MODELO DO EQUIPAMENTO (NÃO PODE SER
EDITÁVEL DIRETAMENTE PELO SOFTWARE PADRÃO DA BIOS).
12.5 - DEVE POSSUIR CHIP TRUSTED PLATAFORM MODULE (TPM)
2.0 OU SUPERIOR.
12.6 - TER OPÇÃO DE INSERIR O NÚMERO DE CONTROLE DE ATIVO
(NÚMERO PATRIMONIAL) DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DO
SOFTWARE PADRÃO DA BIOS.
12.7 - POSSUIR FUNCIONALIDADE DE HABILITAR / DESABILITAR
PORTAS USB.
12.8 - POSSUIR FUNCIONALIDADE DE CONFIGURAR SENHA PARA
VISUALIZAR O SETUP DA BIOS E OUTRA SENHA PARA USUÁRIO
COM PERMISSÕES DE ALTERAÇÕES DAS CONFIGURAÇÕES.
12.9 - POSSUIR FUNCIONALIDADE PARA CONFIGURAR SENHA
PARA BOOT ON E HARD DISK ACCESS.
12.10 - ATUALIZAÇÃO DO FIRMWARE, POR MEIO DE INTERFACE
GRÁFICA ATRAVÉS DE UTILITÁRIO PRÓPRIO DO FABRICANTE,
ACESSÍVEL ANTES DA CARGA DO SISTEMA OPERACIONAL.
12.11 - SUPORTE A ACPI 2.0 (ADVANCED CONFIGURATION AND
POWER INTERFACE).
12.12 - DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMATIVA NIST
800-147 BASEADO NOS PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A
USAR MÉTODOS DE CRIPTOGRAFIA ROBUSTA PARA ERIFICAR A
INTEGRIDADE DA BIOS ANTES DE CONCLUIR O PROCESSO DE
BOOT.
12.13 - DEVE POSSUIR VERIFICAÇÃO DE IMAGENS CONFIÁVEIS
COM CRIPTOGRAFIA ROBUSTA PARA EXECUÇÃO DE CÓDIGOS DE
ATUALIZAÇÃO COM IMPEDIMENTO DE ROOTKITS, VÍRUS E
MALWARES.
12.14 - DEVE POSSUIR GRAVAÇÃO DE LOG DE EVENTOS
ACESSÍVEIS PELA BIOS, SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO.
12.15 - DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO
UEFI 2.5 (HTTP://WWW.UEFI.ORG).
12.16 - DEVERÁ POSSUIR SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DE
HARDWARE DO EQUIPAMENTO, ACESSÍVEL ANTES DO BOOT DO
SISTEMA OPERACIONAL, QUE OPERE DE FORMA INDEPENDENTE
DO SISTEMA OPERACIONAL E DA UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
(DEVE OPERAR MESMO SEM UNIDADE DE
ARMAZENAMENTO OU COM A UNIDADE DANIFICADA). DEVERÁ
AO MENOS TESTAR AS FUNCIONALIDADES DO PROCESSADOR,
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO E MEMÓRIA, E EMITIR RELATÓRIOS
SOBRE OS TESTES REALIZADOS.
12.17 - O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM TODOS OS
FIRMWARES DEVIDAMENTE ATUALIZADOS PARA A VERSÃO MAIS
RECENTE DISPONIBILIZADO PELO FABRICANTE DO HARDWARE.
12.18 - O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR FUNCIONALIDADE CAPAZ
DE RESTAURAR AUTOMATICAMENTE A BIOS CASO A IMAGEM
SEJA COMPROMETIDA OU CORROMPIDA DURANTE UMA
ATUALIZAÇÃO (DECORRENTE DE FALHA DE ENERGIA, POR
EXEMPLO).
12.19 - A BIOS E SUAS FERRAMENTAS DEVERÃO POSSUIR
INTERFACE GRÁFICA ACESSÍVEL ATRAVÉS DE TECLADO E
MOUSE.
12.20 - DEVE PERMITIR SALVAR AS CONFIGURAÇÕES DA BIOS EM
UM ARQUIVO E CARREGÁ-LAS EM OUTROS EQUIPAMENTOS DO
MESMO MODELO, ESTANDO ESTE COM SENHA CONFIGURADA NA
BIOS OU NÃO, FACILITANDO ASSIM A APLICAÇÃO
AUTOMATIZADA DE CONFIGURAÇÕES E POLÍTICAS DE
SEGURANÇA.

13. MONITOR FULL HD DE 21,5’’
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13.1 - TAMANHO MÍNIMO DE 21,5” (MEDIDA DIAGONAL).
13.2 - RESOLUÇÃO NATIVA FULL HD (1920 X 1080) FUNCIONANDO
A 60HZ OU SUPERIOR. HDMI, DISPLAYPORT E VGA.
13.3 - SUPORTE A 16,2 MILHÕES DE CORES.
13.4 – NA MESMA MARCA DO FABRICANTE DO COMPUTADOR.

14. GARANTIA
14.1 - GARANTIA DO FABRICANTE PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E
QUATRO) MESES (COMPROVADA ATRAVÉS DE CATÁLOGO DO
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU IDENTIFICAÇÃO DO
EQUIPAMENTO NO SITE DO FABRICANTE). COM SUPORTE NA
MODALIDADE PRESENCIAL (ON SITE), COM ATENDIMENTO EM, NO
MÁXIMO, 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS APÓS O REGISTRO DA
OCORRÊNCIA. EM CASO DA NÃO RESOLUÇÃO DO PROBLEMA NO
PRIMEIRO ATENDIMENTO EM ATÉ 07 (SETE) DIAS ÚTEIS DEVERÁ
PROVIDENCIAR EQUIPAMENTO EQUIVALENTE OU SUPERIOR.
14.2 - SERÁ PERMITIDA À EQUIPE TÉCNICA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARATAÍZES, SEM PERDA DA GARANTIA, A
ABERTURA E MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO, EM CASO DE
NECESSIDADE, AÇÃO QUE SERÁ REPORTADA PARA POSTERIOR
VERIFICAÇÃO PELA EMPRESA FORNECEDORA.
14.3 - O ATENDIMENTO DEVERÁ SER REALIZADO NOS DIAS DE
EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES, DAS 12:00
ÀS 18:00 HORAS.
14.4 - LOCAIS PARA ATENDIMENTO EM GARANTIA E SUPORTE:
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Total Geral R$: 86.150,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022
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Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100012.001.33903000000.1001000000 Ficha 00012-1001000000

Fornecedor SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 39.154.264/0001-35

Endereço Telefone (27) 3208-6987

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA MARILANDIA, 11 - RESIDENCIAL COQUEIRAL - VILA VELHA - ES -
CEP: 29102842

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000026/2022
Número da Nota de Empenho:

MOUSE MOUSE CONVENCIONAL,  ÓPTICO, PRODUTO COM FIO,
CONEXÃO USB,RESOLUÇÃO DE SENSOR 1000 PPP, COM RODA DE
ROLAGEM
GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: HP E LENOVO OU DE MELHOR
QUALIDADE.

670,0015 44,667UN00007 LOTE 00007

TECLADO PARA COMPUTADOR TECLADO NUMÉRICO COM
CONECTOR USB E PADRÃO ABNT II. LOCALIZAÇÃO E DISPOSIÇÃO
PORTUGUÊS
GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: HP E DELL  OU DE MELHOR QUALIDADE.

798,0010 79,800UN00008 LOTE 00008

Total Geral R$: 1.468,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022
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LUIZ CARLOS SILVA 
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Assinado de forma digital por LUIZ CARLOS SILVA 
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Dados: 2022.12.27 17:38:25 -03'00'

fls. 655



CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100011.002.44905200000.1001000000 Ficha 00003-1001000000

Fornecedor SOANA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 39.154.264/0001-35

Endereço Telefone (27) 3208-6987

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA MARILANDIA, 11 - RESIDENCIAL COQUEIRAL - VILA VELHA - ES -
CEP: 29102842

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000026/2022
Número da Nota de Empenho:

NOTEBOOK NOTEBOOK
1.1.1 PROCESSADOR:
1.1.1.1. ARQUITETURA 64 BITS, COM EXTENSÕES DE
VIRTUALIZAÇÃO E INSTRUÇÕES SSE 4.2;
1.1.1.2. PROCESSADOR DEVE POSSUIR 04 (QUATRO) NÚCLEOS
REAIS E SUPORTAR HYPER-THREADING;
1.1.1.3. DEVE POSSUIR CLOCK MÍNIMO DE 2,8 GHZ;
1.1.1.4. DEVE POSSUIR ELEVAÇÃO DE CLOCK AUTOMÁTICA DE
FÁBRICA PARA NO MÍNIMO DE 4.7GHZ;
1.1.1. 512MB DE CACHE E TDP DE ATÉ 28W;
1.1.1.6. SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR DIMENSIONADO PARA
A PERFEITA REFRIGERAÇÃO DO PROCESSADOR, CONSIDERANDO
QUE ESTE ESTEJA OPERANDO EM SUA CAPACIDADE MÁXIMA,
PELO PERÍODO DE 8 HORAS DIÁRIAS CONSECUTIVAS, EM
AMBIENTE NÃO REFRIGERADO;
1.1.1.7. DEVE SUPORTAR INSTRUÇÕES AES;

1.1.2. PLACA MÃE:
1.1.2.1. PLACA PROJETADA PELO PRÓPRIO FABRICANTE DO
EQUIPAMENTO;
1.1.2.2. CAPACIDADE DE EXPANSÃO DE NO MÍNIMO 32 (TRINTA E
DOIS) GIGABYTES DE MEMÓRIA RAM;
1.1.2.3. SUPORTE A ACPI (ADVANCED CONFIGURATION AND
POWER INTERFACE);
1.1.2.4. ATUALIZAÇÃO DA BIOS, POR MEIO DE INTERFACE
GRÁFICA ATRAVÉS DE UTILITÁRIO PRÓPRIO DO FABRICANTE,
INDEPENDENTE DA CONDIÇÃO;
1.1.2.5. DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES INTERFACES;
1.1.2.5.1. POSSUIR 1XUSB 2.0, 2XUSB 3.2 GEN 1 E 1XUSB 3.2 TYPE
C, NÃO SENDO UTILIZADO HUBS, PLACAS OU ADAPTADORES. A
INTERECADCE TYPO-C DEVE SER COMPATÍVEL COM
DOCKSTATION E CAPACIDADE DE CARREGAMENTO DA BATERIA
INTERNA DO NOTEBOOK;
1.1.2.5.2. 01 (UMA) PORTA HDMI OU DISPLAYPORT. CASO SEJA
OFERTADA A PORTA DISPLAYPORT DEVERÁ ACOMPANHAR
CONVERSOR PARA HDMI;
1.1.2.5.3. 01 (UMA) INTERFACE DE SOM PADRÃO HIGH DEFINITION
AUDIO COM CONECTORES PARA MICROFONE E FONE DE OUVIDO,
SENDO ACEITA SOLUÇÃO COMBINADA. DEVERÁ POSSUIR SOM
ESTÉREO COM ALTO FALANTE INTEGRADO E CONTROLE DE SOM
(AUMENTAR, DIMINUIR E MUDO) INTEGRADO NO GABINETE SENDO
ACEITA SOLUÇÃO ATRAVÉS DE COMBINAÇÃO DE TECLAS (FN);
1.1.2.5.4. 01 CONECTOR RJ45 COM LED DE STATUS;
1.1.2.5.5. 01 LEITOR DE MICRO SD3.0;
1.1.2.6. MICROFONE INTEGRADO;

12.720,002 6.360,000UN00002 LOTE 00002
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1.1.2.7. ANTENA WI-FI DE DUPLA-BANDA (DUAL-BAND)
INTEGRADA;
1.1.2.8. CHIP DE SEGURANÇA - TPM (TRUSTED PLATFORM
MODULE) VERSÃO 2.0 INTEGRADO À PLACA MÃE E
ACOMPANHADO DE SOFTWARE PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO E
GERENCIAMENTO;

1.1.3. BIOS:
1.1.3.1. TIPO FLASH MEMORY, UTILIZANDO MEMÓRIA NÃO
VOLÁTIL E REPROGRAMÁVEL, E COMPATÍVEL COM OS PADRÕES
ACPI 2.0 E PLUG-AND-PLAY;
1.1.3.2. LANÇADA A PARTIR DE 2020 E ENTREGUE NA VERSÃO
MAIS ATUAL DISPONIBILIZADA PELO FABRICANTE;
1.1.3.3. POSSUIR SENHAS DE SETUP PARA POWER ON,
ADMINISTRADOR E DISCO;
1.1.3.4. DEVERÁ SER DESENVOLVIDA EM PORTUGUÊS OU INGLÊS,
COMPATÍVEL COM O PADRÃO UEFI 2.5, SENDO O FABRICANTE DO
COMPUTADOR MEMBRO DA UEFI.ORG, NA CATEGORIA
PROMOTER;
1.1.3.5. PERMITIR A INSERÇÃO DE CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DO
EQUIPAMENTO DENTRO DO PRÓPRIO BIOS (NÚMERO DO
PATRIMÔNIO E NÚMERO DE SÉRIE). NÃO SERÃO ACEITOS BIOS
COM PROGRAMAÇÃO VIA SOFTWARE;
1.1.3.6. SUPORTE À TECNOLOGIA DE
PREVISÃO/CONTINGENCIAMENTO DE FALHAS DE DISCO RÍGIDO
S.M.A.R.T HABILITADA;
1.1.3.7. DEVE SER DO MESMO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO OU
DESENVOLVIDA ESPECIFICAMENTE PARA O PROJETO. A
COMPROVAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO EXCLUSIVO PARA O
PROJETO DEVERÁ SER FEITA POR MEIO DE DECLARAÇÃO
FORNECIDA PELO FABRICANTE DO BIOS COM DIREITOS DE
COPYRIGTH DE LIVRE EDIÇÃO;
1.1.3.8. SOFTWARE EMBARCADO NO BIOS COM FUNÇÕES DE
DIAGNÓSTICO DE PROBLEMAS, E GERENCIAMENTO COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
1.1.3.8.1. PERMITIR O TESTE DO EQUIPAMENTO, COM
INDEPENDÊNCIA DO SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO, O
SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DEVE SER CAPAZ DE SER
EXECUTADO (INICIALIZADO) A PARTIR DA UEFI (UNIFIED
EXTENSIBLE FIRMWARE INTERFACE) OU DO FIRMWARE DO
EQUIPAMENTO ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE TECLA FUNÇÃO
(F1...F12),
1.1.3.8.2. O SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DEVERÁ SER CAPAZ DE
INFORMAR, ATRAVÉS DE TELA GRÁFICA: O FABRICANTE E
MODELO DO EQUIPAMENTO; PROCESSADOR; MEMÓRIA RAM;
FIRMWARE DO EQUIPAMENTO; CAPACIDADE DO DISCO RÍGIDO.
1.1.3.8.3. DEVE POSSUIR, ACESSÍVEL ATRAVÉS DO BIOS OU NO
BOOT DO EQUIPAMENTO, FERRAMENTA INTEGRADA PARA
APAGAR OS DADOS DO DISCO RÍGIDO DE FORMA SEGURA, NÃO
PERMITINDO QUE SEJAM RECUPERADOS ATRAVÉS DE
FERRAMENTAS DE RECUPERAÇÃO DE DADOS (DATA RECOVERY),
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE E ESTAR APROVADO DE
ACORDO COM ALGUM PADRÃO INTERNACIONAL DE SEGURANÇA,
DE FORMA QUE NÃO DANIFIQUE A UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
DURANTE O PROCESSO DE LIMPEZA DOS DADOS DO
DISPOSITIVO.
1.1.3.9. A BIOS DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A
NORMATIVA NIST 800-147 OU ISO/IEC 19678, BASEADO NOS
PADRÕES DE MERCADO DE MANEIRA A USAR MÉTODOS DE
CRIPTOGRAFIA ROBUSTA PARA VERIFICAR A INTEGRIDADE DO
BIOS ANTES DE PASSAR O CONTROLE DE EXECUÇÃO A MESMA.
1.1.3.10. DEVE POSSUIR MECANISMO DE REPARO AUTOMÁTICO
UTILIZANDO CÓPIA SEGURA NO PRÓPRIO HARDWARE;
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1.1.3.11. PERMITIR A GRAVAÇÃO DE LOG DE EVENTOS
ACESSÍVEIS PELO BIOS, SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE;
1.1.3.12. DE GERENCIAMENTO.
1.1.3.13. DEVE PERMITIR SALVAR AS CONFIGURAÇÕES DA BIOS
EM UM ARQUIVO E CARREGÁ-LAS EM OUTROS EQUIPAMENTOS
DO MESMO MODELO, ESTANDO ESTE COM SENHA CONFIGURADA
NA BIOS OU NÃO, FACILITANDO ASSIM A APLICAÇÃO
AUTOMATIZADA DE CONFIGURAÇÕES E POLÍTICAS DE
SEGURANÇA.

1.1.4. MEMÓRIA RAM:
1.1.4.1MEMÓRIA RAM TIPO DDR4-2666MHZ OU SUPERIOR, COM NO
MÍNIMO 8 (OITO) GIGABYTES.

1.1.5. CONTROLADORA DE VÍDEO:
1.1.5.1CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA COM MEMÓRIA
DINÂMICA COMPARTILHADA COM O SISTEMA;
1.1.5.2. SUPORTE A MULTIDISPLAY;
1.1.5.3. SUPORTAR, NO MÍNIMO, DIRECTX 12 E OPENGL 4.2.

1.1.6. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO:
1.1.6.1UNIDADE INTERNA DE CAPACIDADE.DE ARMAZENAMENTO
256GB M2. PCIE NVME;

1.1.7CONTROLADORA DE DISCO RÍGIDO:
1.1.7.1. NVME OU SUPERIOR, INTEGRADA À PLACA MÃE, COM
CAPACIDADE PARA CONTROLAR, NO MÍNIMO, 01 (UM)
DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO.

1.1.8. WEBCAM:
1.1.8.1COM RESOLUÇÃO 720P OU SUPERIOR, INTEGRADA;
1.1.8.2DEVE SER FORNECIDO FILTRO DE PRIVACIDADE POR
TECNOLOGIA EMBUTIDA NA TELA, ACIONÁVEL ATRAVÉS DO
TECLADO POR CONJUNTO DE TECLAS OU SOLUÇÃO DE FILTRO DE
PRIVACIDADE, TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A TELA DO
NOTEBOOK.

1.1.9. TELA:
1.1.9.1. TELA DE MATRIZ ATIVA TFT OU LED, COM ÁREA DE 15
POLEGADAS (1366X768) OU SUPERIOR;
1.1.9.2. CAPACIDADE DE VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DAS
IMAGENS NA TELA E EM UM MONITOR EXTERNO;
1.1.10. INTERFACES DE REDE LOCAL E SEM FIO:
1.1.10.1. INTERFACE DE REDE COMPATÍVEL COM OS PADRÕES
ETHERNET, FAST-ETHERNET E GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE,
FULL-DUPLEX E PLUG-AND-PLAY, COM CONECTOR RJ-45;
1.1.10.2. INTERFACE BLUETOOTH 5.0;
1.1.10.3. 01 (UMA) INTERFACE DE REDE WIRELESS PADRÃO
802.11B/G/N E AC INTERNA.; 3.18.11.3.1. NÃO SERÃO ACEITAS AS
OFERTAS DE CARTÕES DO TIPO PCMCIA OU EXPRESS CARD;

1.1.11TECLADO / MOUSE (INTEGRADOS):
1.1.11.1. TECLADO COM 95% DE CORRESPONDÊNCIA AO PADRÃO
ABNT-2, TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO;
1.1.11.2. DISPOSITIVO APONTADOR DO TIPO TOUCH PAD COM
DOIS BOTÕES ALÉM DE FUNÇÃO DE ROLAGEM;

1.1.12. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA:
1.1.12.1. ADAPTADOR AC - ENTRADA DE 110/220 VAC – 50/60 HZ,
COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA;
1.1.12.2. O CABO DE ALIMENTAÇÃO DEVE OFERECER PLUGUE DE
ACORDO COM O PADRÃO UTILIZADO NO BRASIL, ESPECIFICADO
PELA NBR 14136;
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1.1.12.3. BATERIA DE LÍTIO-ÍON COM NO MÍNIMO AUTONOMIA DE 6
HORAS OU POLÍMERO COM NO MÍNIMO 3 CÉLULAS (40WH);
1.1.12.4. A RECARGA DA BATERIA DEVE OCORRER EM ATÉ 3
HORAS;

1.1.13 OUTROS REQUISITOS:
1.1.13.1. TODOS OS EQUIPAMENTOS OFERTADOS DEVEM
POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES PRETA OU CINZA, E
MANTER O MESMO PADRÃO DE COR;
1.1.13.2. DEVERÁ SER APRESENTADO PROSPECTO COM AS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE TODOS OS COMPONENTES DO
EQUIPAMENTO, COMO PLACA PRINCIPAL, PROCESSADOR,
MEMÓRIA, INTERFACE DE REDE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, DISCO
RÍGIDO, MOUSE, TECLADO , SOFTWARE E VÍDEO, INCLUINDO
ESPECIFICAÇÃO DE MARCA, MODELO E PART NUMBERS, E
OUTROS ELEMENTOS QUE DE FORMA INEQUÍVOCA IDENTIFIQUEM 
COMPROVEM AS CONFIGURAÇÕES COTADAS, POSSÍVEIS
EXPANSÕES E UPGRADES, ATRAVÉS DE CERTIFICADOS, MANUAIS
TÉCNICOS, FOLDERS E DEMAIS LITERATURAS TÉCNICAS
EDITADAS PELOS FABRICANTES. SERÃO ACEITAS CÓPIAS DAS
ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS EM SÍTIOS DOS FABRICANTES NA
INTERNET, EM QUE CONSTEM O RESPECTIVO ENDEREÇO
ELETRÔNICO. AA ESCOLHA DO MATERIAL A SER UTILIZADO FICA
A CRITÉRIO DO PROPONENTE, DEVENDO SER APRESENTADO
JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL.
1.1.13.3. TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES
DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU SEJA, TODOS OS COMPONENTES
EXTERNOS E INTERNOS DE MESMOS MODELOS E MARCAS DOS
UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS ENVIADOS PARA AVALIAÇÃO
E/OU HOMOLOGAÇÃO. CASO O COMPONENTE NÃO MAIS SE
ENCONTRE DISPONÍVEL NO MERCADO, ADMITEM-SE SUBSTITUTOS
COM QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS IDÊNTICAS OU
SUPERIORES, MEDIANTE NOVA HOMOLOGAÇÃO;
1.1.13.4. TODOS OS CABOS E CONECTORES NECESSÁRIOS AO
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER
FORNECIDOS, COM COMPRIMENTO DE 1,5M (UM METRO DE
CINQUENTA CENTÍMETROS). CABOS DE CONEXÃO À REDE
ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O PADRÃO NBR-14136;
1.1.13.5. AS UNIDADES DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER
ENTREGUES DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS
INDIVIDUAIS ADEQUADAS, QUE UTILIZEM PREFERENCIALMENTE
MATERIAIS RECICLÁVEIS, DE FORMA A GARANTIR A MÁXIMA
PROTEÇÃO DURANTE O TRANSPORTE E A ARMAZENAGEM;

1.1.13.6. NENHUM DOS EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PODERÁ
CONTER SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS COMO MERCÚRIO (HG),
CHUMBO (PB), CROMO HEXAVALENTE (CR(VI)), CÁDMIO (CD),
BIFENIL POLIBROMADOS (PBBS), ÉTERES DIFENIL-POLIBROMADOS
(PBDES) EM CONCENTRAÇÃO ACIMA DA RECOMENDADA NA
DIRETIVA ROHS (RESTRICTION OF CERTAIN HAZARDOUS
SUBSTANCES), SENDO QUE PARA EFEITOS DE AVALIAÇÃO DAS
AMOSTRAS E ACEITAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ SER FORNECIDO
CERTIFICAÇÃO EMITIDA POR INSTITUIÇÃO CREDENCIADA PELO
INMETRO, SENDO ACEITO AINDA, A COMPROVAÇÃO DESTE
REQUISITO POR INTERMÉDIO DA CERTIFICAÇÃO EPEAT, DESDE
QUE ESTA APRESENTE EXPLICITAMENTE TAL INFORMAÇÃO.

1.1.14. COMPATIBILIDADE:
1.1.14.1. COMPATIBILIDADE COM EPEAT NA CATEGORIA SILVER,
COMPROVADA ATRAVÉS DA INDICAÇÃO QUE O EQUIPAMENTO
CONSTA NO SITE WWW.EPEAT.NET NA CATEGORIA SILVER OU
SUPERIOR;
1.1.14.2. O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ CONSTAR NO
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MICROSOFT WINDOWS
CATALOG. A COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ
EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO HARDWARE
COMPATIBILITY TEST REPORT EMITIDO
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO E SISTEMA OPERACIONAL
OFERTADO;
1.1.14.3. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO DE
HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A COMPATIBILIDADE DO MESMO
COM, PELO MENOS, UMA DISTRIBUIÇÃO DE LINUX KERNEL 2.6.32
OU SUPERIOR. A COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ
EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EMITIDO
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO OU NO CASO DA
HOMOLOGAÇÃO LINUX UBUNTU OU SUSE, A COMPROVAÇÃO DE
COMPATIBILIDADE PODERÁ SER EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO
CONSTANTE NO SITE HCL UBUNTU, DISPONÍVEL EM
(HTTP://WEBAPPS.UBUNTU.COM/CERTIFICATION) OU SUSE,
DISPONÍVEL EM
(HTTP://DEVELOPER.NOVELL.COM/YESSEARCH/SEARCH.JSP).
SERÃO ACEITOS TAMBÉM RELATÓRIOS DE COMPATIBILIDADE DE
EQUIPAMENTO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS OU
ATESTADOS DE LABORATÓRIOS CREDENCIADOS JUNTO AO
INMETRO;
1.1.14.4. TODOS OS DISPOSITIVOS DE HARDWARE, ALÉM DE SEUS
DRIVERS E DEMAIS SOFTWARES FORNECIDOS DEVERÃO SER
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 11
PROFESSIONAL 64 BITS;
1.1.14.5. POSSUIR RECURSO DISPONIBILIZADO VIA WEB, SITE DO
PRÓPRIO FABRICANTE (INFORMAR URL PARA COMPROVAÇÃO),
QUE PERMITA VERIFICAR A GARANTIA DO EQUIPAMENTO
ATRAVÉS DA INSERÇÃO DO SEU NÚMERO DE SÉRIE;
1.1.14.6. A CONTRATANTE PODERÁ ABRIR O EQUIPAMENTO E
SUBSTITUIR COMPONENTES INTERNOS, COMO MEMÓRIA, DISCO
RÍGIDO, PROCESSADOR, ETC, SEM PERDA DA GARANTIA;
1.1.14.7. DEVERÃO SER FORNECIDOS MANUAIS TÉCNICOS DO
USUÁRIO E DE REFERÊNCIA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES
SOBRE OS PRODUTOS COM AS INSTRUÇÕES COM FOTOS OU
IMAGENS ILUSTRATIVAS, PARA ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DE
COMO REMOVER E RECOLOCAR AS PEÇAS EXTERNAS E
INTERNAS DO MODELO DO EQUIPAMENTO. COMPROVAR COM O
ENVIO DOS MANUAIS, NA FORMA DIGITAL, JUNTAMENTE COM A
PROPOSTA COMERCIAL OU APRESENTAR LINK ATIVO DO SITE DO
FABRICANTE;
1.1.14.8. TODOS OS COMPONENTES DOS EQUIPAMENTOS DEVEM
SER DO PRÓPRIO FABRICANTE OU ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A POLÍTICA DE GARANTIA DO MESMO, NÃO SENDO
PERMITIDA A INTEGRAÇÃO DE ITENS DE TERCEIROS QUE POSSAM
ACARRETAR EM PERDA PARCIAL DA GARANTIA OU NÃO
REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO TÉCNICA PELO PRÓPRIO
FABRICANTE QUANDO SOLICITADA;
1.1.14.9. APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS QUE VENHAM A COMPROVAR EFETIVAMENTE O
CONJUNTO DE ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS, SOB PENA DE
DESCLASSIFICAÇÃO NA FALTA DESTAS;
1.1.14.10. DEVERÁ SER APRESENTADA DECLARAÇÃO
INFORMANDO QUE OS PRODUTOS OFERTADOS NÃO ESTARÃO
FORA DE LINHA DE FABRICAÇÃO, PELO MENOS, NOS PRÓXIMOS
90 (NOVENTA) DIAS.

1.1.15. GARANTIA DO FABRICANTE:
1.1.15.1 A SOLUÇÃO PARA A PROPOSTA (GABINETE, MONITOR E
DEMAIS COMPONENTES) DEVERÁ POSSUIR GARANTIA DO
FABRICANTE DE 24(VINTE E QUATRO) MESES, PARA REPOSIÇÃO
DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO NO LOCAL, CONTADA
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A PARTIR DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO, SEM
PREJUÍZO DE QUALQUER POLÍTICA DE GARANTIA ADICIONAL
OFERECIDA PELO FABRICANTE;
1.1.15.2. ABERTURA DOS CHAMADOS DEVERÁ SER REALIZADA
ATRAVÉS DE NÚMERO 0800 DO PRÓPRIO FABRICANTE;
1.1.15.3. O LICITANTE DEVERÁ DESCREVER, EM SUA PROPOSTA,
OS TERMOS DA GARANTIA ADICIONAL OFERECIDA PELO
FABRICANTE BEM COMO FAZER CONSTAR AS ASSISTÊNCIAS
TÉCNICAS CREDENCIADAS E AUTORIZADAS A PRESTAR O
SERVIÇO DE GARANTIA.
1.1.15.4. QUANDO A PROPONENTE NÃO FOR O FABRICANTE,
DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÃO EMITIDA PELO FABRICANTE
OU COMPROVAÇÃO NO SITE DO FABRICANTE QUE:
1.1.15.5. A RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE COM A
GARANTIA DOS PRODUTOS OFERTADOS;
1.1.15.6. QUE A LICITANTE É CREDENCIADA PARA
COMERCIALIZAR OS PRODUTOS DA MARCA;
1.1.15.7. QUE POSSUI CENTRAL TELEFÔNICA PRÓPRIA PARA
ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS E SUPORTE, ATRAVÉS DE
LIGAÇÃO GRATUITA (0800) (INFORMAR O NÚMERO NA
PROPOSTA);
1.1.15.8. QUE POSSUI SITE NA INTERNET DISPONIBILIZANDO,
GRATUITAMENTE, ATUALIZAÇÃO DE DRIVERS, FIRMWARES, PARA
OS EQUIPAMENTOS PROPOSTOS.
1.1.15.9. A DECLARAÇÃO EXIGIDA ACIMA DEVERÁ SER
APRESENTADA EM ORIGINAL, EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA
EMPRESA FABRICANTE DOS EQUIPAMENTOS PROPOSTOS,
ASSINADA POR PESSOA RESPONSÁVEL.

1.1.16. SOFTWARE E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:
1.1.16.1. LICENÇA DE USO POR UNIDADE ENTREGUE COM
WINDOWS 11 PROFESSIONAL DE 64 BITS EM VERSÃO DE IDIOMA
PORTUGUÊS DO BRASIL E 64 BITS EM REGIME OEM;
1.1.16.2. DEVERÁ SER FORNECIDO KIT DE RECUPERAÇÃO DA
IMAGEM DO EQUIPAMENTO COM A SUA RESPECTIVA LICENÇA DE
USO;
1.1.16.3. DEVERÁ SER FORNECIDO MEIO DE ACESSO AOS
SOFTWARES DE INSTALAÇÃO E DE DRIVERS PARA O SISTEMA
OPERACIONAL ENTREGUE;
1.1.16.4. OS DRIVERS FORNECIDOS DEVEM SER
CORRESPONDENTES A TODAS AS INTERFACES INSTALADAS NO
EQUIPAMENTO, DE FORMA A PERMITIR A PERFEITA
CONFIGURAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS MESMAS
1.1.16.5. OPCIONALMENTE, PODERÃO SER DISPONIBILIZADOS OS
SOFTWARES NO SÍTIO DA INTERNET DO FABRICANTE;
1.1.16.6. COMPATIBILIDADE: O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ
CONSTAR NO MICROSOFT WINDOWS CATALOG. A
COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ EFETUADA PELA
APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO HARDWARE COMPATIBILITY
TEST REPORT E CONSULTA AO SITE DA MICROSOFT EMITIDO
ESPECIFICAMENTE PARA O MODELO OFERTADO;

1.1.17. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR:
1.1.17.1. CERTIFICADO DE CONFORMIDADE CONTRA INCIDENTES
ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS, (NORMA
IEC60950/EN60950) COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO
EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE;
1.1.17.2. CERTIFICADO QUANTO À IMUNIDADE ELETROMAGNÉTICA
(NORMA CISPR24 / EN55024) COMPROVADO ATRAVÉS DE
CERTIFICADO EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE;
1.1.17.3. CERTIFICADO QUANTO À EMISSÃO DE RADIAÇÃO
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RADIADA E CONDUZIDA (NORMA CISPR22 / EN55022)
COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO EMITIDO POR ENTIDADE
COMPETENTE;

1.1.17.4. DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS ISO 7779 E
ISO 9296 QUANTO A EMISSÃO DE RUÍDOS;
1.1.17.5. TODOS OS DISPOSITIVOS DE HARDWARE, ALÉM DE SEUS
DRIVERS E OUTROS SOFTWARES FORNECIDOS COM O
EQUIPAMENTO DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM O SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 11;
1.1.17.6. TODAS AS CERTIFICAÇÕES E DOCUMENTOS EXIGIDOS
NA ESPECIFICAÇÃO DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA
COMERCIAL;
1.1.17.7. OS SOFTWARES INSTALADOS NOS EQUIPAMENTOS,
INCLUINDO O SISTEMA OPERACIONAL, BEM COMO MANUAIS E
OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS À CONTRATAÇÃO, DEVEM
SER ENTREGUES EM IDIOMA PORTUGUÊS DO BRASIL (PT-BR)

HD EXTERNO 1 TB HD EXTERNO PORTÁTIL 1 TB; 1 CABO USB 3.0;
COMPATIBILIDADE:
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP SP3, WINDOWS VISTA®,
WINDOWS 7, WINDOWS® 8 OU SUPERIOR

1.388,003 462,667UN00003 LOTE 00003

LEITOR DE CODIGO DE BARRAS SEM FIO • CAPTURA DA CHAVE
DE ACESSO DO DANFE (DOCUMENTO
AUXILIAR DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA)
• CAPTURAS EM QUALQUER SISTEMA DE AUTOMAÇÃO
COMERCIAL UTILIZADO EM
• COMÉRCIO VAREJISTA COMO LOJAS, FARMÁCIAS E
SUPERMERCADOS
• RESTAURANTES, NO CONTROLE DE COMANDAS
INDÚSTRIAS, NO RECEBIMENTO DE MATERIAIS, LINHAS DE
PRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MATERIAIS
• CONTROLE DE ACESSO DE FUNCIONÁRIOS, EVENTOS E FEIRAS
EMPRESAS DE QUALQUER SEGMENTO, PARA CONTROLE
PATRIMONIAL E
INVENTÁRIO DOS ESTOQUES
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS SEM FIO(WIRELESS ), DE MÃO,
VOLTAGEM 5V.
TECNOLOGIA DO SENSOR: LASER
PADRÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1D
CONTRATES PCS DE 30% OU MENOR
INTERFACES SUPORTADAS: WINDOWS, LINUX
FONTE DE LUZ: 650NM LASER LED OU SUPERIOR
VELOCIDADE DE LEITURA: 200 OU SUPERIOR
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE CAMPO: 1 MM
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE CAMPO: 600 MM OU SUPERIOR
VIM ACOMPANHADO DE SUPORTE PARA MESA
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: ELGIN, BEMATEC OU DE MELHOR
QUALIDADE.

2.190,002 1.095,000UN00006 LOTE 00006

Página 8Emitido Por: Setor de Contratos

fls. 662



CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Total Geral R$: 16.298,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022

Página 9Emitido Por: Setor de Contratos

LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955
701

Assinado de forma digital por 
LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701 
Dados: 2022.12.28 14:38:18 
-03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100011.002.44905200000.1001000000 Ficha 00003-1001000000

Fornecedor JOSE OSVALDO LOPES 76634132704 CNPJ 12.432.925/0001-90

Endereço Telefone (28) 9939-0380

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA PROFESSOR GILCEU MACHADO, 80 A 82 - AMARAL - CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29305180

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000024/2022
Número da Nota de Empenho:

NOBREAK 600VA NOBREAK
600VA DE POTÊNCIA; ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO 115V /
220V; SAÍDA 115V; ESTABILIZADOR INTEGRADO;
AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA; 1 BATERIA SELADA INTERNA DE
12V/5AH;COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS DE SAÍDA 2P+T (NORMA
NBR 14136) SENDO:2 TOMADAS COM ENERGIA PROTEGIDA E
ININTERRUPTA E 2 TOMADAS COM ENERGIA PROTEGIDA; FILTRO
DE LINHA INTEGRADO; CHAVE LIGA-DESLIGA MEMORIZADA E
TEMPORIZADA PARA EVITAR DESLIGAMENTO ACIDENTAL; CHAVE
LIGA-DESLIGA COM INDICADORES VISUAIS (REDE E BATERIA);
FUNÇÃO MUTE INTELIGENTE (AVISA SÓ QUANDO NECESSÁRIO,
TRABALHANDO EM SILÊNCIO A MAIOR PARTE DO TEMPO)
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: TS SHARA UPS, LINUS OU DE MELHOR
QUALIDADE.

11.890,0016 743,125UN00001 LOTE 00004

Total Geral R$: 11.890,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022

Página 1Emitido Por: Setor de Contratos

LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS SILVA ALMEIDA:02464955701 
Dados: 2022.12.27 17:37:05 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100012.001.33903000000.1001000000 Ficha 00012-1001000000

Fornecedor MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES 12966590700 CNPJ 29.033.424/0001-34

Endereço Telefone (28) 3532-1977

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA R DAS CASTANHEIRAS, 07 - LOURDES II - MARATAÍZES - ES -
CEP: 29345000

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000025/2022
Número da Nota de Empenho:

FONE DE OUVIDO FONE DE OUVIDO PARA PC NOTEBOOK
HEADSET P2.
GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES.
MARCA DE REFERÊNCIA: MULTILASER OU DE MELHOR
QUALIDADE.

470,005 94,000UN00009 LOTE 00009

Total Geral R$: 470,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022

Página 1Emitido Por: Setor de Contratos

LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701

Assinado de forma digital por LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701 
Dados: 2022.12.27 17:37:45 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Órgão CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES

Origem PREGÃO PRESENCIAL Nº 000003/2022

Dotação 000001000001.0103100011.002.44905200000.1001000000 Ficha 00003-1001000000

Fornecedor MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES 12966590700 CNPJ 29.033.424/0001-34

Endereço Telefone (28) 3532-1977

Setor Requerente CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES Processo 000526/2022

RUA R DAS CASTANHEIRAS, 07 - LOURDES II - MARATAÍZES - ES -
CEP: 29345000

Item Especificação
Total

Quantidade
Unitário

UnidadeLote
Valor

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / EXECUÇÃO N.º 000025/2022
Número da Nota de Empenho:

CALCULADORA COM BOBINA BIVOLT, COM NO MÍNIMO DE 12
DÍGITOS, IMPRESSÃO EM DUAS CORES, VISOR LUMINOSO EM LED.
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.
AS CALCULADORAS DEVERÃO SER ENTREGUES COM AS
BOBINAS E UMA BOBINA EXTRA PARA CADA CALCULADORA.
MARCA DE REFERÊNCIA: OLIVETTI, PROCALC OU DE MELHOR
QUALIDADE

4.180,004 1.045,000UN00005 LOTE 00005

Total Geral R$: 4.180,00

AUTORIZO A AQUISIÇÃO / EXECUÇÃO APÓS A EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO.

Os Números da Autorização de Fornecimento / Execução e do Empenho, deverão ser informados na Nota Fiscal.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO E
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA

Justificativa:

______________________________________
Autorização da Despesa

Marataízes - ES, 27/12/2022

Página 2Emitido Por: Setor de Contratos

LUIZ CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701

Assinado de forma digital por LUIZ 
CARLOS SILVA 
ALMEIDA:02464955701 
Dados: 2022.12.28 14:37:37 -03'00'
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Marataízes, 19 de janeiro de 2023.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Arquivo Geral 
 
Referência: 
Processo nº 526/2022 
Proposição: Administrativo n° 371/2022 
 
Autoria: Luiz Carlos Silva Almeida
 
Ementa: SOLICTAÇÃO DE COMPRA DE COMPUTADORES
 
Processos Apensados: 559/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Para arquivar  
 
Descrição: 
APÓS EMPENHO E EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, SEGUE PROCESSO
PARA ARQUIVO.
 
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003600300038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP - Brasil.
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